
 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO OESTE DO PARÁ 

CONSELHO SUPERIOR DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO – CONSEPE 
 

 
RESOLUÇÃO Nº 337, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2020. 

 
Aprova o Projeto Pedagógico do 
Curso de Bacharelado em Agronomia, 
do Campus Juruti, da Universidade 
Federal do Oeste do Pará. 

 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO OESTE DO PARÁ, no uso 

de suas atribuições conferidas pelo Decreto Presidencial de 19 de abril de 2018, publicado no 
Diário Oficial da União em 20 de abril de 2018, Seção 2, pág. 1; das atribuições que lhe 
conferem o Estatuto e o Regimento Geral da Ufopa; em conformidade com os autos do Processo 
nº 23204.002078/2019-96, proveniente do Campus Juruti e, em cumprimento à decisão do 

egrégio Conselho Superior de Ensino, Pesquisa e Extensão – Consepe, tomada na 5ª reunião 

ordinária, realizada em 24 de novembro de 2020, via teleconferência, promulga esta 

resolução. 
 
Art. 1º Fica aprovado o Projeto Pedagógico do Curso de Bacharelado em 

Agronomia, do Campus Juruti, da Universidade Federal do Oeste do Pará, de acordo com o 
Anexo que é parte integrante da presente Resolução. 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
 
 

HUGO ALEX CARNEIRO DINIZ 
Presidente do Conselho Superior de Ensino, Pesquisa e Extensão 
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PARTE I: INFORMAÇÕES INSTITUCIONAIS 
1.  A MANTENEDORA 
1.1  Dados da Mantenedora 

Mantenedora: Ministério da Educação 

CNPJ: 00.394.445/0003-65 

End.: Esplanada dos Ministérios, 
Bloco L 

Nº  S/N 

Bairro: Zona Cívico - 
Administrativa 

Cidade: Brasília CEP: 70.047-900 UF DF 

Fone: (61) 2022-7828 / 7822 / 7823 / 7830 

E-mail: gabinetedoministro@mec.gov.br 
 
2. DA MANTIDA 
2.1  Identificação 

Mantida: Universidade Federal do Oeste do Pará 

CNPJ: 11.118.393/0001-59 

End.: Rua Vera Paz  Nº S/N 

Bairro: Salé Cidade: Santarém CEP: 68040-255 UF Pará 

Telefone: (93) 21016771   

E-mail: reitoria@ufopa.edu.br / gabinete@ufopa.edu.br 

Site: www.ufopa.edu.br 
 
2.2  Atos Legais de Constituição 

Dados de Credenciamento: 

Documento/Nº: Lei 12.085, de 06 de novembro de 2009  

Data Documento: 05 de novembro de 2009 

Data de Publicação: 06 de novembro de 2009 
 
2.3 Dirigente Principal da Mantida 
Cargo Reitor 
Nome: Hugo Alex Carneiro Diniz 
CPF: 037.680.987-61 
Telefone: (93) 2101-6502  Fax: (93) 2101-6502  
E-mail: reitoria@ufopa.edu.br 

 
2.4 Dirigentes Atuais 

Reitor: Hugo Alex Carneiro Diniz 
Vice-Reitor: Aldenize Ruela Xavier 
Pró-Reitoria de Ensino de Graduação: Solange Helena Ximenes Rocha 
Pró-Reitoria de Pesquisa, Pós-Graduação e Inovação Tecnológica: Lenise 

Vargas Flores da Silva 
Pró-Reitoria de Comunidade, Cultura e Extensão: Marcos Prado Lima 

mailto:reitoria@ufopa.edu.br
http://www.ufopa.edu.br/
mailto:reitoria@UFOPA.edu.br
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Pró-Reitoria de Planejamento Institucional: Rogério Favacho da Cruz 
Pró-Reitoria de Administração: Sofia Campos e Silva Rabelo 
Pró-Reitoria de Gestão Estudantil: Lidiane Nascimento Leão 
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas: Fabriciana Vieira Guimarães 
Direção do Campus Universitário de Juruti: Raphael da Costa Silva 
Coordenação do Curso de Bacharelado em Agronomia: Dayse Drielly Souza 

Santana Vieira 
 

2.5 Breve Histórico da Universidade Federal do Oeste do Pará 
Os primeiros movimentos para a criação de cursos de nível superior em 

Santarém ocorreram desde a segunda metade da década de 1960, mas foi no período de 1971 
a 1973 que a Universidade Federal do Pará (UFPA), por meio de seu Núcleo de Educação, 
criado em 14 de outubro de 1970 (Resolução n° 39/1970 – Consepe/UFPA), ofertou cursos 
de Licenciatura Curta para professores da rede básica de ensino, utilizando para tanto as 
instalações do Colégio Estadual Professor Álvaro Adolfo da Silveira.  

Novas turmas de Licenciatura Curta e turmas de complementação de estudos 
para os professores que fizeram esses cursos foram realizadas no período de 1981 a 1983. 
Neste mesmo ano foi firmado um convênio entre a UFPA e a Superintendência de 
Desenvolvimento da Amazônia (Sudam) que possibilitou o início do curso de Licenciatura 
Plena em Pedagogia. A partir das atividades deste curso, o Campus de Santarém passou a 
funcionar na Escola Municipal Everaldo de Souza Martins, cedida à UFPA pela Prefeitura 
Municipal de Santarém, onde atualmente é o Campus Rondon da Ufopa. Em 1986, a UFPA 
implementou o Projeto de Interiorização, tendo como eixos: (I) a formação e a capacitação 
de professores de 1° e 2° graus; (II) o resgate e a preservação do patrimônio artístico e 
cultural; e (III) a realização de pesquisas aplicadas à região. A perspectiva era transformar os 
campi criados em universidades.  

Em 2000, foi elaborado um projeto de transformação do Campus da UFPA 
em Santarém no Centro Universitário Federal do Tapajós, como estratégia para a criação 
posterior da Universidade Federal do Tapajós. Aliada a essas ações de expansão do ensino 
superior pela UFPA, a transformação da Faculdade de Ciências Agrárias do Pará (FCAP) na 
Universidade Federal Rural da Amazônia (UFRA), em 2002, possibilitou a implantação da 
Unidade Descentralizada em Santarém (UFRA/Polo Tapajós) e a oferta da primeira turma do 
curso de Engenharia Florestal em Santarém (2003), ampliando as opções de cursos no Oeste 
paraense. 

Além das ações realizadas na região, diversos projetos de lei foram 
apresentados por parlamentares paraenses na Câmara dos Deputados e no Senado Federal, 
visando à criação de uma universidade federal com sede em Santarém. Na solenidade 
comemorativa dos 50 anos da UFPA, realizada no Teatro da Paz, em Belém, Pará, em 2 de 
julho de 2007, o então reitor Alex Fiúza de Melo entregou ao Ministro de Estado da 
Educação, Fernando Haddad, o Projeto de Criação e Implantação da Universidade Federal 
do Oeste do Pará. Em 11 de dezembro de 2007, os Ministros Fernando Haddad; e do 
Planejamento, Orçamento e Gestão, Paulo Bernardo da Silva, encaminharam a Exposição de 
Motivos Interministerial nº 332/2007/MP/MEC ao então Exmo. Senhor Presidente da 
República, Luiz Inácio Lula da Silva, possibilitando que, em fevereiro de 2008, o Projeto de 
Lei (PL nº 2.879/2008), que propunha a criação da UFOPA, fosse enviado ao Congresso 
Nacional.  

Logo em seguida, o Ministério da Educação e Cultura instituiu a Comissão de 
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Implantação da Ufopa, por meio da Portaria nº 410/2008, com a finalidade de realizar estudos 
e atividades para o planejamento institucional, a organização da estrutura acadêmica e 
curricular, administração de pessoal, patrimônio, orçamento e finanças, visando atender aos 
objetivos previstos no PL n° 2.879/2008. No dia 4 de julho de 2008, o Ministro da Educação 
instalou a comissão e empossou como presidente, o Professor Doutor José Seixas Lourenço. 
Nessa mesma data foi instituído o Conselho Consultivo da Comissão de Implantação da Nova 
Universidade, integrado pelo Governo do Estado do Pará (Vice-Governador), pela Secretaria 
de Desenvolvimento Ciência e Tecnologia (Sedect), pela Fundação de Amparo à Pesquisa 
do Pará (Fapespa), pela Secretaria de Estado de Educação (Seduc-PA), pela Secretaria de 
Pesca e Aquicultura (SEPAQ), pelo SIDS, pelo Instituto de Desenvolvimento Florestal 
(Ideflor), pela Sudam, pelo Banco da Amazônia (Basa), pela UFPA, pela UFRA e pela 
Prefeitura Municipal de Santarém. 

A criação da Ufopa, pela lei nº 12.085 de 05 de novembro de 2009, fez parte 
do programa de expansão das universidades federais e é fruto de um acordo de cooperação 
técnica firmado entre o Ministério da Educação (MEC) e a UFPA, instituição tutora da nova 
universidade e que foi assinado em 2008.  

A Ufopa nasce num contexto político e educacional direcionado pelo 
estreitamento das políticas de expansão e organização do ensino superior com as diretrizes 
internacionais ditadas pelo Unesco (1998) e contidas na Declaração Mundial sobre Educação 
Superior no Século XXI: visão e ação, dentre elas, o Programa de Apoio ao Plano de 
Restruturação e Expansão das Universidades Federais (Reuni) que tinha como objetivo 
primeiro a ampliação do acesso e da permanência de maior número de estudantes na 
educação superior, primando pela qualidade dos cursos e pelo melhor aproveitamento das 
estruturas físicas e dos recursos humanos já disponíveis.  

Assim, a criação de uma nova universidade no interior da Amazônia foi 
motivada por vários fatores, dentre eles a relevância da expansão e do acesso ao ensino 
superior, a inclusão social e o aumento dos investimentos em ciência e tecnologia. Fatores 
que pudessem garantir a formação de recursos humanos de alto nível e profissionais 
qualificados capazes de contribuir com a solução dos grandes desafios colocados ao país em 
relação à Amazônia, como a defesa da diversidade étnico-racial e dos seus recursos naturais.  

Deste modo, a Ufopa nasce com a missão de produzir e socializar 
conhecimentos, contribuindo para a cidadania, inovação e desenvolvimento na Amazônia e 
com a visão de ser referência na formação interdisciplinar para integrar sociedade, natureza 
e desenvolvimento (Ufopa, 2012, p. 36). É a primeira Instituição Federal de Ensino Superior 
(IFES) localizada no interior da Amazônia brasileira, sendo uma universidade multicampi, 
com sede na cidade de Santarém e campi nos municípios de Alenquer, Itaituba, Juruti, Monte 
Alegre, Óbidos e Oriximiná, conforme Parecer CNE/CES nº 204/2010. Sua área de 
abrangência é composta por 20 municípios do estado do Pará, cuja extensão territorial é de 
512.616 Km², o que corresponde a 41% do território de Estado com uma população de 
912.006 habitantes (Ufopa, 2015, p.22).  

Apesar da criação da Ufopa em 2009, seu processo seletivo para ingresso de 
estudantes nos cursos de graduação acontece para o ano letivo de 2010, sob a 
responsabilidade da UFPA, ofertando 340 vagas distribuídas em 8 (oito) cursos de graduação 
(Direito, Ciências Biológicas, Pedagogia, Letras – Língua Portuguesa, Física Ambiental, 
Matemática, Geografia e Sistemas de Informação), além de 30 (trinta) vagas ofertadas pela 
Ufra no curso de Engenharia Florestal. Neste mesmo ano a Ufopa adere ao Plano Nacional 
de Formação de Professores da Educação Básica (Parfor) ofertando cursos de licenciaturas 
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em Santarém, nos municípios onde serão instalados os campi e no município de Almeirim, 
que faz parte da área de abrangência da instituição. Realiza também na sede, processo 
seletivo para cursos de pós-graduação. 

Em 2011 então, a Ufopa realiza seu primeiro processo seletivo para os cursos 
de graduação utilizando para isso as notas do Exame Nacional do Ensino Médio (Enem) e 
trazendo uma proposta acadêmica estruturada em um sistema inovador pautado nos 
princípios da interdisciplinaridade, da flexibilidade curricular, da formação continuada e da 
mobilidade acadêmica, numa formação em ciclos. Organizada em institutos temáticos e em 
um Centro de Formação Interdisciplinar (CFI), as unidades acadêmicas da Ufopa estão 
dedicadas a produzir ensino, pesquisa e extensão, com forte apelo amazônico. Esse modelo 
inovador consistia na entrada de estudantes na área básica de ingresso, denominada Formação 
Interdisciplinar I e de formação geral, cujo CFI era o responsável. Já nos Institutos, os 
estudantes entravam na Formação Interdisciplinar II, voltada a formação comum de cada 
instituto, para posterior ingresso nos cursos de bacharelados interdisciplinares ou na 
formação graduada específica, representando o Segundo Ciclo e a habilitação do estudante a 
um segundo diploma universitário (caso o aluno fosse egresso de um BI). Essa forma de 
ingresso dura até 2014, quando este passa a se dá de forma direta nos cursos. Também em 
2011 é criado o Conselho Universitário (Consun) pro tempore, como órgão superior com 
funções normativas, deliberativas e de planejamento.  

Em 2012, a Ufopa tem a aprovação, pela Coordenação de Aperfeiçoamento 
de Pessoal de Nível Superior ( CAPES), do primeiro doutorado interdisciplinar da instituição, 
na área de Sociedade, Natureza e Desenvolvimento e faz parceria com a Unicamp para ofertar 
um Doutorado Interinstitucional (Dinter) em educação, qualificando 18 (dezoito) de seus 
professores. Em 2013, a Ufopa promove a aula inaugural do seu primeiro curso de doutorado, 
apresenta seu primeiro Plano de Desenvolvimento Institucional – PDI (2012 – 2016), aprova 
no Consun o Estatuto Geral da Universidade e cria o Instituto de Saúde Coletiva. Ainda em 
2013 foi realizada a primeira consulta à comunidade acadêmica para a escolha do reitor e 
vice da Ufopa, na disputa duas chapas concorreram a reitoria. A primeira chapa, Orgulho de 
Ser Ufopa, tinha como candidato o Prof. Dr. Algo Gomes Queiroz e a segunda chapa Gestão 
Participativa com Excelência, tinha como candidata a Prof.ª Dr.ª Raimunda Nonata Monteiro. 
O resultado da apuração deu a vitória à Chapa 2 que obteve 41,8% das intenções de voto. 
Desde sua criação, em 2009, o cargo de reitor da Ufopa era ocupado pelo Prof. Dr. José 
Seixas Lourenço. Em dezembro de 2013, a Prof. Dr.ª Raimunda Nonata Monteiro, escolhida 
pela consulta à comunidade acadêmica, é nomeada reitora pro tempore, em virtude do pedido 
de afastamento do reitor. Foi somente em 28 de março de 2014 que sai a nomeação da 
primeira reitora democraticamente escolhida pela comunidade universitária. Neste mesmo 
ano, é realizada a eleição para a escolha dos membros dos Conselhos Superiores e para a 
direção dos institutos. 

A nova gestão promove uma reestruturação administrativa e didático-
pedagógica na universidade, alterando o percurso acadêmico dos estudantes, sem, no entanto, 
alterar o princípio pedagógico da interdisciplinaridade. Permanece organizada em sete 
unidades acadêmicas, sendo seis institutos temáticos e um centro de formação interdisciplinar 
(CFI), desenvolvem atividades de ensino, pesquisa e extensão universitária, de acordo com 
seus perfis acadêmicos. Administrativamente, a Ufopa está organizada em sete Pró-Reitorias, 
constituídas por diretorias, coordenadorias e seções.  

Logo nos seus primeiros anos de funcionamento, a Ufopa já tinha 44 (quarenta 
e quatro) cursos de graduação com alunos vinculados, sendo 19 (dezenove) bacharelados 
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específicos, 4 (quatro) licenciaturas integradas, 10 (dez) licenciaturas, 6 (seis) bacharelados 
interdisciplinares e 5 (cinco) licenciaturas do Plano Nacional de Formação de Professores da 
Educação Básica (Parfor). Estão, ainda, em funcionamento na Ufopa 6 (seis) cursos de 
mestrado, 2 (dois) cursos de especialização e 2 (dois) doutorados.  

Desde sua implantação o sucesso institucional da Ufopa na atração e na 
fixação de recursos humanos por concurso público, a contratação de serviços terceirizados 
na área de vigilância, transporte e limpeza, e a melhoria da infraestrutura de tecnologia da 
informação e infraestrutura física, têm sido fundamentais na implementação de um conjunto 
de projetos e programas estratégicos que têm contribuído para melhor desempenho de suas 
ações acadêmicas.  

Ao completar 8 anos, a Ufopa promove o maior encontro de sua história: o 
encontro da ciência, da tradição, da inovação e do conhecimento na Amazônia. Assim, ela 
abraça toda a região Oeste e interliga os seus campi de Alenquer, Itaituba, Juruti, Monte 
Alegre, Óbidos, Oriximiná e Santarém, promovendo a produção de conhecimento na 
Amazônia. 

Nesse contexto da Ufopa Multicampi, o Campus Universitário de Juruti 
(CJUR), surge em julho de 2010, ofertando 5 turmas vinculadas ao Programa Nacional de 
Formação de Professores da Educação Básica (Parfor). Os primeiros servidores deste campus 
assumiram em janeiro de 2011, sendo o suporte técnico para formação das turmas em 
andamento. Os docentes que ministravam aula nesse período eram professores da Ufopa - 
Campus Santarém e/ou colaboradores de outras instituições públicas e/ou privada. Até 
janeiro de 2018 foram concluídas 9 turmas de licenciaturas pelo Parfor, sendo elas: 4 turmas 
de Pedagogia; 2 turmas de Licenciatura Integrada em Português e Inglês; 1 turma de 
Licenciatura Integrada em História e Geografia; 1 turma de Licenciatura Integrada em 
Biologia e Química; 1 turma de Licenciatura Integrada em Matemática e Física. Em 
novembro de 2017 iniciou no CJUR a oferta de dois cursos de bacharelado regulares, 
Agronomia e Engenharia de Minas, com entrada anual. Atualmente, o campus conta com 
uma equipe de 9 técnicos e 12 docentes. Vale ressaltar que a implantação de cursos regulares 
no CJUR, que visam trabalhar em sinergia com a Ufopa sede, trazem condições que 
favorecem e ampliam as oportunidades de acesso à universidade pública e gratuita no Baixo 
Amazonas, gerando possibilidades para o desenvolvimento de ensino, pesquisa e extensão 
nesta região, bem como colaborando para formação de mão de obra qualificada. 

 
2.6 Missão Institucional 

“Produzir e socializar conhecimentos, contribuindo para a cidadania, inovação 
e desenvolvimento na Amazônia.”. 

 
2.7 Visão Institucional 

“Ser referência na produção e difusão do conhecimento científico, tecnológico 
e interdisciplinar para contribuir com o desenvolvimento regional sustentável por meio da 
formação de cidadãos.”. 
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PARTE II: INFORMAÇÕES DO CURSO 
3. DADOS GERAIS DO CURSO 

ENDEREÇO DE OFERTA DO CURSO 
 

DENOMINAÇÃO DO 
CURSO: 

Bacharelado em Agronomia 

MODALIDADE: Presencial   
TURNO DE 
FUNCIONAMENTO: Integral Matutino Vespertino Noturno Totais 

NÚMERO DE VAGAS 
ANUAIS:  40      

REGIME DE 
MATRÍCULA: Semestral  

DURAÇÃO DO CURSO 
Carga 

Horária 
Tempo 
Mínimo 

Tempo 
Máximo 

 

4080 5 anos 7,5 anos  
 
4. JUSTIFICATIVA 

O curso de Bacharelado em Agronomia está localizado no Campus 
Universitário de Juruti da Universidade Federal do Oeste do Pará (CJUR/Ufopa), e conta 
com a colaboração do Instituto de Biodiversidade e Florestas (Ibef), situado na sede da 
Ufopa, no município de Santarém, Estado do Pará. O município de Juruti - PA localiza-se na 
mesorregião do Baixo Amazonas no centro geográfico da Amazônia brasileira, a qual 
compreende: 60% do território nacional; um terço das florestas tropicais; e local que 
comporta, aproximadamente, 50% da biodiversidade do planeta. A magnitude e diversidade 
de suas riquezas naturais são características únicas deste Bioma, abrigando cerca de 15% da 
água doce não congelada do planeta e 80% da água disponível no território brasileiro. Possui 
meio bilhão de hectares de solos com aptidão agrícola e um subsolo com gigantescas reservas 
de minérios (ferro, bauxita, ouro, cassiterita, entre outros). No cenário econômico atual, com 
a necessidade de produção e geração de capital cada vez maior, surge um grande desafio a 
nível mundial, que é explorar os recursos naturais sem, contudo, causar prejuízos ao meio 
ambiente. 

Nessa conjuntura, o município de Juruti – PA está inserido na frondosa 
Floresta Amazônica, que é um grande atrativo para o Brasil e para outros países, do ponto de 
vista ambiental. A oportunidade de explorar de forma sustentável os recursos hídricos e a 
biodiversidade da Amazônia coloca em pauta não só a questão da sustentabilidade, mas 
também várias outras importantes temáticas como: i) a grande desigualdade social; ii) a 
miséria em sociedades falidas; e iii) os conflitos sociais causados por uma complexa interação 
de políticas econômicas baseadas no atual modelo de rápido crescimento econômico e 
tecnológico acarretado, principalmente, pela exploração de recursos naturais. Além disso, o 
município de Juruti – PA, está localizado de forma estratégica na microrregião de Óbidos, 
fazendo fronteira ao Norte com os municípios de Oriximiná e Óbidos, a Leste com Santarém, 
ao Sul com Aveiro e a Oeste com Parintins, Nhamundá e Faro. Teve origem numa aldeia dos 
índios Mundurucus que, em 1818, ficou sob a direção de um missionário, com poderes 
paroquiais. Com a construção de uma igreja pelos índios, foi logo transformada em freguesia 
sob a proteção de Nossa Senhora da Saúde (Instituto de Desenvolvimento Econômico, Social 
e Ambiental do Pará - IDESP, 2011).  
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No município em questão já existiram importantes ciclos econômicos, como 
os da extração da Juta e do Pau-rosa, que não o conduziram a um desenvolvimento estável e 
duradouro. Atualmente a economia agrícola se concentra, principalmente, nas lavouras 
temporárias em terra firme e na várzea, destacando-se o cultivo da mandioca, seguido por 
melancia e cana-de-açúcar (Indicadores de Juruti, 2011). A pesca, o extrativismo vegetal e, 
mais recentemente, a pecuária, o comércio e os serviços de pequeno porte (portuários, 
mercearias, alimentação) são outras atividades presentes no território, que visam a 
subsistência e o mercado local (Prefeitura Municipal de Juruti, 2008). Em 2007 Juruti 
concentrava cerca de 33.775 habitantes. Apenas três anos depois, com o início da exploração 
de bauxita, esse número saltou para 47.086 pessoas, um crescimento impactante de 39%. Se 
comparado com o início do ano de 2000, o aumento da população foi de 51% em uma década 
(Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, 2011). A exploração de minérios tem 
ajudado na economia local na última década. Entretanto, esta atividade depende de um 
recurso natural finito, com previsão de exploração pelos próximos 70 anos.  

Neste contexto e em função da vocação regional para agricultura, da demanda 
populacional pela produção de alimentos e da necessidade de formação e qualificação técnica 
de profissionais com nível superior, justifica-se a criação e implementação pela Ufopa do 
Curso de Agronomia no município de Juruti. Com isso, firmou-se um compromisso para o 
desenvolvimento regional dentro dos preceitos de sustentabilidade, nas diversas áreas em que 
esse profissional atuará. Dentre as peculiaridades regionais e locais, o curso estabeleceu 
ações pedagógicas com base no desenvolvimento de condutas e de atitudes com 
responsabilidade técnica e social, tendo como princípios: i) O respeito à fauna e à flora; ii) A 
conservação e recuperação da qualidade do solo, do ar e da água; iii) O uso tecnológico 
racional, integrado e sustentável do ambiente; iv) O emprego de raciocínio reflexivo, crítico 
e criativo; e v) O atendimento às expectativas humanas e sociais no exercício das atividades 
profissionais (Resolução CNE/CES Nº 01, de 02 de fevereiro de 2006). 

 
5. CONCEPÇÃO DO CURSO 

O Curso de Agronomia foi concebido para formar Engenheiros Agrônomos 
para desempenhar as atividades profissionais previstas na Resolução 218, de 29/06/1973, do 
COFEA: manejo e exploração de culturas de cereais, olerícolas, frutíferas, ornamentais, 
oleaginosas, estimulantes e forrageiras; produção de sementes e mudas; doenças e pragas das 
plantas cultivadas; paisagismo; parques e jardins; silvicultura; composição, toxicidade e 
aplicação de fungicidas, herbicidas e inseticidas; controle integrado de doenças de plantas, 
plantas daninhas e pragas; classificação e levantamento de solos; química e fertilidade do 
solo, fertilizantes e corretivos; manejo e conservação do solo, de bacias hidrográficas e de 
recursos naturais renováveis; controle de poluição na agricultura; economia e crédito rural; 
planejamento e administração de propriedades agrícolas e extensão rural; mecanização e 
implementos agrícolas; irrigação e drenagem; pequenas barragens de terra; construções 
rurais; tecnologia de transformação e conservação de produtos de origem animal e vegetal; 
beneficiamento e armazenamento de produtos agrícolas; criação de animais domésticos; 
nutrição e alimentação animal; pastagem; melhoramento vegetal; melhoramento animal. 

A Portaria Nº 160 de 25 de agosto de 2016 (Anexo 1) aprovou a criação do 
curso Bacharelado em Agronomia da Ufopa no Campus Universitário de Juruti (CJUR), e a 
Portaria Nº 974 de 8 de setembro de 2017 (Anexo 2), autorizou o funcionamento deste curso 
no CJUR. A partir dessas portarias, o curso de Bacharelado em Agronomia do CJUR passou 
a ser estruturado em conformidade com os parâmetros curriculares nacionais estabelecidos 
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pelo Conselho Nacional de Educação (CNE), visando consolidar uma formação profissional 
com base no desenvolvimento de atividades de ensino, pesquisa e extensão, com o objetivo 
de formar cidadãos capazes de transformar a realidade social, valorizar a diversidade cultural 
e contribuir para o avanço científico e tecnológico regional e nacional.  

O Projeto Pedagógico do Curso (PPC) de Agronomia do CJUR/Ufopa, 
seguindo a Resolução Nº 01 de 2 de fevereiro de 2006 do Conselho Nacional de Educação, 
propõe a divisão dos componentes curriculares em três núcleos de formação, sendo eles: 
núcleo básico, núcleo profissional e núcleo específico, valendo ressaltar que a integração 
ensino-pesquisa-extensão será distribuída ao longo de todo o curso, bem como serão 
abordadas em disciplinas dos três núcleos mencionados. O curso prepara o discente para sua 
inserção profissional e social no campo das Ciências Agrárias, para detectar, analisar e buscar 
soluções dos problemas específicos da área, de forma inter, multi e transdisciplinar, visando 
promover o desenvolvimento e conhecimento de alto nível. 

Atualmente, diante da complexidade de tarefas e áreas de conhecimento 
envolvidas na profissão de Engenheiro Agrônomo, surgem novos desafios, que ultrapassam 
a produção agropecuária tradicional. Para Imbernón (2001), a educação se aproxima de 
outras demandas - éticas, coletivas, culturais, comportamentais, emocionais - e a profissão 
exerce outras funções - motivação, luta contra a exclusão social, relações com a comunidade, 
conscientização ambiental, dentre outras.  

Diante desse contexto, para promover uma formação humanística, continuada 
e multidisciplinar, são necessárias as inovações para seus projetos acadêmicos. A partir 
dessas transformações, a formação profissional visará preparar e promover o conhecimento 
do contexto social, econômico e ambiental do agronegócio e da agricultura familiar, por meio 
da extensão rural e da geração de tecnologia pela pesquisa agropecuária, planejamento e 
condução de políticas públicas de desenvolvimento, execução, acompanhamento e 
supervisão de atividades agropecuárias, bem como formação e capacitação de recursos 
humanos. 

É de suma importância que os discentes vivenciem e se apropriem da 
complexidade da realidade da região Amazônica, tornando-se necessária a ênfase na multi e 
interdisciplinaridade, além da flexibilização curricular que irá implicar na adoção de 
estratégias que levem ao desenvolvimento de trabalhos em grupo de diferentes áreas do 
conhecimento, e que possuam afinidades e interesses comuns, na busca da melhoria do ensino 
e da formação do estudante de agronomia. Esta interdisciplinaridade pressupõe mudança de 
atitude, ou seja, a substituição de uma concepção fragmentada do conhecimento por uma 
abordagem que conceba o conhecimento de forma mais sistêmica. Dessa forma, o curso visa 
promover a articulação dos conteúdos propostos em seu currículo, a fim de proporcionar a 
formação de profissionais que atendam às demandas locais, regionais e nacionais, 
determinados assim pelo perfil geográfico, econômico e social da região, na qual se observa 
uma forte vocação para diversas atividades relacionadas à produção agropecuária familiar e 
empresarial. 

 
5.1 Número de vagas 

São ofertadas 40 vagas anuais em acordo a Portaria Nº 160 de 25 de agosto de 
2016 (Anexo 1), que versa sobre a criação do curso de Bacharelado em Agronomia do 
Campus Universitário de Juruti - Ufopa. 
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6. OBJETIVOS DO CURSO 
6.1 Objetivo Geral  

O curso de Bacharelado em Agronomia tem como objetivo formar 
agrônomos com capacidade técnico-científica e responsabilidade social, aptos a promover, 
orientar e administrar a utilização e a otimização dos diversos fatores que compõem os 
sistemas de produção, transformação e comercialização, em consonância com os preceitos 
de proteção ambiental, além de planejar, pesquisar e aplicar técnicas, métodos e processos 
adequados à solução de problemas e à promoção do desenvolvimento sustentável; inclusive 
na agricultura familiar, modelo regional predominante, sendo capazes de orientar e 
solucionar problemas levando em consideração o interesse econômico-social-ambiental, 
também no contexto amazônico, onde a sustentabilidade do sistema de produção deverá ser 
prioritária. 

 
6.2 Objetivos Específicos  

• Contribuir na formação de Engenheiros Agrônomos competentes e 
vocacionados para uma produção agropecuária sustentável e rentável. 

• Contribuir para a formação integral dos indivíduos, necessária à atuação 
responsável e idônea da atividade profissional, sintonizada com os planos de 
desenvolvimento da região e do país. 

• Desenvolver competências e habilidades humanas voltadas para os 
aspectos sociopolíticos e para o desenvolvimento sustentável da mesorregião do Baixo 
Amazonas, do Estado do Pará e do Brasil.  

• Fornecer os pressupostos básicos, intelectuais e tecnológicos para a 
compreensão, desenvolvimento e solução de problemas na agropecuária, no âmbito 
acadêmico e, ou, profissional, promovendo a articulação teoria-prática. 

• Promover e estimular o desenvolvimento das capacidades pessoais que 
favorecem e potencializam o espírito empreendedor e gerencial. 

• Estimular a pesquisa na área agronômica, promovendo sua articulação com 
os vários níveis de produção, disseminando os conhecimentos por meio da extensão, 
propiciando a interação da pesquisa de base e aplicada com a extensão, favorecendo assim 
mudanças e transformações na realidade local a fim de contribuir para o desenvolvimento 
sustentável. 

• Planejar, elaborar, coordenar, conduzir e executar projetos que visem a 
implantação de práticas agropecuárias com a finalidade de explorar de modo sustentável os 
sistemas de produção vegetal e/ou animal, englobando as mais diversas áreas da agronomia. 

• Planejar, orientar, executar e supervisionar a implantação, condução e 
exploração de sistemas de produção que envolvam espécies florestais nativas e exóticas 
(agroflorestais e agrossilvipastoris), bem como o estabelecimento de viveiros florestais, 
visando promover uma gestão ambiental correlacionada aos recursos naturais renováveis e 
não renováveis de forma responsável; 

• Planejar, coordenar e executar projetos e ações de caráter socioeconômico, 
bem como desenvolver a consciência e responsabilidade social, utilizando-se dos 
conhecimentos da sociologia, comunicação, política, economia, administração, 
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comercialização, legislação e educação, a fim de promover a organização e o bem estar da 
população; 

• Atuar no âmbito da agricultura familiar buscando a sustentabilidade dos 
sistemas de produção, com ênfase na agroecologia; 

• Promover o resgate e a valorização do etnoconhecimento, integrando o 
saber informal ao saber discente, respeitando os anseios, necessidades, limitações e 
potencialidades das comunidades agrícolas regionais nas práticas agronômicas. 

 
7. FORMAS DE INGRESSO NO CURSO 

O Art. 16 do Regimento de Graduação da Ufopa, instituído pela Resolução nº 
177 de 20 de janeiro de 2017 – Consepe/Ufopa estabelece que as formas de ingresso nos 
cursos de graduação da Ufopa faz-se mediante: Processo Seletivo Regular; Processo Seletivo 
Especial; Transferência ex officio; Mobilidade Acadêmica interinstitucional; Mobilidade 
Acadêmica Interna (Mobin); Mobilidade Acadêmica Externa (Mobex); Programas 
Governamentais Específicos. 

No Processo Seletivo Regular, a Ufopa utiliza como instrumento de 
classificação, o Exame Nacional do Ensino Médio – ENEM e atende ao que é determinado 
pela Lei nº 12.711 de 29 de agosto de 2012 que dispõe sobre o ingresso nas universidades 
federais e nas instituições federais de ensino técnico de nível médio e dá outras providências, 
a Lei de Cotas. 

Outra importante modalidade de ingresso da Ufopa, que reafirma o 
compromisso da instituição com as populações tradicionais e povos da Amazônia, é o 
Processo Seletivo Especial. O Processo Seletivo Especial ocorre em duas versões, um 
destinado a candidatos indígenas - Processo Seletivo Especial Indígena (PSEI), e o outro, a 
candidatos quilombolas - Processo Seletivo Especial Quilombola (PSEQ). Ambos são 
regidos por editais próprios, sendo que o PSEI possui duas fases (prova de redação e 
entrevista) e o PSEQ possui uma fase (prova escrita de conteúdo específico). 

Aos acadêmicos que têm interesse em transferir-se para outro curso, a Ufopa 
realiza a Mobilidade Acadêmica Interna (Mobin) com período determinado pelo calendário 
acadêmico e adota como critério de classificação no processo de seleção, o Índice de 
Desempenho Acadêmico Mobilidade (IDAm), equivalente ao primeiro ano letivo (1º e 2º 
semestres). 

No caso de não preenchimento das vagas nas Subunidades Acadêmicas, 
poderão ser ofertadas vagas para a Mobilidade Acadêmica Externa (Mobex), destinada a 
candidatos: portadores de diploma de curso de graduação de instituição de ensino superior 
autorizado e reconhecido pelo MEC ou do exterior, desde que devidamente revalidado por 
instituição de ensino superior autorizada no Brasil; vinculados a curso de graduação de outra 
instituição de ensino superior autorizado e reconhecido pelo MEC, desde que tenha 
integralizado no mínimo um ano letivo; e discentes de curso de graduação no exterior, 
devidamente regularizado no país de origem, desde que tenha integralizado no mínimo um 
ano letivo. 

O ingresso por transferência ex officio é regido por legislação específica para 
este fim e, a Mobilidade Acadêmica interinstitucional e Programas Governamentais 
Específicos são normatizados por editais e convênios próprios. 
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8. PERFIL PROFISSIONAL DO EGRESSO 
Em relação ao curso de Agronomia, uma característica peculiar que se 

pretende construir no profissional dessa área, egresso da Ufopa, é habilitá-lo a interagir com 
a questão socioeconômica e ambiental nas diversas regiões do Brasil, e em especial na Região 
Amazônica, em virtude das suas características peculiares. Essas iniciativas podem favorecer 
a capacitação de lideranças comunitárias da mesorregião do Baixo Amazonas, uma vez que 
esses egressos difundirão conhecimentos técnicos e científicos sendo replicadores de 
informações capazes de qualificar a atuação em suas respectivas comunidades de origem. 
Além disso, as atividades de extensão, a exemplo de participação em projetos, programas 
e/ou atividades que visem desenvolver trabalhos juntamente com a comunidade não 
acadêmica, sendo na área rural ou urbana, bem como suas pesquisas, permitirão um 
intercâmbio de experiências entre os discentes de Agronomia e os comunitários da região. O 
que se coaduna com um dos compromissos da Ufopa, que é o de promover um 
desenvolvimento socialmente justo, economicamente viável e ecologicamente sustentável. 
Portanto, o curso de Bacharelado em Agronomia, considerando a sólida formação científica 
e de cidadania a ser aportada aos seus egressos, pretende formar agrônomos aptos a: a) 
Compreender o contexto sócio cultural, econômico, ambiental e político, interpretando 
adequadamente a complexidade das diferentes situações que se apresentar, de modo a 
resolver problemas, transformando a realidade com vistas a uma melhor qualidade de vida 
para todos; b) Ser capaz de interagir com diferentes grupos sociais, respeitando as diferenças 
etnoculturais, auxiliando na organização e participação social dos mesmos; c) Avaliar, 
produzir e difundir conhecimentos, integrando, associando saberes e promovendo interfaces 
com outras áreas do conhecimento; d) Trabalhar em equipe e/ou grupos sociais, 
compreendendo suas posições e espaços sócio profissionais em relação aos outros, 
articulando parcerias, envolvendo entidades, agregando pessoas e explorando, 
consequentemente, as potencialidades disponíveis; e) Comunicar eficientemente ideias, 
argumentações e conhecimentos de forma oral e escrita; f) Atuar com espírito empreendedor, 
potencializando a geração e aplicação de novas técnicas, produtos e serviços, e respeitando 
os preceitos de conservação ambiental com vistas ao desenvolvimento sócio econômico; g) 
Trabalhar com diferentes racionalidades agronômicas e modelos de agricultura, concebendo, 
projetando e manejando, sustentavelmente, agroecossistemas e cadeias produtivas, levando 
em consideração eventuais limitações e potencialidades regionais; e h) Contribuir na 
construção de modelos de desenvolvimento sustentável. 

 
8.1 Competências e habilidades 

Compete ao Agrônomo desempenhar as atividades profissionais previstas na 
Resolução Nº 218, de 29/06/1973, do CONFEA, no seu Art. 5º, e atuar nos seguintes setores: 
manejo e exploração de culturas de cereais, olerícolas, frutíferas, ornamentais, oleaginosas, 
estimulantes e forrageiras; produção de sementes e mudas; doenças e pragas das plantas 
cultivadas; paisagismo; parques e jardins; silvicultura; composição, toxicidade e aplicação 
de fungicidas, herbicidas e inseticidas; controle integrado de doenças de plantas, plantas 
daninhas e pragas; classificação e levantamento de solos; química e fertilidade do solo, 
fertilizantes e corretivos; manejo e conservação do solo, de bacias hidrográficas e de recursos 
naturais renováveis; controle de poluição na agricultura; economia e crédito rural; 
planejamento e administração de propriedades agrícolas e extensão rural; mecanização e 
implementos agrícolas; irrigação e drenagem; pequenas barragens de terra; construções 
rurais; tecnologia de transformação e conservação de produtos de origem animal e vegetal; 
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beneficiamento e armazenamento de produtos agrícolas; criação de animais domésticos; 
nutrição e alimentação animal; pastagem; melhoramento vegetal; melhoramento animal. 
Além disso, conforme a Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2006, em seu art. 6º, determina 
que: O curso de Engenharia Agronômica ou Agronomia deve possibilitar a formação 
profissional que revele, pelo menos, as seguintes competências e habilidades: a) projetar, 
coordenar, analisar, fiscalizar, assessorar, supervisionar e especificar técnica e 
economicamente projetos agroindustriais e do agronegócio, aplicando padrões, medidas e 
controle de qualidade; b) realizar vistorias, perícias, avaliações, arbitramentos, laudos e 
pareceres técnicos, com condutas, atitudes e responsabilidade técnica e social, respeitando a 
fauna e a flora e promovendo a conservação e/ou recuperação da qualidade do solo, do ar e 
da água, com uso de tecnologias integradas e sustentáveis do ambiente; c) atuar na 
organização e gerenciamento empresarial e comunitário interagindo e influenciando nos 
processos decisórios de agentes e instituições, na gestão de políticas setoriais; d) produzir, 
conservar e comercializar alimentos, fibras e outros produtos agropecuários; e) participar e 
atuar em todos os segmentos das cadeias produtivas do agronegócio; f) exercer atividades de 
docência, pesquisa e extensão no ensino técnico profissional, ensino superior, pesquisa, 
análise, experimentação, ensaios e divulgação técnica e extensão; g) enfrentar os desafios das 
rápidas transformações da sociedade, do mundo, do trabalho, adaptando-se às situações 
novas e emergentes. 

 
9. METODOLOGIA DO CURSO 

Na realidade atual, os discentes do curso de Agronomia do CJUR - que serão 
os futuros profissionais - precisam se ajustar às novas demandas do mercado, e para isso, 
com o excesso de informação que é disponibilizada, é necessária uma organização didático-
pedagógica para conseguir alcançar os objetivos traçados, bem como aprender a lidar com os 
desafios da vida profissional.  

Uma das alternativas que pode ser empregada visando superar tais 
dificuldades é trabalhar constantemente a interdisciplinaridade a fim de promover a 
integração dos conteúdos, viabilizando a resolução de problemas. Para a concretização dos 
objetivos propostos para a formação de um profissional em Agronomia, envolvido com sua 
realidade, a metodologia de ensino e aprendizagem adotada é focada no discente, visto como 
sujeito ativo e participativo deste processo. Valoriza-se, portanto, os questionamentos, as 
ideias e as sugestões dos discentes, de maneira a contribuir para que seu aprendizado esteja 
mais perto de formar cidadãos conscientes, ativos, construtores de novos argumentos, com 
valores éticos que atuem ativamente no contexto social em que estejam inseridos, se 
comprometendo em construir uma sociedade mais justa, solidária, consciente de suas 
responsabilidades e integrada ao meio ambiente. 

Sendo assim, os métodos utilizados para promover a transferência e a 
consolidação de conhecimento adotados no Curso de Agronomia do CJUR são: 

• Aulas teóricas expositivas dialógicas: o conteúdo proposto pela ementa e 
pelo plano de curso é apresentado para estimular as discussões entre os discentes a fim de 
promover à construção de um raciocínio lógico, a habilidade de sintetizar o conteúdo, e 
principalmente de associar o conhecimento adquirido sobre o assunto/tema, com algo 
aplicado a realidade das ciências agrárias. Poderão ser aplicadas metodologias ativas, tais 
como: sala de aula invertida, aprendizagem baseada em problemas, grupos operativos, dentre 
outras. Além disso, serão realizadas dinâmicas, apresentações escrita e oral de trabalhos 
acadêmicos (artigos científicos), aplicabilidade de novas tecnologias (como por exemplo 
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aplicação de questionários e chats pelo SIGAA ou outras ferramentas), e outros assuntos que 
permitem aos discentes o desenvolvimento de habilidades de análise crítica e integração de 
conteúdos. Com os recursos tecnológicos disponíveis, também é possível oferecer aulas 
expositivas via videoconferência, possibilitando aos discentes contato com docentes e/ou 
profissionais externos, especialistas em alguma área, que possam contribuir para a sua 
formação. Nas aulas teóricas busca-se favorecer o trabalho individual e em grupo de 
discentes, para consolidação do conteúdo apresentado. 

• Aulas práticas: Na maioria das disciplinas obrigatórias da matriz 
curricular do Curso de Agronomia do CJUR são propostas aulas práticas em laboratório e/ou 
campo, o abrangendo uma porcentagem superior a 30% da carga horária total do curso. Essas 
aulas permitem a integração do conteúdo teórico apresentado em sala, com às atividades 
práticas relacionada, possibilitando uma melhor fixação, entendimento e absorção do 
conteúdo. 

• Atividades de extensão: A extensão universitária é uma ferramenta 
valiosa da formação de um profissional consciente da realidade local e regional, 
possibilitando a busca por soluções que se adequem e não agridam a história e cultura da 
comunidade. As atividades de extensão propostas na matriz curricular do curso de 
Bacharelado em Agronomia do CJUR correspondem a 10,05% (410h) da carga horária 
obrigatória total (4080h). Essas atividades são divididas em: i) Componentes curriculares 
com carga horária de 60h, denominados Práticas Integradoras de Extensão I, II e III, previstos 
para serem ofertados, respectivamente, no sexto, sétimo e oitavo período do curso; e ii) Um 
componente curricular denominado Atividade de Extensão, com carga horária de 230h, 
previsto para convalidação no décimo período do curso, correspondendo a 56,1% da carga 
horária de extensão. Vale ressaltar, que o componente curricular “Atividade de Extensão”, 

não será realizado somente no último período, visto que o discente deverá participar de forma 
ativa e/ou na organização de várias ações, cursos, atividades, programas e/ou projetos de 
extensão desde o início do curso. Para os 3 componentes curriculares de 60h cada, as 
atividades programadas serão desenvolvidas em comunidades rurais e/ou escolas de ensino 
fundamental e médio, sendo supervisionado por docentes do curso. Além disso, os discentes 
possuem a possibilidade de atuarem na empresa júnior do curso de Bacharelado em 
Agronomia do CJUR – Consultoria Agrícola da Amazônia (CAAM Jr. – criada em outubro 
de 2019) –, e/ou participarem do Programa de Extensão denominado Agronomia em foco, 
organizado pelo colegiado do curso em parceria com outros docentes, visando ofertar aos 
discentes a participação em diversos projetos e/ou ações vinculadas ao programa. Vale 
ressaltar, que a participação em atividades de extensão proporcionará aos discentes a 
articulação do conhecimento científico com o conhecimento popular, numa troca em que 
ambos são favorecidos.  

• Visitas técnicas: As viagens e/ou visitas interdisciplinares são de suma 
importância para a visualização aplicada dos conhecimentos adquiridos em aulas expositivas 
e/ou aulas práticas e/ou atividades de extensão. O curso de Bacharelado em Agronomia do 
CJUR tem a proposta de realizar ao menos duas viagens inter e multidisciplinares no curso, 
sendo prevista uma para o 5º período, onde poderão estar envolvidas as disciplinas de 
Fisiologia Vegetal, Fertilidade e Nutrição Mineral, Métodos de Melhoramento de Plantas, 
Hidráulica, Irrigação e Drenagem, Forragicultura, Fitopatologia Geral, Entomologia 
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Agrícola e Agroecologia. A segunda viagem prevista ocorrerá no 8º período, e poderão estar 
envolvidas as disciplinas de Antropologia e Sociologia Rural, Economia e Administração 
Rural, Mecânica e Mecanização, Fruticultura, Cultivos Anuais, Olericultura, Aptidão e 
Levantamento dos solos, Construções Rurais, e Paisagismo e Jardinagem. Dessa forma, 
algumas disciplinas fundamentais para o aprendizado interdisciplinar seriam contempladas, 
possibilitando a integração de seus conteúdos por meio de visitas a campo em instituições 
públicas ou privadas, propriedades rurais e centros de pesquisas. Além disso, as disciplinas 
supracitadas, bem como as demais disciplinas propostas no currículo poderão organizar 
outras visitas durante o curso, em acordo a necessidade da disciplina e respeitando a 
autonomia do docente. Tais visitas são de grande importância para a formação do egresso, 
pois colocam os futuros Engenheiros Agrônomos em contato com o mercado de trabalho e 
com as problemáticas vivenciadas no exercício da profissão. 

• Apresentação de seminários, relatórios e elaboração de monografia: 
Vários componentes curriculares propostos pela matriz curricular do curso de Agronomia do 
CJUR utilizam a apresentação de seminários e/ou relatórios como método avaliativo do 
processo ensino-aprendizagem, estimulando os discentes a desenvolver habilidades para 
apresentações orais e/ou escritas. Além disso, o Trabalho de Conclusão de Curso (TCC), que 
culmina com a apresentação de resultados oriundos de estudo, vivência e/ou monografia, 
possibilita uma participação mais efetiva do discente em atividades de pesquisa e/ou 
extensão, bem como em estágio de vivência, garantindo uma eficácia no aprendizado, 
tornando o discente capaz de exercer as atividades pertinentes ao curso. 

• Estágios Supervisionados Obrigatórios: Esta atividade formativa, de 
natureza profissional, favorece a inserção do discente no ambiente real de trabalho, onde a 
multiplicidade de situações impõe confrontos éticos e de responsabilidade profissional. 
Segundo a Normativa 02, de 06 de fevereiro de 2019, que rege o Estágio Supervisionado 
Obrigatório do curso de Agronomia do CJUR, os estágios podem ser realizados durante as 
férias acadêmicas, ou durante o período letivo, desde que o orientador esteja ciente do plano 
de trabalho proposto e que a empresa/instituição possua convênio com a Ufopa. Na matriz 
curricular proposta para o curso de Agronomia do CJUR, o último período é destinado para 
realização dos Estágios Obrigatórios (dois com 90h cada um), visto que para alunos 
regulares, este semestre não prevê disciplinas presenciais durante todo o período, 
possibilitando a realização de estágio fora da cidade de Juruti, tendo o estudante que retornar 
ao Campus para apresentação do TCC e solicitação de convalidação das Atividades 
Complementares e/ou Atividades de Extensão. 

Além das metodologias supracitadas, diferentes tipos de atividades 
extracurriculares são disponibilizadas aos discentes para contribuir e dinamizar os processos 
de ensino e aprendizagem, como: 

• Iniciação Científica: os discentes da Ufopa têm a oportunidade de 
participar de projetos de pesquisa e de trabalhos existentes no campus, com a possibilidade 
de obtenção de bolsas de iniciação científica oferecidas por agências governamentais, como, 
por exemplo, o CNPq, FAPESPA, ou pela própria Ufopa, ou mesmo trabalhar de forma 
voluntária nesses estudos. A seleção dos discentes para bolsas ocorrem por meios de editais 
divulgados pelas Proppit ou pelos docentes responsáveis pelos projetos. O desenvolvimento 
de trabalhos de iniciação científica colabora tanto para o aprimoramento dos conhecimentos 
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técnicos do discente como para a obtenção de experiência no desenvolvimento de pesquisas, 
o que pode despertar um interesse para prosseguir na carreira acadêmica, posteriormente. 

• Projetos de Extensão: os discentes da Ufopa podem participar do 
desenvolvimento de atividades de extensão, como bolsistas ou voluntários, em projetos e/ou 
programas dos docentes e/ou técnicos cadastrados na Pró-Reitoria de Cultura, Comunidade 
e Extensão (Procce). Bolsas são oferecidas pela Universidade e/ou por Instituições de 
Fomento como forma de apoio e incentivo ao desenvolvimento dessas atividades, sendo as 
seleções dos bolsistas realizadas por meio de editais. Além disso, os projetos e/ou programas 
de extensão, são um dos três pilares que sustentam as universidades, ao lado do ensino e da 
pesquisa, contribuindo para uma formação mais sólida, prática e humanística, visto a 
possibilidade de interação constante com a comunidade.  

• Monitorias: os discentes da Ufopa têm a possibilidade de se tornar 
monitor de uma disciplina já cursada por eles previamente. A monitoria é uma oportunidade 
para o estudante desenvolver habilidades inerentes à docência, aprofundar conhecimentos na 
área específica e contribuir com o processo de ensino-aprendizagem dos alunos monitorados. 
Além disso, a monitoria promove a cooperação mútua entre discente e docente, além de 
possibilitar ao estudante uma vivência mais aproximada com o professor e com as suas 
atividades técnico-didáticas. Os alunos podem ser monitores bolsistas ou voluntários, sendo 
que a seleção ocorre por meio de editais publicados pela Proen. As bolsas ofertadas pela 
Universidade visam apoiar e incentivar ao desenvolvimento dessas atividades. 

Ademais, outras atividades, como ciclo de palestras, oficinas, minicursos, 
reuniões acadêmicas, seminários, semanas acadêmicas, feiras de extensão, entre outros, serão 
aplicadas visando proporcionar aos discentes uma multiplicidade de oportunidades para 
atuação e aprendizado. 

Outro ponto que merece ser ressaltado são os atendimentos educacionais 
especializados aos discentes incluídos nos grupos de ações afirmativas - pessoas com 
deficiência (PcDs), indígenas e quilombolas - previstos na Resolução Nº 200 de 08 de junho 
de 2017. Com base nessa resolução, a Ufopa visa desenvolver ações que promovam a 
igualdade étnico-racial e o enfrentamento ao racismo, além de realizar o acompanhamento 
da evasão, abandono e permanência desses discentes, bem como outras ações. No curso de 
Agronomia do CJUR, a coordenação do curso e a secretária acadêmica promovem ações, a 
exemplo de reuniões periódicas (com os discentes ou em colegiado) e acompanhamento do 
rendimento dos discentes junto aos docentes, a fim de evitar a evasão e promover um bom 
desenvolvimento dos discentes pertencentes a tais grupos.  

Diante de todas as alternativas supracitadas, a metodologia adotada pelo curso 
de Bacharelado em Agronomia do Campus Universitário de Juruti da Ufopa, não visa aplicar 
somente aulas expositivas teóricas, mas sim, a partir da associação de algumas dessas 
metodologias propostas acima, promover a interdisciplinaridade em sua essência. Dessa 
forma, o curso visa promover, através de seus planos de estudos, a integração de aulas 
teóricas, atividades de extensão e pesquisa, monitorias, experiências práticas em laboratórios 
e/ou campo, e estágios. Além disso, serão criadas condições e incentivos para que os 
discentes participem de programas de monitoria, iniciação científica, atividades de extensão, 
estágios obrigatórios e/ou não obrigatórios, visitas técnicas, atuação na empresa júnior do 
curso, intercâmbios e mobilidade acadêmica nacional e/ou internacional. Estas experiências 
visam promover uma formação humanística e continuada, demonstrando que mais 
importante do que a quantidade de horas de aulas, estágios ou outras atividades, é preciso 
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analisar a qualidade e o aproveitamento destas para os estudantes. 
 

10. ORGANIZAÇÃO CURRICULAR 
10.1 Estrutura curricular 

A proposta da matriz curricular neste documento foi construída visando 
atender as Diretrizes Curriculares para o Curso de Bacharelado em Agronomia (Resolução 
CNE/CES Nº 01, de 02 de fevereiro de 2006), para Educação das Relações Étnico-Raciais e 
para o Ensino de História e Cultura Afro-Brasileira e Africana (CNE/CP Nº 01 de 17 de junho 
de 2004), além da Legislação relativa a Políticas de educação ambiental (Lei no 9.795, de 27 
de abril de 1999 e Decreto Nº 4.281 de 25 de junho de 2002). Estas diretrizes apontam os 
caminhos a serem trilhados na elaboração de novos cursos de graduação, ou reformulação 
dos existentes, para atender a LDB (Lei 9394/96). 

Alguns princípios foram seguidos para a estruturação deste curso de 
graduação: 

• Garantir o ensino problematizado e contextualizado, assegurando 
indissociabilidade entre ensino, pesquisa e extensão; 

• Proporcionar a formação de competência na produção do conhecimento 
com atividades que levem o aluno a: procurar, interpretar, analisar e selecionar informações, 
identificar problemas relevantes, realizar experimentos e projetos de pesquisa; 

• Estimular outras atividades curriculares e extracurriculares de formação 
como, por exemplo, iniciação científica, monografias, monitorias, atividades extensionistas, 
estágios, disciplinas optativas, programas especiais, atividades associativas e de 
representação e outras julgadas pertinentes. 

• Considerar a implantação do currículo como experimental, devendo ser 
permanentemente avaliado, a fim de que possam ser feitas, no devido tempo, as correções 
que se mostrarem necessárias. 

O currículo do Curso de Agronomia está sob a responsabilidade direta do 
Núcleo Docente Estruturante (NDE), o qual é composto de professores do corpo docente do 
Curso, de acordo com a resolução 01/2010 de 17 de julho de 2010 CONAES e presidido 
pelo(a) coordenador(a) do Curso. O Núcleo Docente Estruturante se encarrega da constante 
reavaliação da composição curricular e estrutura do Curso buscando a resolução dos 
problemas que porventura possam surgir junto ao Conselho do CJUR. 

O Curso Bacharelado em Agronomia do CJUR foi iniciado no novembro de 
2017, e está estruturado para ser finalizado em no mínimo 5 (cinco) anos (10 semestres), e 
no máximo 7,5 (sete vírgula cinco) anos (15 semestres), em período integral. As atividades 
acadêmicas do plano de estudo estão dispostas em forma sequencial, com flexibilidade para 
adequar-se às necessidades regionais e seus problemas específicos. As disciplinas serão 
ministradas por meio da integração de aulas expositivas dialógicas, aulas práticas, e 
atividades de extensão, além de outras metodologias. Poderão ser ministradas aulas em 
laboratórios próprios, viveiro de mudas, área experimental da Ufopa, propriedades rurais 
particulares, empresas e instituições públicas ou privadas locais e regionais. 

No curso de Bacharelado em Agronomia do CJUR, existe a proposta de 
desenvolvimento futuro da Formação Básica Indígena (FBI), de acordo a disponibilidade da 
gestão superior. Atualmente o FBI já é desenvolvido na sede da Ufopa (Campus Santarém), 
seguindo a Resolução Nº 194/Ufopa de 24 de abril de 2017, que versa sobre este projeto 
destinado aos alunos indígenas provenientes do Processo Seletivo Especial Indígena (PSEI). 
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O FBI corresponde ao processo de formação básica inicial, em ensino superior, com duração 
de dois semestres, onde são ministrados conteúdos nas disciplinas de Ciências Exatas, 
Ciências Humanas, Tecnologias e Letras - Língua Portuguesa, visando minimizar os 
problemas socioculturais e linguísticos que muitas vezes impedem estes discentes de ter um 
melhor rendimento acadêmico. O FBI poderá ser desenvolvido conforme os moldes previstos 
na resolução supracitada, ou mesmo de forma diluída nos semestres do curso.  

De modo geral, a matriz curricular do Curso de Agronomia do Campus 
Universitário de Juruti da Ufopa, tem a exigência do cumprimento de 4080 horas, sendo: i) 
3150 de disciplinas obrigatórias - que são aquelas indispensáveis para o desenvolvimento de 
competências e habilidades profissionais; ii) 180 horas de disciplinas optativas - que têm por 
finalidade complementar a formação na área de conhecimento do Curso, e, portanto, têm 
relação com o Curso; iii) 180 horas de Estágio Supervisionado Obrigatório - dividido em 
duas etapas de 90h cada uma; iv) 100h de Atividades Complementares - que têm por objetivo 
enriquecer o processo de ensino-aprendizagem, por meio da participação do estudante em 
atividades de complementação da formação científica, social, humana e cultural, conforme 
serão detalhados neste documento; v) 60h de Trabalho de Conclusão de Curso - dividido em 
duas etapas de 30h cada uma; e vi) 410h de Extensão Universitária, compreendendo 180h de 
Práticas Integradoras de Extensão (três componentes curriculares de 60h cada) e 230h de 
Atividade de Extensão.  

Além disso, com o objetivo de atender às Diretrizes Curriculares para o Curso 
de Agronomia, a matriz curricular do Curso de Agronomia do Campus Universitário de Juruti 
da Ufopa se encontra dividida em núcleos de conteúdos, sendo eles: i) núcleo de conteúdos 
básicos - composto dos campos de saber que fornecem o embasamento teórico necessário 
para que o futuro profissional possa desenvolver seu aprendizado; ii) núcleo de conteúdos 
profissionais essenciais - composto por campos de saber destinados à caracterização da 
identidade do profissional; e iii) núcleo de conteúdos profissionais específicos - formado pelo 
rol de disciplinas Optativas, as Atividades Complementares, o Trabalho de Conclusão de 
Curso (TCC), o Estágio Supervisionado Obrigatório - que visa contribuir para o 
aperfeiçoamento da habilitação profissional do formando, e as Atividades de Extensão 
Universitária. Segundo a matriz curricular proposta, a carga horária distribuída nesses três 
núcleos está apresentada na Tabela 1. 

Tabela 1. Distribuição da carga horária da matriz curricular em acordo ao 
núcleo de formação. 

Núcleos CH 
Núcleo Básico 825 

Núcleo Profissional Essencial 2325 
Núcleo Profissional Específico 930 

TOTAL 4080 
 
É importante ressaltar que com essa matriz curricular proposta está assegurada 

a formação básica e profissional, mas, ao mesmo tempo, o rol de disciplinas optativas, o 
estágio curricular obrigatório, as atividades complementares, o trabalho de conclusão de 
curso (TCC) e as atividades de extensão universitária, permitem ao discente imprimir uma 
caracterização específica na sua formação acadêmica, podendo este adequá-la ao mercado de 
trabalho que pretende atuar. 
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10.2 Integralização do curso 
O Curso de Agronomia do Campus Universitário de Juruti da Ufopa obedece 

às Resoluções e Legislações específicas do Engenheiro Agrônomo. A carga horária definida 
para integralização do Curso está apresentada na Tabela 2. 

 

Tabela 2. Carga horária do curso de Bacharelado em Agronomia para 
integralização do curso. 

Exigências CH 
Disciplinas Obrigatórias 3150 
Disciplinas Optativas 180 
Estágio Supervisionado 
Obrigatório 

180 

Atividades Complementares 100 
Trabalho de conclusão de curso 60 
Extensão Universitária 410 

TOTAL 4080 
 
10.3 Matriz Curricular  

A matriz curricular do Curso de Agronomia do CJUR, proposta e aprovada no 
âmbito do NDE e no Colegiado deste Curso, com informações sobre carga horária e 
disposição dos componentes curriculares por semestre, são apresentadas abaixo (Tabela 3). 
Além disso, na Tabela 4, são apresentadas o rol de disciplinas optativas propostas. Vale 
ressaltar que em acordo a flexibilização curricular proposta pela Ufopa, não são apresentados 
pré ou co-requisitos dos componentes. As ementas dos componentes curriculares, nos quais 
são informados os temas abordados, as bibliografias básicas e complementares, e periódicos, 
tanto das disciplinas obrigatórias como optativas, encontram-se nos Anexos 3 e 4, 
respectivamente. Não obstante, este material pode ser consultado na Coordenação do Curso 
de Agronomia do CJUR, e, também, na Diretoria de Ensino da Ufopa. 
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Tabela 3. Matriz Curricular do curso de Bacharelado em Agronomia do CJUR apresentando 
carga horária total, carga horária Teórica e Carga horária Prática dos componentes 
curriculares por semestre. 

1° Período 
CH 

Total 
CH 

Teórica 
CH 

Prática 
 2° Período 

CH 
Total 

CH 
Teórica 

CH 
Prática 

Matemática Básica 45 45 0  Cálculo I 60 60 0 
Química Básica 60 60 0  Física Aplicada 60 60 0 
Introdução a Agronomia 45 45 0  Ecologia 60 60 0 
Metodologia Cientifica 45 45 0  Microbiologia Geral 60 50 10 
Organografia Vegetal 45 35 10  Biologia Celular 60 45 15 
Zoologia Agrícola 45 40 5  Química Orgânica 45 45 0 
Desenho Técnico 45 30 15  Estatística Básica 60 50 10 

Total 330 300 30  Total 405 370 35 
         

3° Período 
CH 

Total 
CH 

Teórica 
CH 

Prática 
 4° Período 

CH 
Total 

CH 
Teórica 

CH 
Prática 

Gênese e Morfologia do solo 60 60 0  Propriedades e Classificação Solos 60 30 30 
Agroecologia 60 40 20  Sistemática Vegetal 60 45 15 
Agrometeorologia 60 50 10  Topografia e Cartografia 60 50 10 
Bioquímica 60 45 15  Entomologia Agrícola 60 50 10 
Genética Básica 60 60 0  Química Analítica Qualitativa 60 45 15 
Entomologia Geral 60 50 10  Sistemas Agroflorestais 45 30 15 
Anatomia Vegetal 60 45 15  Experimentação Agrícola 60 50 10 

Total 420 350 70  Total 405 300 105 



 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO OESTE DO PARÁ 

CONSELHO SUPERIOR DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO – CONSEPE 
 

 

5° Período 
CH 

Total 
CH 

Teórica 
CH 

Prática 
 6° Período 

CH 
Total 

CH 
Teórica 

CH 
Prática 

Métodos de Melhoramento de Planta 60 60 0  Geoprocessamento e Agricultura de 
Precisão 

60 45 15 

Fisiologia Vegetal 75 60 15  Fitopatologia Agrícola 60 50 10 
Hidráulica, Irrigação e Drenagem 75 60 15  Produção e Manejo de Monogástricos 60 50 10 
Fertilidade do solo e Nutrição Mineral de 
Plantas 

75 60 15  Economia e Administração Rural 45 45 0 

Fitopatologia Geral 60 50 10  Antropologia e Sociologia Rural 45 45 0 
Forragicultura 60 45 15  Práticas Integradoras de Extensão I 60 0 60 
     Optativa I 45 45 0 

Total 405 335 70  Total 375 280 95 
           

  

7° Período CH 
Total 

CH 
Teórica 

CH 
Prática 

 8° Período CH 
Total 

CH 
Teórica 

CH 
Prática 

Produção e Manejo de Ruminantes 60 50 10  Aptidão e Levantamento dos Solos 60 45 15 
Fruticultura 75 60 15  Construções Rurais 60 50 10 
Mecânica e Mecanização 60 50 10  Tecnologia e Produção de Sementes 45 35 10 
Culturas Anuais 60 50 10  Paisagismo e Jardinagem 45 30 15 
Olericultura 75 60 15  Culturas Industriais I 60 50 10 
Práticas Integradoras de Extensão II 60 0 60  Práticas Integradoras de Extensão III 60 0 60 
Optativa II 45 45 0  Optativa III 45 45 0 

Total 435 315 120  Total 375 255 120 
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9° Período CH 
Total 

CH 
Teórica 

CH 
Prática 

 10° Período CH 
Total 

CH 
Teórica 

CH 
Prática 

Manejo, Conservação e Recuperação de Áreas 
Degradadas 

60 50 10  Estágio Supervisionado Obrigatório I 90 0 90 

Culturas Industriais II 60 50 10  Estágio Supervisionado Obrigatório II 90 0 90 
Secagem e Armazenamento de Grãos 45 35 10  Atividades Complementares 100 0 100 
Politicas Públicas e Legislação Agrária 45 45 0  TCC II 30 0 30 
Tecnologia de Alimentos 60 30 30  Atividades de Extensão 230 0 230 
Gestão de Recursos Naturais 45 45 0      

TCC I 30 0 30      

Optativa IV 45 45 0      

Total 390 300 90  Total 540 0 540 
     Carga horária TOTAL 4080 2805 1275 
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Tabela 4. Lista de disciplinas Optativas do Curso de Bacharelado em Agronomia do CJUR. 
Componente curricular CH Total 

Geometria analítica e Álgebra Linear 45 

Modelagem Matemática na Engenharia 45 

Plantas medicinais e aromáticas 45 

Energia na agricultura  45 

Cultivos de palmeiras nativas  45 

Manejo de bacias hidrográficas 45 

Adubos e adubações 45 

Melhoramento de Fruteiras 45 

Biotecnologia Vegetal 45 

Introdução à Informática 45 

Diagnose de doença de plantas  45 

Biologia do Solo 45 

Administração Rural 45 

Sociedade, Natureza e Desenvolvimento (SND) 45 

Ética e Bioética 45 

Extensão Rural 45 

Inglês Instrumental I 45 

Inglês Instrumental II 45 

Libras 45 
 
10.4 Representação Gráfica do Perfil de Formação
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Tabela 5. Apresentação da matriz curricular com classificação dos componentes curriculares por núcleos de conhecimentos do curso de 
Bacharelado em Agronomia do CJUR. 
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10.5 Ementário e Bibliografias 
O ementário e a bibliografia (básica e complementar) para os componentes 

curriculares obrigatório (Anexo 3) e optativos (Anexo 4) do curso de Bacharelado em 
Agronomia estão em anexo a este documento. 

 
10.6 Atividades Complementares 

Atividade Complementar é um componente curricular obrigatório, sendo regida 
pela Resolução Nº 01 de 06 de maio de 2020 (Anexo 5). Constitui-se em atividades relevantes 
aos discentes do curso Bacharelado em Agronomia, para que estes adquiram saber e habilidades 
necessárias a sua formação, abordando diferentes campos do saber, a serem escolhidos por este, 
de modo a completar a carga horária necessária, pré-estabelecida para este fim. As atividades 
devem adequar-se ao ritmo de aulas do discente e contribuírem para a formação e perfil 
desejado, dentro do curso de Agronomia. 

As atividades complementares são componentes curriculares que possibilitam, 
por avaliação, o reconhecimento de habilidades, conhecimentos, competências e atitudes do 
discente, inclusive adquiridos fora do ambiente acadêmico. Para a integralização curricular do 
curso de Agronomia do CJUR/Ufopa, o discente deverá realizar, ao longo do curso, um mínimo 
de 100 horas de atividades complementares. Assim, as atividades complementares podem 
incluir: atividades de iniciação à pesquisa ou à extensão; módulos ou disciplinas cursadas na 
Ufopa ou outras instituições; estágio não obrigatório; participação em eventos; seminários; 
vivência profissional complementar; monitoria; e outras, inseridas na Resolução Nº 01 de 06 
de maio de 2020, Capítulo III, Art. 3º. 

Essas atividades complementares se constituem de componentes curriculares 
enriquecedores e implementadores do próprio perfil do formando, sem que se confundam com 
o estágio curricular supervisionado. Portanto, um conjunto predeterminado de atividades 
acadêmicas curriculares deve ser constituído para que o estudante possa eleger a escolha 
daquelas que possibilitem a complementação de sua formação específica do curso, propiciando-
lhe aquisição de especificidades de área afins à opção da formação básica. 

O Núcleo Docente Estruturante (NDE) do curso de Bacharelado em Agronomia, 
será responsável por seguir a Normativa Resolução nº 01 de 06 de maio de 2020, que rege as 
atividades complementares, bem como o total de carga horária a ser contabilizada para cada 
atividade. Serão creditadas no currículo após requerimento feito pelo interessado ao NDE para 
as Atividades Complementares, contendo cópia de declaração ou certificado de conclusão da 
atividade curricular mencionada, com a informação do período cursado e da carga horária 
despendida. Quando aprovadas pelo NDE, estas serão encaminhadas ao Coordenador do curso 
de Agronomia para lançamento no sistema. As atividades complementares realizadas fora do 
período acadêmico do discente não serão creditadas para efeito curricular. 

Segundo a Resolução nº 01 de 06 de maio de 2020, Capítulo IV, Art. 5° para a 
contagem e validação de créditos, serão consideradas as pontuações estabelecidas na ficha de 
registro de atividades complementares. As atividades previstas e não previstas serão avaliadas 
pelo NDE do curso, para contabilização dos créditos para, após análise, atribuir a pontuação 
correspondente às atividades realizadas pelo acadêmico. 

Ao final do curso, o acadêmico deverá ter comprovado a participação em, no 
mínimo 02 (dois) dos eixos relacionados no Art. 3º (Resolução nº 01 de 06 de maio de 2020).  
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10.7 Estágio curricular supervisionado obrigatório 
O Estágio curricular supervisionado obrigatório proposto pelo curso de 

Bacharelado em Agronomia do CJUR está de acordo com a Lei 11.788 de 2008, publicado no 
Diário Oficial da União – DOU em 26 de setembro de 2008; Resolução CNE/CES nº 1, de 2 de 
fevereiro de 2006; Resolução CNE/CES nº 3, de 2 de fevereiro de 2006; e Resolução CNE/CES 
Nº 4, de 2 de fevereiro de 2006. O Estágio Supervisionado Obrigatório é um elemento estrutural 
do Projeto Político Pedagógico do Curso (PPC), regido pela Resolução Nº 02 de 06 de fevereiro 
de 2019 (Anexo 6), sendo parte integrante da matriz curricular a ser realizado pelo estudante 
sob a supervisão de um responsável na Instituição Concedente e a orientação pedagógica de um 
professor-orientador, constituindo um requisito obrigatório para aprovação do estudante e 
obtenção do diploma do Curso de Graduação em Agronomia na modalidade Bacharelado, do 
Campus Universitário de Juruti, da Universidade Federal do Oeste do Pará - Ufopa. 

A elaboração e atualização das normas de Estágio Supervisionado obrigatório é 
realizada pelo Núcleo Docente Estruturante (NDE) do curso de Agronomia do CJUR/Ufopa. O 
acompanhamento e avaliação do estágio supervisionado obrigatório dos discentes será 
realizado pelo NDE do curso de Agronomia. Ao final do estágio supervisionado obrigatório, o 
acadêmico deverá apresentar dois Relatórios Finais, relativos a 2 (dois) períodos de Estágio 
Supervisionado Obrigatório de 90 horas cada, que será avaliado pelo NDE. 

O Estágio Supervisionado Obrigatório do curso de Bacharelado em Agronomia 
do CJUR, segundo a matriz curricular, está previsto para ser desenvolvido no décimo semestre, 
com uma carga horária de 180 horas de atividades de estágio, sendo no mínimo dois estágios 
supervisionados obrigatórios com 90 horas cada um. No entanto, dependendo do interesse do 
discente e disponibilidade de estágio, este poderá ser realizado em semestres anteriores, ou em 
períodos de recesso, desde que o orientador esteja de acordo com o plano de trabalho e que 
cumpram todas as exigências estabelecidas para tal componente curricular previsto na 
Resolução Nº 02 de 06 de fevereiro de 2019. Além disso, o discente poderá solicitar matrícula 
na atividade de Estágio Supervisionado Obrigatório a partir da integralização de no mínimo 
40% da carga horária total do curso, conforme estabelecido no PPC do curso de Bacharelado 
em Agronomia. 

O estabelecimento e manutenção do Estágio Supervisionado Obrigatório poderá 
realizar-se em organizações públicas ou privadas, desde que observada a legislação vigente para 
estágio no Brasil. Todos os locais selecionados deverão estar obrigatoriamente conveniados na 
Pró-reitoria de Ensino (Proen) da Ufopa, seguindo as regulamentações da Universidade Federal 
do Oeste do Pará. 

Poderá ser permitida o aproveitamento total (dois relatórios correspondendo a 
90 horas cada um) ou parcial (90 horas) da carga horária de estágio utilizando atividades de 
iniciação científica e atividades de extensão. Para estes casos, o aluno deverá apresentar 
requerimento anexado ao relatório final e o certificado da atividade desenvolvida emitida pela 
respectiva Pró-Reitoria da qual a mesma está vinculada, sendo que este certificado deverá 
conter a carga horária total da atividade. Um dos membros do NDE poderá atuar como 
supervisor de estágio e o professor orientador como orientador de estágio no preenchimento da 
ficha de avaliação, em caso de estágios realizados dentro da Ufopa. 

 
10.8 Trabalho de Conclusão de Curso  

O TCC é um importante incentivo à pesquisa e/ou trabalhos técnicos, como 
prolongamento da atividade de ensino e como instrumento para consolidação dos 

http://portal.mec.gov.br/cne/arquivos/pdf/rces01_06.pdf
http://portal.mec.gov.br/cne/arquivos/pdf/rces01_06.pdf
http://portal.mec.gov.br/cne/arquivos/pdf/rces03_06.pdf
http://portal.mec.gov.br/cne/arquivos/pdf/rces04_06.pdf
http://portal.mec.gov.br/cne/arquivos/pdf/rces04_06.pdf
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conhecimentos. Este é resultado da articulação entre os conhecimentos teóricos adquiridos ao 
longo do curso com o processo de investigação ou vivência, e reflexão acerca de um tema de 
interesse do aluno. Os principais objetivos do Trabalho de Conclusão do Curso (TCC) é 
capacitar o estudante a dominar todas as etapas da realização de um trabalho de pesquisa, 
extensão ou ensino, ou seja, capacitá-lo a desenvolver atividades científicas (pesquisa básica 
ou aplicada, ensaios, experimentos, desenvolvimento de produtos e revisão bibliográfica); 
atividades de extensão (assistência técnica, planejamento e administração, produção, plano de 
negócios, montagem de empresas, estágios de vivência, dentre outros).  

O Trabalho de Conclusão de Curso (TCC) é componente curricular obrigatório 
segundo a Resolução CNE/CES nº 2 de 19 de Fevereiro de 2002, que aprova as Diretrizes 
Curriculares Nacionais para os Cursos de Graduação de Bacharelado em Agronomia. O TCC 
deve ocorrer durante o curso, centrado em determinada área teórico-prática ou de formação 
profissional. 

A elaboração e atualização das normas de TCC é realizada pelo NDE do curso 
de Bacharelado em Agronomia do CJUR/Ufopa. O TCC do curso de Agronomia do Campus 
Universitário de Juruti é dividido em duas etapas, sendo regido pela Resolução Nº 03 de 18 de 
fevereiro de 2019 (Anexo 7). O discente realizará os componentes curriculares TCC I e II, cada 
um destes com 30h, previstos para o 9º e 10º períodos do curso, respectivamente. No 
componente curricular denominado TCC I, previsto para o 9º período, o discente delineará o 
projeto e iniciará a execução do mesmo em acordo ao cronograma proposto, sob a orientação 
de um professor da Ufopa. Já no componente curricular denominado TCC II, o discente 
finalizará a execução do cronograma e irá elaborar uma monografia, seguindo às regras 
estabelecidas pelo Sistema Integrado de Bibliotecas (SIBI) e pela Resolução Nº 03 de 18 de 
fevereiro de 2019. Além disso, o discente realizará apresentação em seção pública, 
apresentando os resultados obtidos, levantados ou vivenciados. Nesta etapa o discente será 
avaliado por banca composta por 3 membros (Seguindo critérios previstos na Resolução Nº 03 
de 18 de fevereiro de 2019), os itens avaliados serão a qualidade da escrita e elaboração da 
monografia, além da apresentação e arguição dos resultados apresentados. Em relação à 
orientação do TCC o orientador possui deveres e atribuições, estes deveres têm como objetivo 
unicamente de obter bons resultados e qualificação da formação do discente. Enquanto, o 
discente deverá cumprir deveres fundamentais para o andamento das atividades, além de zelar 
pela infraestrutura e equipamentos da instituição. O processo de mediação entre orientador e 
orientado será realizado pelo NDE do curso de Agronomia. 

 
10.9 Extensão Universitária 

Em consonância a Resolução Nº 7 de 18 de dezembro de 2018, do Conselho 
Nacional de Educação, que no seu Art. 4º determina a destinação de, no mínimo, 10% do total 
da carga horária curricular estudantil, bem como, com a Resolução Nº 301 de 26 de agosto de 
2019, do Conselho Superior de Ensino, Pesquisa e Extensão da Ufopa, onde é regulamentada o 
registro e inclusão da carga horária de extensão nos currículos dos cursos da Ufopa, foram 
propostas as atividades de extensão para o Curso de Agronomia do CJUR.  

Nesse contexto, as atividades de extensão propostas correspondem a 10,05% 
(410h) da carga horária obrigatória total (4080h) do curso. Essas atividades estão inseridas na 
matriz curricular em duas formas, sendo elas: i) Três componentes curriculares com carga 
horária de 60h denominados Práticas Integradoras de Extensão I, II e III, previstos para serem 
ofertados, respectivamente, no sexto, sétimo e oitavo período do curso, correspondendo a 
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43,9% da carga horária de extensão; e ii) Um componente curricular denominado Atividade de 
Extensão, com carga horária de 230h, previsto para convalidação no décimo período do curso, 
correspondendo a 56,1% da carga horária de extensão.  

Nos componentes curriculares de Práticas Integradoras de Extensão, as 
atividades serão desenvolvidas em comunidades e/ou escolas de ensino fundamental e médio, 
onde os estudantes participarão ativamente, podendo compreender eventos de extensão, cursos, 
minicursos e/ou oficinas. Já para as Atividades de Extensão, os discentes poderão participar 
como bolsista ou voluntário de programas e projetos de extensão coordenados por docentes 
e/ou técnicos com nível superior, além de outras ações que atendam ao previsto na Resolução 
Nº 301 de 26/08/2019 (Consepe/Ufopa).  

Além disso, o colegiado do curso em parceria com os demais professores criou 
o Programa de Extensão denominado Agronomia em foco, que possibilitará aos discentes 
atividades de extensão em diversos projetos e/ou ações vinculadas ao programa. Serão criadas 
chamadas anuais e/ou semestrais pelo colegiado do curso e colaboradores do programa para os 
discentes participarem dos projetos e/ou ações, de forma a proporcionar, por meio de atividades 
interdisciplinares, a troca de conhecimentos entre a instituição de ensino superior e a 
comunidade que a cerca, preparando o indivíduo tanto como um ser profissional-técnico, como 
também um ser social, que se relaciona com a sociedade. Ademais, vale ressaltar, que todas as 
atividades de extensão propostas na matriz curricular do curso de Agronomia do CJUR visam 
articular o conhecimento científico com o conhecimento popular, numa troca em que ambos 
são favorecidos, propiciando ao discente o conhecimento da realidade que o cerca. 

 
11. TECNOLOGIAS DE INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO (TIC) NO PROCESSO 

ENSINO-APRENDIZAGEM 
 No mundo globalizado atual às Tecnologias de Informação e 

Comunicação (TIC) presente nas instituições de ensino tornaram-se uma ferramenta 
fundamental para o ensino-aprendizado do aluno. Estas tecnologias estão implantadas de forma 
a permitir, o melhor desenvolvimento do processo ensino-aprendizagem. Com o intuito de 
buscar uma melhor qualidade nos cursos de graduação, é notória a progressiva aplicação e 
abrangência das TIC, sobretudo, com o uso da Internet nos diferentes componentes curriculares. 
Com isto, as práticas educacionais vêm mostrando mudanças na produção de materiais 
didáticos e nas metodologias de ensino-aprendizagem, assim como uma melhor interação das 
partes (docentes, tutores, discentes, Institutos e Universidade). 

 A Ufopa incentiva a incorporação de diversas possibilidades das novas 
tecnologias tais como: portal, áudios, vídeos e textos digitalizados e disponibilizados em meios 
eletrônicos, utilização de blogs, listas de discussão online, redes sociais, chats, fóruns entre 
outros. Atualmente, o Campus Universitário de Juruti (CJUR), conta com um (01) laboratório 
para o uso em ensino, pesquisa e extensão, o mesmo sendo equipado com computadores ligados 
à rede com acesso à internet, inclusive por meio de rede sem fio (wireless). Ademais, os alunos 
podem pesquisar e/ou estudar em computadores disponibilizados na biblioteca. 

 Para as aulas ministradas pelos docentes do Curso de Bacharelado em 
Agronomia da Ufopa no CJUR, são disponibilizados, equipamentos como datashow, 
notebooks, equipamentos de áudio, softwares livres de cunho didático para auxílio e 
complementação do aprendizado dos discentes. A comunidade acadêmica possui acesso à rede 
Wi-fi em todos os endereços de oferta da Ufopa, existindo inclusive uma rede para acesso 
exclusivo dos estudantes (Ufopa-Acadêmico). Dentro das dependências da Ufopa, todos os 
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discentes têm acesso livre a uma rede sem fio específica para alunos, com acesso ao Portal de 
Periódicos CAPES. 

 Através do Sistema Integrado de Gestão de Atividades Acadêmicas – 
SIGAA – o discente pode gerenciar seu processo de ensino-aprendizagem, tendo acesso às suas 
informações cadastrais, histórico acadêmico, disciplinas ofertadas, comprovante de matrícula, 
mapas de notas e frequências, rendimento acadêmico, entre outros. O docente por sua vez, 
também pode utilizar o SIGAA como suporte pedagógico, posto que ele pode interagir com os 
alunos inserindo seu plano de curso, materiais, artigos, criar comunidades de discussão através 
de fóruns ou chats ou até ministrando aula para uma clientela específica através do modo 
tutorial. Além disso, essa plataforma possibilita que algumas atividades avaliativas possam ser 
realizadas on line. 

 
12. SISTEMA DE AVALIAÇÃO DO PROCESSO DE ENSINO-APRENDIZAGEM 
12.1 Procedimentos de acompanhamento e de avaliação dos processos de ensino-
aprendizagem 

O acompanhamento e a avaliação do desempenho dos discentes nos 
componentes curriculares serão realizados periodicamente pelo Núcleo Docente Estruturante 
(NDE) e pelo Colegiado do Curso de Agronomia do Campus Universitário de Juruti (CJUR) 
em suas reuniões periódicas. A avaliação visará oferecer subsídios à análise do processo ensino-
aprendizagem aos docentes e discentes, e deverá constituir-se em uma prática de investigação 
constante, com o objetivo de detectar as dificuldades na aprendizagem no momento em que 
ocorrem, possibilitando o estabelecimento de planos imediatos de superação.  

Este processo permitirá mensurar quantitativamente, através do Índice de 
Rendimento Acadêmico (IRA), o desempenho de cada discente. Para os acadêmicos, a 
avaliação deverá indicar o seu desempenho em relação aos objetivos propostos, em termos de: 
aquisição de conhecimentos do componente curricular; e desenvolvimento das competências 
profissionais (habilidades, atitudes e valores).  

Com base nessas premissas, o processo de avaliação obedecerá aos seguintes 
princípios: a) A avaliação do processo de aprendizagem e a divulgação do desempenho dos 
acadêmicos deverão ocorrer durante o processo de ensino, e não somente ao final do semestre; 
e b) O professor deverá permitir a possibilidade de variar os procedimentos de avaliação dos 
discentes, cuja sistemática deve constar nos planos de ensino. Tais instrumentos devem ser 
previamente apresentados e aprovados nas reuniões do colegiado do curso, sendo sempre 
solicitada a apresentação do plano de ensino aos discentes no início das aulas e disponibilizado 
via SIGAA.  

Nos planos de ensino deverão ser detalhados os instrumentos de avaliação 
diferenciados e adequados aos objetivos, conteúdos e técnicas de ensino das disciplinas que 
permitam a divulgação dos resultados de avaliação pelo docente, quantificados em notas de 
zero a dez em, pelo menos, três datas distribuídas no período letivo, sendo que dois terços destas 
devem ser divulgados até três dias úteis antes da aplicação da última avaliação.  

Os planos de ensino deverão ainda explicitar os procedimentos que possibilitem 
a recuperação de desempenho dos discentes durante o período letivo regular, os critérios da 
avaliação final utilizado e a forma de cálculo da nota final. O discente será considerado 
aprovado na disciplina quando obtiver, simultaneamente, frequência igual ou superior a setenta 
e cinco por cento (75 %) das aulas e/ou, das atividades acadêmicas curriculares efetivamente 
realizadas; e nota final igual ou superior a seis (6,0).  
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De acordo com o Regimento de Graduação da Ufopa Nº 177 de 20 de janeiro de 
2017, entende-se por avaliação de aprendizagem o processo de apreciação e julgamento do 
rendimento acadêmico dos alunos, objetivando acompanhar, diagnosticar e melhorar o processo 
de ensino e aprendizagem, bem como a habilitação do discente em cada componente curricular. 
Os componentes curriculares, a cada período de estudo, serão apreciados por meio de pelo 
menos três avaliações e uma avaliação substitutiva, esta última de caráter optativa para o 
discente e envolvendo todo o conteúdo programático do componente. Pelo menos uma das 
avaliações deverá ser individual. As notas serão expressas em valores numéricos de zero a dez.  

A nota final do discente será computada como a média simples ou ponderada 
entre o valor obtido em cada uma das três avaliações do período, podendo uma das três 
avaliações ser permutada pela avaliação substitutiva, no caso do discente não alcançar a nota 
mínima na média de 6,0 pontos. Em caso de falta à avaliação em componente curricular, por 
impedimento legal, doença grave atestada por serviço médico de saúde ou motivo de força 
maior e caso fortuito, devidamente comprovado nos termos da lei, o discente deve protocolar 
na secretaria responsável pelo componente curricular o requerimento para avaliação de segunda 
chamada ao docente, no período máximo de 48 h, após a realização da avaliação. 

 
13. SISTEMA DE AVALIAÇÃO DO PROJETO DO CURSO 

O projeto do curso terá uma avaliação compreendida com um processo 
dinâmico, que exige mediação pedagógica permanente. Neste sentido é necessário criar 
mecanismos para rever periodicamente os instrumentos e procedimentos de avaliação, de modo 
a ajustá-los aos diferentes contextos e situações que se apresentam no cenário da educação 
superior e torná-los elementos balizadores da qualidade que se deseja para a graduação. As 
metodologias e critérios de avaliação institucional permitirão diagnosticar se as metas e os 
objetivos do curso estão sendo alcançados, servindo de elemento para formular e planejar 
possíveis mudanças que se mostrarem necessárias. Para tanto, deverão ser realizados análises 
anuais para avaliação do andamento do Projeto Pedagógico, assim como proposições a serem 
adotadas. Tais análises serão realizadas nas reuniões de avaliação anuais do NDE e colegiado 
do curso, sendo promovidas reuniões com discentes, servidores e comunidade em geral, sempre 
que necessárias. A avaliação do projeto deve considerar os objetivos, habilidades, e 
competências previstas a partir de um diagnóstico preliminar, que será elaborada pelo Núcleo 
Docente Estruturante (NDE) do curso, devendo levar em conta o processo estabelecido para 
implementação do projeto.  

Esse processo de avaliação objetiva a promoção de tomadas de decisões com 
relação ao desenvolvimento do projeto de curso. Neste sentido, as questões administrativas 
serão orientadas para que o aspecto discente seja sempre o elemento norteador do ensino, da 
pesquisa e da extensão. Assim, a gestão será participativa, ressaltando-se o papel do Colegiado 
do curso de Bacharelado em Agronomia do CJUR na definição de políticas, diretrizes e ações, 
bem como da avaliação, entendida como um processo contínuo que garante a articulação entre 
os conteúdos e as práticas pedagógicas. O Projeto Pedagógico não tem seu valor condicionado 
à ideia de ser irrefutável ou imutável. Seu valor depende da capacidade de dar conta da realidade 
em sua constante transformação e, por isso, deve ser passível de modificações, superando 
limitações e incorporando novas perspectivas configuradas pelo processo de mudança da 
realidade.  

É necessária a realização de avaliações capazes de proporcionar melhorias 
naquilo que se está ensinando, já que fornece subsídios para o aperfeiçoamento do ensino que 
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é uma das mais importantes funções da avaliação. Assim, a avaliação do Projeto Pedagógico 
deve ser considerada como uma ferramenta construtiva visando contribuir para a 
implementação de melhorias e inovações que permitam identificar possibilidades, orientar, 
justificar, escolher e tomar decisões no âmbito da vida acadêmica de alunos, professores e 
funcionários. Seguindo essas premissas, o curso de Bacharelado em Agronomia do CJUR 
efetivará seu processo avaliativo de maneira integrada considerando as diferentes categorias 
que o compõe, formando assim uma comissão de avaliação, que inicialmente realizará esse 
processo com periodicidade trienal, levando em considerações todas as análises anuais 
realizadas nas reuniões do NDE e colegiado deste curso. 

 
13.1 Avaliação do Curso 

A avaliação deve ser compreendida como um processo dinâmico, que exige 
mediação pedagógica permanente. Neste sentido é necessário criar mecanismos para rever 
periodicamente os instrumentos e procedimentos de avaliação, de modo a ajustá-los aos 
diferentes contextos e situação que se apresentam no cenário da educação superior e torná-los 
elementos balizadores da qualidade que se deseja para a graduação.  

Os discentes e docentes estarão envolvidos em processos avaliativos periódicos 
que deverão ser usados como recurso de informação para o tratamento adequado dos problemas 
evidenciados, em sintonia com as práticas atuais explicitadas neste projeto. Cabe, também, 
salientar que esta avaliação será um diagnóstico, no sentido de subsidiar o aprimoramento da 
prática pedagógica do professor. Os critérios de avaliação terão compromisso com o 
desenvolvimento da capacidade dos discentes de se apropriarem de conhecimentos científicos, 
sociais e tecnológicos, além da prática profissional referente à sua formação.  

Em termos operacionais, o processo de avaliação do Curso de Bacharelado em 
Agronomia do CJUR/Ufopa se dará em duas formas:  

 
13.1.1  Avaliação Interna 

A avaliação do curso de Bacharelado em Agronomia do Campus Universitário 
de Juruti da Ufopa será realizada por meio de avaliações internas do curso, onde serão focados 
os índices de evasão dos discentes e professores; de aceitação dos egressos no mercado de 
trabalho; as inserções de egressos e professores em programas de pós-graduação; a produção 
científica do curso; os convênios e projetos integrados de ensino, assim como os recursos e 
estágios remunerados realizados em outras empresas; a infraestrutura; o acervo útil das 
bibliotecas para os conteúdos programáticos do curso e a matriz curricular, entre outras. Esta 
terá periodicidade bienal, sendo de responsabilidade do colegiado do curso a realização, e terá 
como parâmetro os indicadores estatísticos oriundos do curso. 

Além disso, avaliações de disciplinas serão feitas mediante questionários 
internos aplicados via formulários Google e/ou SIGAA, e/ou também serão realizadas 
avaliações em sala realizadas conjuntamente por docentes e discentes. Dessa forma, será 
possibilitado o diálogo entre discentes e docentes, promovendo a integração dos mesmos no 
processo ensino-aprendizagem. O colegiado do curso elaborou um formulário eletrônico para 
preenchimento pelos estudantes (Anexo 8) e professores (Anexo 9), visando a divulgação de 
relatórios em reunião de colegiado, com análises, críticas e sugestões.  

a) Avaliação do Corpo Discente Sobre o Curso 
Neste processo levar-se-á em consideração a utilização dos espaços educativos 

(tais como laboratórios, salas de aulas e estrutura, e acervo das bibliotecas, etc.), atuação dos 
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docentes (recursos didáticos, aulas práticas, visitas técnicas e atualização dos conteúdos e 
bibliografias, etc.), a matriz curricular, a estrutura física ofertada para o curso, à atuação e a 
comunicação com a coordenação do curso. Essa avaliação será realizada de forma anual. 

b) Avaliação do Corpo Docente Sobre o Curso 
Este processo terá o enfoque na matriz curricular, assim como o procedimento 

de uma autoavaliação, além da avaliação da estrutura física e a comunicação com a coordenação 
do curso na resolução de problemas que vir a ocorrer. Essa avaliação será realizada de forma 
anual. 

 
13.1.2  Avaliação Externa 

Resultará da composição dos mecanismos de avaliação do MEC e da sociedade 
civil, dos quais são exemplos o Exame Nacional de Cursos, previsto pelo Sistema Nacional de 
Avaliação do Ensino Superior (SINAES) e a avaliação efetuada pelos especialistas do INEP 
(Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais).  

Por meio de avaliação externa realizada pelo MEC, são avaliados indicadores 
relacionados com a Organização Didático-Pedagógica, considerando, dentre outros aspectos, a 
administração acadêmica incluindo a atuação e dedicação do coordenador, a coerência da 
matriz curricular com os objetivos do Curso e com o perfil dos egressos, a adequação, 
atualização e hierarquização dos conteúdos, as atividades acadêmicas articuladas com a 
formação profissional, estágios e atividades complementares. No que se refere aos recursos 
humanos são avaliados o perfil e a atuação do corpo docente e do corpo técnico administrativo, 
bem como o desempenho e a participação do corpo discente nas diversas atividades do Curso.  

Quanto à infraestrutura são avaliadas a adequação e atualização do acervo, os 
serviços disponibilizados pela biblioteca, as instalações físicas, laboratórios específicos e 
compartilhados pelo Curso, os equipamentos e os diferentes ambientes e cenários utilizados 
pelos discentes. Os dados oriundos desses processos serão levados em consideração no processo 
de avaliação interna e servirão para aferição da consonância dos objetivos e perfil dos egressos 
do curso para com os anseios da sociedade. 

 
14.  PESQUISA, EXTENSÃO E INOVAÇÃO TECNOLÓGICA  
14.1 Política de Pesquisa 

A pesquisa na Ufopa, associada ao ensino e à extensão, objetiva a produção e a 
difusão de conhecimentos científicos, tecnológicos, artísticos e culturais, que contribuam para 
a melhoria das condições de vida da sociedade, principalmente na região amazônica. 

A iniciação à pesquisa é etapa fundamental do Bacharelado em Agronomia e 
constitui a base em que o aluno constrói sua formação numa perspectiva integrada e conectada 
com os contextos sociais em que se insere e nos quais atuará após a conclusão do curso. Essa 
etapa, porém, não se efetua em períodos rigorosamente delimitados, mas em atividades 
continuadas de pesquisa. Durante toda a formação do graduando em Agronomia, oferta-se aos 
alunos a possibilidade de integração e participação continuada em projetos de pesquisa sob 
orientação de seus professores, bem como oportunidades de trabalhos experimentais que 
reforçam a investigação científica no campo agrícola. 

Além daquelas decorrentes dos projetos individuais de pesquisadores, outras 
bolsas de Iniciação Científica (IC) podem ser concedidas aos alunos envolvidos com recursos 
próprios da Ufopa e externos. Entre elas, CNPq e FAPESPA, entre outras fontes de 
financiamento contínuo ou eventual. Bolsas de Monitoria ofertadas pela Pró-Reitoria de Ensino 
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e Graduação da Ufopa também oferecem aos alunos o contato com atividades de Ensino e 
Pesquisa. 

Alguns projetos de pesquisa cadastrados pelo Curso de Agronomia do Campus 
Universitário de Juruti (CJUR) na PROPPIT estão permitindo a interação do coordenador do 
projeto com seus colaboradores internos ou externos, a fim de inserir alunos bolsistas e/ou 
voluntários que possam atuar nas atividades do projeto. A seguir é apresentada uma relação de 
projetos cadastrados na PROPPIT e que contam com a participação de docentes vinculados ao 
colegiado do curso de Agronomia do CJUR:  

  
1. Coleta e cultivo de espécies aromáticas com potencial para a indústria cosmética e 
perfumaria no município de Juruti, Pará. 
Coordenador: Prof. Dr. Michelly Rios Arévalo 
Colaboradores: Profa. Drª. Dayse Drielly Souza Santana Vieira; 
Profa. Drª. Celeste Queiroz Rossi; 
Prof. Dr. Maruzanete Pereira de Melo; 
Profa. Drª. Vivian Dielly da Silva Farias; 
Prof. Dr. Adriano Olímpio da Silva; 
Prof. Elden de Albuquerque Marialva; 
Prof. Dr. Lauro Euclides Soares Barata; 
Prof. Dr. Ilio Montanari Junior; 
Discente Camila Goudinho Bentes (Bolsista PIBIC/Ufopa) 
 
2. Características químicas, físicas e biológicas dos solos em diferentes estádios de 
restauração florestal em áreas de mineração de bauxita no município de Juruti-PA, baixo 
amazonas. (Projeto aprovado com Recurso Externo – Universal CNPq 2018). 
Coordenadora: Profª. Drª Celeste Queiroz Rossi 
Colaboradores: Profª. Drª Dayse Drielly Santana Souza Vieira 
Profª. Drª Vivian Dielly da Silva Farias 
Profª. Drª Iolanda Maria Soares Reis (Ufopa/Santarém) 
Profª. Drª Marcos Gervasio Pereira (UFRRJ) 
Discente Jonathan Correa Vieira (Bolsista PIBIC/Ufopa) 
Discente Yves Caroline Andrade dos Santos (Bolsista PIBIC/Ufopa) 
Discente Damares Azevedo da Silva (Bolsista PIBIC/Ufopa) 
Discente Rebeca Lais Cancio dos Santos (Bolsista PIBIC/Ufopa) 
 
3. Aproveitamento de resíduos urbanos para promoção do desenvolvimento sustentável 
no Baixo Amazonas – PROJETO INTEGRADO ENSINO-PESQUISA-EXTENSÃO 
(Projeto aprovado com Recurso da Ufopa). 
Coordenadora: Prof. Dr. Adriano Olímpio da Silva 
Colaboradores: Profª. Drª Celeste Queiroz Rossi 
Profª. Drª Dayse Drielly Santana Souza Vieira 
Prof. Dr. Michelly Rios Arévalo 
Discente Andreysse Castro Vieira (Bolsista PEEX-Graduação) 
Discente Elizangela Ramos Basto (Bolsista PEEX-Graduação) 
Discente Frances Marques Moreira (Bolsista PEEX-Graduação) 
Discente Luciane Lasle Cordeiro da Silva (Bolsista PEEX-Graduação) 
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Ane Caroline dos Santos Guimarães (Bolsista PEEX-Ensino Médio) 
Euller Batista da Silva (Bolsista PEEX-Ensino Médio) 
Fabiana Paula de Andrade (Bolsista PEEX-Ensino Médio) 
Gabriel Alex Soares Silva (Bolsista PEEX-Ensino Médio) 
Igor de Sousa Silva (Bolsista PEEX-Ensino Médio) 
Iwana Rabechy Farias Vaz (Bolsista PEEX-Ensino Médio) 
Jorge Luiz Pereira de Moraes Júnior (Bolsista PEEX-Ensino Médio) 
Jostenes da Silva Batista (Bolsista PEEX-Ensino Médio) 
Carlos Diego Pereira Azevedo (Discente Voluntário) 
Margareth Fortunato da Silva (Discente Voluntário) 
 
14.1.1 Apoio à Participação em Atividades de Iniciação Científica  

A Iniciação Científica é um instrumento de formação que permite introduzir na 
pesquisa científica os acadêmicos de graduação, colocando-os em contato direto com esta 
importante atividade acadêmica e permitindo seu engajamento neste processo. É um estímulo 
à formação da mentalidade científica na prática concreta, mediante a participação no 
desenvolvimento de uma investigação que tem início, meio e fim, e cujos resultados são 
atingidos pelo aluno em função da execução de um Plano de Trabalho. 

Os docentes do curso de agronomia do CJUR possuem projetos de pesquisa que 
possibilitam a participação dos discentes como voluntários e/ou bolsistas. A partir do momento 
que se oferece métodos para um aproveitamento efetivo da pesquisa e da produção acadêmica, 
regras a serem seguidas, e professores com disponibilidade para atender e orientar os novos 
pesquisadores, os alunos estarão encontrando as melhores condições para o desenvolvimento 
de uma produção acadêmica séria. 

Envolvendo diretamente o acadêmico de graduação na pesquisa, a Iniciação 
Científica apresentar-se-á como uma verdadeira escola, que necessita ser mantida e ampliada. 
Será um importante elemento na estruturação de recursos humanos, pois se colocará como 
ponto de partida para a formação de novos cientistas (mestres e doutores) e, principalmente, 
estimulará a produção de novos conhecimentos. A atividade de pesquisa permitirá a 
aprendizagem de técnicas e métodos científicos além do estímulo ao desenvolvimento do 
pensar científico e da criatividade, o que contribui, em última instância, para que o aluno tenha 
uma formação acadêmica mais completa. 

 
14.2 Política de Extensão 

As ações de extensão universitária desenvolvidas pela Ufopa são orientadas 
pelas diretrizes definidas pelo Plano Nacional de Extensão Universitária, Estatuto, Plano de 
Desenvolvimento Institucional, Política de Ensino e pelo Regimento Geral da Ufopa. 

Na Ufopa, as ações acadêmicas são integradas em unidades denominadas 
Programas ou Projetos. A extensão envolve, principalmente, ações de articulação com a 
sociedade com forte concentração nas áreas de arte e cultura, processos de organização social, 
oferta de cursos de pequena duração e ações empreendedoras na sociedade. 

Tendo em vista a multiplicidade de aspectos e saberes envolvidos, os programas 
e projetos de extensão realizados pelo Bacharelado em Agronomia, em parceria ou não com 
outros cursos da Ufopa, devem estimular e propiciar aos alunos a participação em ações 
conjuntas com instituições públicas, entidades não governamentais, empresas e movimentos 
sociais. As atividades de extensão devem ser sempre orientadas por um docente e/ou técnico e 
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podem ser apoiadas pela Ufopa, conforme regras específicas da universidade para esse fim, ou 
por fontes financiadoras externas, desde que previamente aprovadas pelo Conselho do Campus 
Universitário de Juruti (CJUR). 

Seguindo orientações da Pró-Reitoria de Cultura, Comunidade e Extensão 
(Procce), as ações de extensão da Ufopa são classificadas nas seguintes modalidades: a) 
programas; b) projetos; c) cursos; d) oficinas; e) trabalhos de campo; f) eventos; g) prestação 
de serviços; h) publicação e outros produtos acadêmicos. 

Vale ressaltar que as atividades de extensão universitária também estão presentes 
na matriz curricular proposta para o curso de Agronomia do CJUR nos componentes 
curriculares denominados de Práticas Integradoras de Extensão I, II e III, bem como no 
componente de Atividades de Extensão. Estas atividades de extensão correspondem a 10,05% 
da carga horária total do curso (4080h), em consonância a Resolução Nº 7 de 18 de dezembro 
de 2018, do Conselho Nacional de Educação, bem como, com a Resolução Nº 301 de 26 de 
agosto de 2019, do Conselho Superior de Ensino, Pesquisa e Extensão da Ufopa.  

Além disso, o Colegiado do curso de Agronomia, em parceria com os docentes, 
implantaram o Programa de Extensão denominado Agronomia em foco, onde serão 
desenvolvidas ações e projetos de extensão que visam agregar atividades nas diversas áreas das 
ciências agrárias (fruticultura, floricultura, olericultura, entre outras) e/ou educação. Nesse 
programa, os alunos terão a oportunidade de participar e cumprir os requisitos necessários na 
carga horária exigidas pelo curso, além de terem a experiência de compartilhar e adquirir 
conhecimentos juntos a comunidade.  

Alguns projetos de extensão cadastrados pelo Curso de Agronomia do Campus 
Universitário de Juruti (CJUR) na PROCCE estão permitindo a interação do coordenador e 
colaboradores interno e externos, com a inserção fundamental dos alunos bolsistas e voluntários 
atuando no projeto. A seguir uma relação de projetos cadastrados na Procce e seus participantes: 

 
1. Implantação e manejo agroecológico de hortas em escola e entidade filantrópica no 
município de Juruti, Pará. 
Coordenador: Prof. Dr. Michelly Rios Arévalo 
Colaboradores: Profa. Dra. Dayse Drielly Souza Santana Vieira;  
Prof. Dr. Maruzanete Pereira de Melo;  
Técnica Neidiana da Silva Rosário Soares;  
Discente voluntário: Leandro Guimarães Soares 
Discente voluntária: Valéria Lopes Amorin 
 
2. Curso Preparatório para o Enem 
Coordenador: Edilson Pimentel 
Colaboradores: Prof. Msc. Raphael Costa  
Prof. Dr. Adriano Olímpio  
Prof. Msc. Luis Henrique Januario  
Prof. Dr. Francisco Artur Pinheiro 
Prof. Dr. Advanio Inácio Silva 
Prof. Dra. Dayse Drielly Vieira 
Prof. Dra. Celeste Queiroz Rossi 
Prof. Armanda Lima - Professora do Município de Juruti  
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3. Acesso à Educação Científica e Tecnológica por Jovens de Escolas Públicas do 
Município de Juruti – EDUCT Juruti (Projeto com recurso externo – Instituto Alcoa) 
Coordenadora: Profª. Drª Dayse Drielly Souza Santana Vieira 
Vice-coordenadora: Profª. Drª Celeste Queiroz Rossi 
Colaboradora: Profª Msc. Amanda Carvalho de Oliveira (UFPE) 
Discente Adriá Souza da Silva (Bolsista – Instituto Alcoa) 
Discente Euller da Conceição Tavares (Bolsista – Instituto Alcoa) 
Discente Joely Pereira Pinheiro (Voluntária) 
Discente Joelma Lourenço Pereira Mendes (Voluntária) 
Discente Poliana da Rocha Tavares (Voluntária) 
 
4. Programa de Extensão Agronomia em foco 
Coordenadora: Profª. Drª Dayse Drielly Souza Santana Vieira 
Colaboradores: Profª. Drª Celeste Queiroz Rossi 
Prof Dr. Michelly Rios Arévalo 
 
15. POLÍTICA DE ACESSIBILIDADE 

A política de acessibilidade do curso de Bacharelado em Agronomia do Campus 
Universitário de Juruti da Universidade Federal do Oeste do Pará (CJUR/Ufopa) será instituída 
com base na portaria nº 1.376 de 18 de junho de 2014, que implementou o Núcleo de 
Acessibilidade da Ufopa, cuja finalidade é fomentar o debate sobre a inclusão e acessibilidade, 
assim como na lei nº 13.146, de 06 de julho de 2015, que institui a Lei Brasileira da Pessoa com 
Deficiência, que visa assegurar a inserção dos alunos com deficiência em todos os níveis de 
ensino. 

Considerando as normativas legais de acessibilidade para as pessoas com 
necessidades educativas especiais e a fim de dar condições de ingresso e permanência aos 
estudantes com deficiência, o CJUR, o colegiado do curso de Bacharelado em Agronomia e o 
Núcleo de Acessibilidade da Ufopa, buscarão promover, conjuntamente, as seguintes 
atividades: 

• Garantir acessibilidade pedagógica e curricular dos discentes com deficiência 
nas atividades administrativas, e de ensino, pesquisa e extensão. 

• Disponibilizar tradutor Intérprete de Língua Brasileira de Sinais (LIBRAS) 
para estudantes surdos. 

• Promover adaptações pedagógicas e avaliativas que considerem a 
singularidade da pessoa com deficiência, transtorno global do desenvolvimento e altas 
habilidades, tais como: dilatação de tempo de avaliação, prova individualizada, oral, sinalizada, 
ampliada, em Braile, em Libras, com recurso de tecnologias assistivas, permanência do 
professor de apoio ou intérprete de Libras em sala. 

• Implantar e implementar projeto de apoio acadêmico a estudantes com 
deficiência (ex. bolsista para o estudante com deficiência como mediador das relações entre 
educador e educando, e apoio nas atividades realizadas). 

• Adquirir materiais pedagógicos assistivos para os alunos com deficiência. 

• Desenvolver cursos sobre temas da acessibilidade e/ou a eles relacionados 
para discentes e docentes do curso. 
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• Apoiar projetos de ensino e pesquisa inovadores na área de acessibilidade e 
inclusão. 

• Adaptar a estrutura física para acessibilidade por meio de construção, 
reformas e/ou adaptações, manutenção das instalações e equipamentos do Campus, conforme 
as exigências legais; e realizar iniciativas que minimizem barreiras arquitetônicas até que sejam 
eliminadas. 

• Realizar reuniões com os docentes do curso, para apresentação de estratégias 
e sugestões para o trabalho com os alunos com deficiência; 

Portanto, é com base nessas diretrizes que o PPC do Curso desenvolverá sua 
política de acessibilidade tendo como objetivo primordial a defesa da democratização da 
educação no que concerne à igualdade de oportunidade e à condição de acesso permanência 
com sucesso do discente em suas atividades educacionais. 

 
16.  POLÍTICAS DE AÇÕES AFIRMATIVAS 

A Política de Ações Afirmativas da Ufopa tem por fundamentos: a igualdade de 
oportunidades prevista nos artigos 3º, 5º e 206 da Constituição da República Federativa do 
Brasil (CF/1988); a necessidade de o ensino deve ser ministrado com base nos princípios de 
igualdade de condições para o acesso e permanência na escola, conforme preceitua a Lei de 
Diretrizes e Bases da Educação (Lei nº 9.394/1996); e a reserva de vagas para os cursos de 
graduação das Instituições Federais de Ensino Superior (Ifes), nos termos da Lei Federal nº 
12.711/2012 (Lei de Cotas). 

No âmbito interno, o Conselho Superior de Ensino, Pesquisa e Extensão 
(Consepe) da Ufopa aprovou em, em 8 de junho de 2017, a Resolução nº 200/2017-
Consepe/Ufopa que institui a Política de Ações Afirmativas e Promoção da Igualdade Étnico-
Racial na Instituição, com a finalidade da defesa dos direitos humanos e a promoção do direito 
à diversidade cultural, à igualdade étnico racial, à igualdade de gênero, à garantia das pessoas 
com necessidades específicas, bem como à diminuição da desigualdade social e ao combate a 
todo tipo de discriminação. 

Nesse sentido, a Ufopa realiza ações integradoras, por meio da Pró-Reitoria de 
Ensino (Proen) e da Pró-Reitoria de Gestão Estudantil (Proges), em associação ao colegiado do 
curso Bacharelado em Agronomia, que visam contribuir com a afirmação da dignidade, da 
identidade e da cultura dos grupos historicamente excluídos, tendo como parâmetro a Resolução 
nº 200/2017-Consepe/Ufopa e nas diretrizes estabelecidas no Estatuto da Ufopa, no Regimento 
Geral (Resolução nº 55/2014-Consun/Ufopa), no Plano de desenvolvimento institucional 
vigente – PDI (Resolução nº 270/2019/Consun/Ufopa) e na Política de Cultura da Ufopa 
(Resolução nº 81/2015/Consun/Ufopa).  

Dentre as ações integradoras realizadas, destacam-se:  
i) O Processo Seletivo Especial, que ocorre em duas versões, uma destinada a 

candidatos indígenas (Processo Seletivo Especial Indígena – PSEI, realizado desde 2010), e 
outra a candidatos quilombolas (Processo Seletivo Especial Quilombola – PSEQ, realizado 
desde 2015), sendo ambos regidos por editais específicos. Nos dois processos, são ofertadas 
vagas de ingresso para todos os cursos de graduação da Ufopa, entre eles o Bacharelado em 
Agronomia do Campus Universitário de Juruti; 

ii) A Formação Básica Indígena (FBI), regida pela Resolução nº 
194/2017/CONSEPE/Ufopa, que objetiva promover a integração e melhores condições para a 
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permanência dos estudantes indígenas que ingressam na Ufopa pelo PSEI e fortalecer os 
processos identitários e organizativos dos povos indígenas. A Formação já ocorre na sede e 
estão sendo discutidas formas para implantação nos campi fora de sede da Ufopa. 

iii) O Fórum Integrado de Ações Afirmativas e de Assistência Estudantil, 
normatizado pela Resolução nº 299/2019-Consepe/Ufopa, cuja primeira edição ocorreu em 
setembro de 2019, constituindo-se em espaço permanente de discussão e atuação nas garantias 
dos direitos, a partir da elaboração, implementação e avaliação de políticas estudantis voltadas 
às ações afirmativas e à assistência estudantil;  

iv) A reserva de vagas para estudantes negros (pretos e pardos), quilombolas, 
indígenas e pessoas com deficiência nos Programas de Pós-Graduação stricto sensu desta 
Universidade, aprovada pela Resolução nº 314/2019-Consepe/Ufopa, possibilitando que 
egressos dos cursos de graduação tenham possibilidade de ingressar na pós-graduação via 
política de ação afirmativa;  

v) A criação da Comissão Setorial de Acompanhamento às Políticas de Ações 
Afirmavas e Promoção da Igualdade Étnico-Racial em cada Unidade Acadêmica da Ufopa, 
prevista no art. 11 da Resolução nº 200/2017-Consepe/Ufopa, que tem a função de acompanhar 
a elaboração, implementação e avaliação da política, seus instrumentos e ações. No Campus 
Universitário de Juruti (CJUR), essa comissão é composta segundo a Portaria Nº 
17/2019/CJUR/Ufopa (Anexo 10); e  

vi) A Implantação da Comissão de Acompanhamento do Programa Especial de 
Ajuste de Percurso Acadêmico da Instituição, prevista na Portaria Eletrônica Nº 
33/2019/GR/Ufopa, que visa executar e avaliar as ações, além de auxiliar o NDE dos cursos 
para ajustes no percurso acadêmico. 

 
17.  APOIO AO DISCENTE 

A assistência aos estudantes é prestada através da Pró-Reitoria de Gestão 
Estudantil (Proges). A Política de Assistência Estudantil se configura como um conjunto de 
princípios e diretrizes que orientam a elaboração e implementação de ações com vistas à 
inclusão social, formação plena, produção de conhecimento, melhoria do desempenho 
acadêmico e ao bem estar biopsicossocial que garantam o acesso, a permanência e a conclusão 
de curso, seguindo os princípios gerais do Programa Nacional de Assistência Estudantil 
(PNAES), explicitados pelo Decreto nº 7.234/2010, do Ministério da Educação.  

A Ufopa implantou a Proges em 14 de abril de 2014, e esta passou a ser o setor 
responsável pela gestão da política de assistência estudantil da instituição. Entre as ações, 
procurou-se de início reestruturar o sistema de concessão de auxílios aos alunos da 
universidade. Os Programas de Assistência e Atenção Estudantil da Ufopa são: Programa de 
Repasse de Auxílios Financeiros, Programa de Atenção e Assistência Integral ao Estudante, 
Programa de Práticas Esportivas e Qualidade de Vida. O Programa de Permanência Estudantil 
consiste na liberação de auxílios financeiros aos discentes em situação de vulnerabilidade 
social, que não possuam condições de arcar com o custeio de suas despesas com alimentação, 
moradia, aquisição de material didático e transporte. A assistência financeira concedida pela 
Ufopa (Sede e os Campi) consiste nos seguintes auxílios: permanência, moradia, permanência 
especial, moradia especial, auxílio emergencial, auxílio creche, auxílio PcD, auxílio kit PcD, 
auxílio saúde e auxílio esporte.  

Dentro da Proges também existe o Projeto Institucional denominado “Proges 

Itinerante”, cujo tema é Assistência Estudantil ao alcance de todos, e que foi idealizado pela 
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Diretoria de Assistência Estudantil (DAE/Proges). Esse projeto tem como objetivo multiplicar 
as ações pertinentes aos Programas da Assistência Estudantil como estratégia de maximizar as 
orientações sobre o acesso aos serviços oferecidos pela Ufopa aos seus estudantes. Dessa forma, 
os mesmos serviços que ocorrem na sede são ofertados aos estudantes dos campi em visitas 
programadas, um ou duas vezes ao ano. Durante a visita da Proges Itinerante, são propostas 
atividades de esporte e lazer, como torneio de xadrez, de damas e tênis de mesa; e atendimentos 
de serviço social, pedagógico e de psicologia. 

No que concerne às atividades esportivas a Ufopa promove os Jogos Internos 
(JIUFOPA) que ocorrem anualmente, e objetivam promover a integração da comunidade 
acadêmica, incentivando a prática esportiva no meio universitário. A Proges, através da 
Diretoria de Ações Afirmativas, também tem como objetivos fortalecer ações afirmativas para 
estudantes indígenas, quilombolas e PcDs, promover discussões junto à comunidade 
universitária. A Proges é responsável ainda pelo Programa de acompanhamento da 
aprendizagem, iniciado em 2014, que tem como objetivo oferecer apoio pedagógico aos 
discentes que apresentam até duas reprovações no semestre e àqueles que encontram 
dificuldades de aprendizado. A Ufopa oferece ainda aos discentes, o serviço de Ouvidoria, com 
atendimento à comunidade interna e externa através de e-mail, telefone e atendimento 
presencial, visando o bem estar das pessoas envolvidas, com imparcialidade, ética e sigilo. 

O Campus Universitário de Juruti, em parceria com o colegiado dos cursos, 
também desenvolve ações que visando o bem estar do discente, dessa forma, é realizada as 
Semanas Acadêmicas do CJUR, visando recepcionar os novos discentes, repassar informações 
importantes sobre os cursos, o regimento geral e de graduação, apresentando a equipe de 
servidores, e promovendo momentos de interação entre docentes, discentes veteranos e calouros 
e servidores técnicos-administrativos. Ademais, em semestre onde não ocorre à entrada de 
novos alunos, sempre é realizada alguma atividade de recepção dos discentes, seja apresentando 
questões importantes da vida acadêmica, a exemplo de pontos do regimento de graduação e do 
Projeto Pedagógico do Curso (PPC); ofertando cursos, oficinas e/ou palestras com temáticas do 
curso; ou promovendo nivelamentos de disciplinas que possuem alta retenção, a exemplo de 
química e/ou matemática. Ademais, todo ano é publicado o calendário de eventos do CJUR, 
sendo este proposto de forma coletiva, em assembleia geral, e onde são propostos seminários 
e/ou workshops dos cursos, jogos universitários do campus, feiras de extensão e as 
comemorações do aniversário do CJUR e da Ufopa.  

 
18. INOVAÇÃO TECNOLÓGICA 

A pesquisa na Ufopa, associada ao ensino e à extensão, tem como objetivo a 
produção e a difusão de conhecimentos científicos, tecnológicos, artísticos e culturais, com 
função de contribuir na melhoria das condições de vida da sociedade, principalmente na região 
amazônica. 

 
18.1 Apoio à participação em atividades de Iniciação Científica.  

Os discentes do curso de Agronomia do Campus Universitário de Juruti têm a 
possibilidade de receber recursos financeiros para participar de Jornada Acadêmica no Campus 
Santarém (Sede), recurso este desmobilizado junto a Proen, Proppit e Proges. Além disso, a 
instituição divulga editais com objetivo de obtenção de recursos financeiros para os discentes 
participarem de congresso nacional em diversas áreas do conhecimento da Agronomia. Este 
apoio à participação nos eventos é importante, porque o discente tem oportunidade de divulgar 
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resultados de suas atividades de iniciação científica, além disso, permitindo a interação com 
outros professores e estudantes de diferentes áreas da Agronomia. 

 
18.2 Programa de Iniciação Científica  

A iniciação científica é voltada para o desenvolvimento do pensamento 
científico e da iniciação a pesquisa de estudantes de graduação do ensino superior. Os objetivos 
gerais da iniciação científica são contribuir para a formação de pesquisadores e contribuir para 
reduzir o tempo médio de permanência dos alunos na pós-graduação. A iniciação à pesquisa é 
etapa fundamental do Bacharelado em Agronomia e constitui a base em que o aluno constrói 
sua formação em uma perspectiva conjunta, integrada e conectada com os contextos sociais em 
que se insere, e nos quais atuará após a conclusão do curso. O desenvolvimento de trabalhos de 
iniciação científica colabora tanto para o aprimoramento dos conhecimentos técnicos do 
discente como para obtenção de experiência no desenvolvimento de pesquisa. 

Durante a formação do estudante, existe a possibilidade do mesmo integrar um 
grupo de pesquisa ou ser vinculado a um projeto de pesquisa nas diferentes áreas da Agronomia 
sob orientação de um professor, bem como oportuniza a experimentação de diferentes linhas de 
investigação científica no âmbito de disciplinas práticas e atividades em laboratórios. O 
discente de Agronomia do Campus Universitário de Juruti tem a oportunidade de participar de 
projetos de pesquisa e de trabalho existente no Campus, com a possibilidade de obtenção de 
bolsas oferecidas por agências governamentais, como, por exemplo, CNPq e FAPESPA ou com 
recurso próprio da Ufopa, sendo a seleção realizada via edital. Além disso, novos projetos serão 
enviados pelo corpo docente da Agronomia com o objetivo de pleitear financiamento junto a 
órgãos de fomento como o CNPq e FAPESPA ou outros, onde os discentes do curso serão 
incluídos como colaboradores, visando também ofertar bolsas aos mesmos.  

 
18.3 Mobilidade acadêmica nacional e internacional 

Estudantes da Ufopa e de forma especial, os discentes do curso de Bacharelado 
em Agronomia do Campus Universitário Juruti da Ufopa têm a oportunidade de participar do 
processo seletivo de mobilidade acadêmica nacional e internacional. O objetivo dos programas 
é possibilitar aos discentes, regularmente matriculados, participar de atividades de pesquisa, 
extensão e/ou cursar disciplinas em outras Instituições Federais de Ensino Superior (IFES), ou 
em instituições de ensino ou pesquisa no Exterior, proporcionando o desenvolvimento 
acadêmico, científico, cultural e pessoal, decorrente do intercâmbio cultural e acadêmico e da 
ampliação de vivências e experiências. O discente desenvolve as atividades no período de 
recessos acadêmicos ou durante o semestre do seu curso, criando oportunidades de novas 
perspectivas e motivações durante a graduação, adquirindo novos conhecimentos em outras 
instituições, trocando informações, ampliando as relações humanas e fortalecendo as relações 
inter-institucionais. A mobilidade acadêmica nacional é coordenada pela Pró-Reitoria de 
Ensino (Proen), enquanto que a mobilidade acadêmica internacional é coordenada pela 
Assessoria de Relações Nacionais e Internacionais (Arni - Proppit).  

Anualmente, a Ufopa abre editais onde o discente que possuir interesse de 
participar de algumas das mobilidades supracitadas, submete um projeto com as atividades a 
serem desenvolvidas na instituição parceira, sob supervisão de um orientador da Ufopa e um 
da instituição receptora onde irá realizar a mobilidade acadêmica. Este estudante, receberá da 
instituição recurso para custear as despesas de transporte, alimentação, moradia, seguro de vida 
e passaporte (quando for o caso).  
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PARTE III: RECURSOS HUMANOS 
19. APOIO TÉCNICO-PEDAGÓGICO 
19.1 Direção do Campus Universitário de Juruti (CJUR) 

A atual Direção do Campus Universitário de Juruti (CJUR) é exercida pelo 
Professor Msc. Raphael da Costa Silva e pela vice-diretora Professora Dra. Celeste Queiroz 
Rossi, designados pela portaria Nº 510 GR/Ufopa de 18 de dezembro de 2019 (Anexo 11). A 
atual direção foi eleita em uma consulta pública em dezembro de 2019, por votação de igual 
peso por docentes, técnicos e discentes, ou seja, 1/3 para cada categoria. O resultado da consulta 
foi referendado pelo Conselho Superior da Ufopa (Consepe). A Direção é assessorada pelas 
Coordenações Administrativa e Acadêmica, Coordenações de Curso e Núcleos Docentes 
Estruturantes, sendo que estes respondem pelos projetos pedagógicos. 

 
Diretor: Prof. Msc. Raphael da Costa Silva 
Vice-Diretora: Profa. Dra. Celeste Queiroz Rossi 
 

19.2 Coordenação de Curso 
Coordenadora: Prof. Dra. Dayse Drielly Souza Santana Vieira 
Vice-coordenador: Prof. Dr. Michelly Rios Areválo 
 

19.2.1 Atuação da coordenação do curso 
A atual Coordenadora do Curso de Agronomia do CJUR/Ufopa é a Professora 

Dra. Dayse Drielly Souza Santana Vieira. Esta possui Doutorado, com período sanduíche 
(Firenze-Itália e Valência-Espanha), em Genética e Biologia Molecular pela Universidade 
Estadual de Santa Cruz - UESC (2012-2016); Mestrado em Genética e Biologia Molecular pela 
Universidade Estadual de Santa Cruz - UESC (2010-2012) e Graduação em Engenharia 
Agronômica pela Universidade Estadual de Santa Cruz - UESC (2005-2009.2). 

Foi indicada como coordenadora pro tempore do curso de Agronomia do CJUR 
através da Portaria Nº 16 de 23 de janeiro de 2018 (Anexo 12). Posteriormente, em 11 de junho 
de 2018, no processo de eleição indireta, foi indicada pelo colegiado do curso, com a 
participação do representante discente, representante técnico e docentes do curso, para 
continuar na coordenação. A coordenadora também representa o curso de Agronomia no 
Conselho do CJUR, deliberado pela portaria Nº 03 de 3 de fevereiro de 2020 (Anexo 13). 

Atua como Vice-coordenador o Prof. Dr. Michelly Rios Arévalo. Este possui 
Pós-Doutorado em Recursos Naturais da Amazônia pela Universidade Federal do Oeste do Pará 
(Ufopa) (2012-2016), Doutorado em Ciências - Desenvolvimento Socioambiental da 
Universidade Federal do Pará (UFPA) (2011), Mestrado em Planejamento do Desenvolvimento 
da Universidade Federal do Pará (UFPA) (2005) e Graduação em Engenharia Agronômica pela 
Universidad Nacional de la Amazonía Peruana (UNAP) (1999), Portaria Nº 18 de 06 de julho 
de 2018 (Anexo 14). 

Seguindo o Regimento de Ensino de Graduação da Ufopa, instituído pela 
Resolução Nº 177, de 20 de janeiro de 2017, dentre as funções desempenhadas pela 
coordenação e vice-coordenação está à participação em reuniões do corpo docente do CJUR, 
Conselho da unidade, Colegiado e NDE do curso de Agronomia, entre outras demandadas para 
o interesse do curso. Desempenha também o planejamento acadêmico do curso, planejamento 
orçamentário do curso, organização dos horários de aula, da distribuição da carga horária 
docente, gerenciamento de aulas práticas fora da instituição, demandas administrativas, 
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demandas estudantis, organização de eventos, entre outras atribuições e necessidades ligadas 
ao curso. 

 
19.2.2 Regime de trabalho da coordenação do curso 

A Coordenadora possui regime integral de trabalho (40h), com dedicação 
exclusiva (DE) e, exerce 20 horas semanais de atividades voltadas à gestão do curso. 

O Vice-coordenador possui regime integral de trabalho (40h), com dedicação 
exclusiva e, exerce 10 horas semanais de atividades voltadas à gestão do curso. 

 
20. ORGANIZAÇÃO ACADÊMICO–ADMINISTRATIVA 
20.1 Secretaria Acadêmica 

A Secretaria Acadêmica é responsável pelo controle, verificação, registro e 
arquivamento da documentação pertinente a vida acadêmica do discente durante sua 
permanência no curso, bem como prestar serviços de apoio as atividades de ensino, pesquisa e 
extensão. A secretaria acadêmica está subdividida da seguinte forma: 

• Técnico em Assuntos Educacionais e Coordenador Acadêmico 
Renato Sousa da Silva 
• Assistente em Administração e Secretario de Curso. 
Edilson Pimentel 
 
As principais atribuições da secretaria acadêmica são: 
• Inserção das turmas no sistema, com carga horária e disciplinas;  
• Manutenção das matrizes curriculares no sistema; 
• Abertura de turma para matrícula de novos alunos;  
• Analise de documentação dos candidatos ingressantes, procedendo à 

respectiva habilitação e arquivamento;  
• Coordenar o processo de matrícula, efetuando o registro dos alunos;  
• Inserção e cadastro dos docentes;  
• Emissão de históricos;  
• Acompanhamento da implementação dos novos Cursos de Graduação;  
• Acompanhamento e apoio aos Cursos de Graduação e Pós-graduação; 
• Suporte técnico relativo à aplicabilidade de normas e legislação pertinente; 
• Acompanhamento das atividades desenvolvidas pela Proges e Procce; 
• Controlar e cumprir os prazos fixados no calendário escolar; 
• Executar os procedimentos referentes à matrícula de alunos; 
• Orientar, controlar e conferir a matrícula dos alunos, em função dos relatórios 

de convocação e número de vagas; 
• Viabilizar a liberação das disciplinas no sistema acadêmico; 
• Orientar, assessorar e acompanhar os discentes nos pedidos de transferências, 

trancamentos de matrículas e solicitações de aproveitamento de estudos e outros; 
• Colaborar com os Coordenadores de Cursos e Coordenadores de Gestão 

Acadêmica nas solicitações de aproveitamento de disciplinas e outros; 
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• Acompanhar a atualização dos programas e/ou ementas das disciplinas 
ministradas na Unidade; 

• Encaminhar ao NDE os processos de aproveitamento de estudos que 
ingressarem na Unidade Setorial;  

• Desenvolver outras atividades dentro de sua área de atuação. 
 

20.2 Acompanhamento de Egressos 
O acompanhamento do aluno egresso é uma ferramenta de suma importância 

para o desenvolvimento, melhoria e consolidação dos cursos na universidade, pois possibilita a 
obtenção de diagnósticos que auxiliam nas políticas de gestão acadêmica e administrativa, além 
de seguir as exigências e diretrizes do MEC.  

Com o objetivo de proporcionar a contínua melhoria do planejamento e da 
execução das atividades institucionais de ensino, pesquisa e extensão, a Universidade Federal 
do Oeste do Pará (Ufopa) instituiu em setembro de 2018 a primeira versão do Programa de 
Acompanhamento de Egressos Diplomados nos Cursos de Graduação. O programa visa 
conhecer a alocação do egresso no mundo de trabalho, bem como identificar a adequação do 
curso ao exercício profissional. Este programa possibilitará informações acerca da oferta de 
cursos e formação continuada, mantendo o relacionamento egresso/instituição. 

O acompanhamento dos egressos tem como pontos norteadores a avaliação da 
instituição e do curso, expectativas quanto à formação continuada e a correlação do curso com 
o exercício profissional. O projeto constitui uma ferramenta de coleta de dados e informações 
para subsidiar a instituição. A coleta de dados será realizada por meio de questionário eletrônico 
disponibilizado no Sistema Integrado de Gestão de Atividades Acadêmicas (SIGAA) aos 
egressos dos cursos de graduação.  

  
20.3 Órgãos Colegiados  
20.3.1 Conselho do Campus Universitário de Juruti (CJUR) 

O conselho do CJUR é de natureza colegiada, com representação das diferentes 
categorias, respeitando a Lei de Diretrizes e Bases (Art. 56 - que delibera a participação mínima 
de 70% de docentes), tendo entre suas funções, dar respaldo às diferentes decisões do Campus. 
O conselho foi designado pela portaria nº 003 (Anexo 13), de 3 de fevereiro de 2020 
(CJUR/Ufopa), cujos membros são: 

• Prof. Msc. Raphael da Costa Silva - Diretor; 
• Prof. Drª. Celeste Queiroz Rossi - Vice-diretora; 
• Prof. Dra. Dayse Drielly Souza Santana Vieira – Coordenadora do curso de 

Agronomia; 
• Prof. Msc. Elden de Albuquerque Marialva - Coordenador do curso de 

Engenharia de Minas; 
• Prof. Msc. Antonio Márcio Ávila Almeida - Representante Titular Docente; 
• Prof. Dr. Erick Frade Silva - Representante Titular Docente; 
• Prof. Msc. Michael José Batista dos Santos – Representante Titular 

Docente; 
• Maria Nazaré Eleutério da Silva - Representante Titular Técnico-

Administrativo; 
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• Raimundo Jorge da Cruz Couto - Representante Titular Técnico-
Administrativo; 

• Raimundo Silva Nunes - Representante Titular Discente; 
• Prof. Dr. Michelly Rios Arévalo - 1º Suplente Docente; 
• Prof. Dr. Adriano Olímpio da Silva - 2º Suplente Docente; 
• Giselle Moreira do Vale Lima - 1º Suplente Técnico-Administrativo; 
• Neidiana da Silva Rosario Soares – 2º Suplente Técnico-Administrativo; 
• Felício Batista de Souza – 1º Suplente Discente. 
 

20.3.2 Colegiado do curso de Bacharelado em Agronomia 
O Colegiado do curso de Bacharelado em Agronomia tem caráter representativo 

(coordenação do curso, docentes, técnicos e discentes), respeitando a Lei de Diretrizes e Bases 
(Art. 56 - que delibera a participação mínima de 70% docentes), e é o responsável por planejar, 
aprovar e supervisionar todas as atividades que envolvem o desenvolvimento e bom andamento 
do curso. São membros deste Colegiado designados pela Portaria Nº 11 (Anexo 15), de 12 de 
novembro de 2019 (CJUR/Ufopa): 

• Prof. Dra. Dayse Drielly Souza Santana Vieira - Coordenadora do curso; 
• Prof. Dra. Celeste Queiroz Rossi - Representante Docente; 
• Prof. Dr. Michelly Rios Arévalo - Vice-coordenador; 
• Edilson Pimentel - Representante Técnico 
• Jessé Vital da Silva - Representante Discente 
 

20.4 Bolsas de Apoio Administrativo 
A bolsa de apoio administrativo tem por objetivo contribuir com a permanência 

e o sucesso do aluno, oportunizando a inserção dos beneficiários em atividades institucionais 
que contribuam para sua formação profissional e cidadã, mediante o pagamento de contribuição 
monetária que ajude na manutenção do aluno e facilite a sua dedicação aos estudos. Para o 
Campus Universitário de Juruti (CJUR), são previstas a implementação inicial de 2 (duas) 
bolsas para 2020, sendo possível um incremento do número de bolsas para os próximos anos. 

 
21.  CORPO DOCENTE  
21.1 Titulação 
Tabela 6. Apresentação do número, nome, titulação, regime de trabalho e lotação dos docentes 
que ministram aula no curso de Bacharelado em Agronomia do CJUR. 

Nº PROFESSOR TITULAÇÃO 
REGIME DE 
TRABALHO 

LOTAÇÃO 

1 Adriano Olímpio da Silva D.Sc DE CJUR 

2 Celeste Queiroz Rossi D.Sc DE CJUR 

3 
Dayse Drielly Souza Santana 

Vieira 
D.Sc DE CJUR 

4 Michelly Rios Arévalo D.Sc DE CJUR 

5 Raphael da Costa Silva M.Sc DE CJUR 

6 Antonio Marcio Avila Almeida M.Sc DE CJUR 
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7 Erick Frade Silva D.Sc DE CJUR 

8 Eloi Gasparin* D.Sc DE IBEF/Santarém 

9 Maria Lita Padinha Corrêa* D.Sc DE IBEF/Santarém 

10 Danielle Wagner Silva* D.Sc DE IBEF/Santarém 

11 João Thiago Rodrigues de Sousa* D.Sc DE IBEF/Santarém 

12 Élcio Meira da Fonseca Júnior* D.Sc DE IBEF/Santarém 

13 Dávia Marciana Talgatti* D.Sc DE CORI 
*Docentes de outros campi que colaboram ministrando disciplinas para o curso de Bacharelado em 
Agronomia do Campus Universitário de Juruti. 
 
21.2 Quadro de professor por disciplina 
Tabela 7. Apresentação da distribuição de componentes curriculares por docente. 
Nº DOCENTE TITULAÇÃO COMPONENTES CURRICULARES 

1 
Adriano Olímpio da 

Silva 
D.Sc 

− Química básica  

− Química orgânica 

− Bioquímica 

− Química Analítica 

2 Celeste Queiroz Rossi D.Sc 

− Organografia Vegetal 

− Gênese e morfologia do solo 

− Propriedades e classificação dos solos 
− Fertilidade do solo e nutrição mineral de 
plantas 
− Aptidão e Levantamento dos solos 
− Manejo, Conservação e Recuperação de Áreas 

Degradadas 

3 
Dayse Drielly Souza 

Santana Vieira 
D.Sc 

− Estatística Básica 

− Genética Básica 

− Experimentação Agrícola 

− Métodos de Melhoramento de plantas 

4 
Michelly Rios 

Arévalo 
D.Sc 

− Ecologia 

− Agroecologia 

− Sistemas Agroflorestais 

− Economia e Administração Rural 

− Olericultura 

− Paisagismo e jardinagem 

5 
Raphael da Costa 

Silva 
M.Sc − Cálculo I 

6 
Antonio Marcio Avila 

Almeida 
M.Sc − Matemática básica 
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7 Erick Frade Silva D.Sc − Física Aplicada 
 

Docente Ufopa* 

  − Introdução a Agronomia 
  − Metodologia científica 
  − Zoologia Agrícola 
  − Desenho Técnico 
  − Microbiologia Geral 
  − Biologia Celular 
  − Entomologia Geral 
  − Anatomia Vegetal 
  − Sistemática Vegetal 
  − Topografia e Cartografia 
  − Entomologia Agrícola 
  − Fisiologia Vegetal 
  − Hidráulica, Irrigação e Drenagem 
  − Fitopatologia Geral 
  − Forragicultura 
  − Geoprocessamento e Agricultura de precisão 
  − Fitopatologia Agrícola 
  − Produção e Manejo de Monogástricos 
  − Antropologia e Sociologia Rural 
  − Práticas Integradoras de Extensão I 
  − Produção e Manejo de Ruminantes 
  − Fruticultura 
  − Mecânica e mecanização 
  − Culturas Anuais 
  − Práticas Integradoras de Extensão II 
  − Construções Rurais 
  − Tecnologia e Produção de Sementes 
  − Culturas Industriais I 
  − Práticas Integradoras de Extensão III 
  − Culturas Industriais II 
  − Secagem e Armazenamento de Grãos 
  − Políticas Públicas e Legislação Agrária 
  − Tecnologia e Produção de Alimentos 

    − Gestão de Recursos Naturais 
* As definições de alguns docentes para determinadas disciplinas serão contempladas com concurso e/ou parceria 
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com o curso de Bacharelado em Agronomia da Ufopa - Campus Santarém ou outros campi, o que poderá ocasionar 
redistribuição dos docentes pelos componentes curriculares do curso, conforme área de formação. 
 
21.3 Percentual de doutores e mestres 
Tabela 8. Apresentação da quantidade e porcentagem de docente em acordo a titulação. 

Titulação 
Docente 

Quantidade Porcentagem (%) 

Doutorado 11 85 

Mestrado 2 15 

Especialista 0 0 

Total 13 100 
 
21.4 Política e Plano de Carreira 

O Plano de Carreiras e Cargos do Magistério Superior Federal é estruturado 
conforme o disposto na Lei n° 12.772/2012. De acordo o art. 1º, §1º e §2º desta Lei, a Carreira 
de Magistério Superior, destinada a profissionais habilitados em atividades acadêmicas próprias 
do pessoal docente no âmbito da educação superior, é estruturada nas seguintes classes: I - 
Classe A, com as denominações de: I. Professor Adjunto A, se portador do título de doutor; II. 
Professor Assistente A, se portador do título de mestre; ou III. Professor Auxiliar, se graduado 
ou portador de título de especialista; II – Classe B, com a denominação de Professor Assistente; 
III – Classe C, com a denominação de Professor Adjunto; IV – Classe D, com a denominação 
de Professor Associado; e V – Classe E, com a denominação de Professor Titular. Ainda de 
acordo com a Lei n° 12.772/2012, em seu artigo. 12, o desenvolvimento na Carreira de 
Magistério Superior ocorrerá mediante progressão funcional e promoção. 

A progressão na carreira observará, cumulativamente, o cumprimento do 
interstício de 24 (vinte e quatro) meses de efetivo exercício em cada nível e a aprovação em 
avaliação de desempenho. Já a promoção, ocorrerá observados o interstício mínimo de 24 (vinte 
e quatro) meses no último nível de cada classe antecedente àquela para a qual se dará a 
promoção e, ainda, algumas condições específicas para cada classe. 

 
21.5 Critérios de Admissão  

De acordo com a Resolução Ufopa/Consun n° 49, de 27 de março de 2014, que 
disciplina a realização de concurso público para o ingresso na carreira de Magistério Superior 
da Ufopa, o ingresso em tal carreira se dá mediante a habilitação em concurso público de provas 
e títulos, sempre no primeiro nível de vencimento da Classe A, conforme o disposto na Lei n° 
12.772/2012. 

O concurso público para ingresso na carreira de Magistério Superior da Ufopa 
consta de 2 (duas) etapas: 

Primeira Etapa: 
a) Prova escrita: de caráter eliminatório e classificatório, nesta fase os critérios 

avaliados serão a apresentação - introdução, desenvolvimento e conclusão -, o conteúdo e o 
desenvolvimento do tema - organização, coerência, clareza de ideias, extensão, atualização e 
profundidade - e a linguagem - uso adequado da terminologia técnica, propriedade, clareza, 
precisão e correção gramatical. Esta prova, que versa sobre um tema sorteado dentre os 
conteúdos previstos no Plano de Concurso, tem peso 2 (dois) para o cálculo da média final e 
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vale de 0 (zero) a 10 (dez) pontos, sendo necessária a obtenção de nota mínima 7,0 (sete) para 
classificação do candidato para a fase seguinte. 

b) Prova didática: também de caráter eliminatório e classificatório, esta etapa 
consiste na apresentação oral, com duração de 50 (cinquenta) a 60 (sessenta) minutos, pelo 
candidato, de um tema sorteado dentre os conteúdos previstos no Plano de Concurso. Na prova 
didática, os critérios avaliados são a clareza de ideias, a atualização e a profundidade de 
conhecimentos do candidato na abordagem do tema, o planejamento e a organização da aula e 
os recursos didáticos utilizados. O peso para o cálculo da média final é 3 (três) e a pontuação 
mínima necessária para classificação para a fase seguinte é 7,0 (sete). 

c) Prova prática ou experimental: essa etapa, de caráter classificatório e 
eliminatório, caso seja necessária, constará da realização de experimento, demonstração ou 
execução de métodos e técnicas específicas ou apresentação de um projeto, no tempo máximo 
de 4 (quatro) horas. 

Segunda Etapa: 
a) Prova de memorial: nesta fase, de caráter classificatório, o candidato entrega 

à comissão de concurso um memorial contendo as atividades acadêmicas significativas 
realizadas e as que possam vir a ser desenvolvidas por ele na Ufopa. Esse memorial deve 
evidenciar a capacidade do candidato de refletir sobre a própria formação escolar e acadêmica, 
além de suas experiências e expectativas profissionais. Ainda, deve manifestar uma proposta 
de trabalho na Ufopa para atividades de ensino, pesquisa e extensão, com objetivos e 
metodologia. Esse memorial é defendido em sessão pública, com duração de 30 (trinta) 
minutos, tem peso 2 (dois) para o cálculo da média final do concurso e vale de 0 (zero) a 10 
(dez) pontos. 

b) Julgamento de títulos: de caráter apenas classificatório, o julgamento dos 
títulos é realizado por meio do exame do currículo Lattes, devidamente comprovado, sendo 
considerados e pontuados os seguintes grupos de atividades: Formação Acadêmica, Produção 
Científica, Artística, Técnica e Cultural, Atividades Didáticas e Atividades Técnico 
Profissionais. Esta etapa tem peso 3 (três) para o cálculo da média final do concurso. 

 
21.6 Plano de Qualificação e Formação Continuada 

A qualificação e formação continuada são iniciativas que visam a formar, 
qualificar, requalificar e possibilitar tanto atualização quanto aperfeiçoamento profissional aos 
docentes. Dessa forma, a Formação Continuada ou Qualificação Profissional compromete-se 
com a elevação do nível de escolaridade, sintonizando formação humana e formação 
profissional, com vistas à aquisição de conhecimentos científicos, técnicos, tecnológicos e 
ético-políticos, que são de grande valia para melhoria do crescimento profissional, além de 
promover a excelência no desenvolvimento de ensino, pesquisa e extensão na Amazônia. 

A Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas (Progep), por meio do setor de Capacitação 
da Coordenação de Desempenho e Desenvolvimento - CDD, vinculada à Diretoria de Gestão 
de Pessoas - DGDP, oferece um Plano Anual de Capacitação que a finalidade de promover o 
aperfeiçoamento dos servidores desta Universidade.  

O Plano Anual de Capacitação compreende um dos instrumentos da Política 
Nacional de Desenvolvimento de Pessoal, institucionalmente é parte integrante do processo de 
desenvolvimento de carreira dos servidores, ao longo do ano, são executadas ações de 
capacitação, visando proporcionar aos servidores o aprimoramento de suas competências, bem 
como a disseminação de novos conhecimentos, capazes de contribuir com o desempenho 
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profissional e pessoal do corpo técnico e docente que compõe a universidade. 
Os eventos de capacitação ocorrem através de contratações externas de 

empresas, para execução de cursos in company, ou através do Banco de Talentos, segmento 
este que objetiva agregar através de um processo seletivo, instrutores internos para atuarem 
como facilitadores nos eventos de capacitação ofertados no Plano Anual de Capacitação, sendo 
estes os próprios servidores técnico-administrativos e docentes da Universidade Federal do 
Oeste do Pará – Ufopa.  

Nas Unidades Acadêmicas da Ufopa são desenvolvidos o Plano Institucional de 
Qualificação Docente (PIQD), regido de acordo Resolução Nº 131 de 14 de dezembro de 2015, 
cujo objetivo é planejar os afastamentos dos docentes para qualificação, seja para cursos de 
pós-graduação stricto sensu (mestrado e doutorado) ou pós-doutorado. O documento do PIQD 
é renovado anualmente, com homologação no Conselho do CJUR, e tendo como critérios para 
ranqueamento o tempo de serviço na instituição e as atividades administrativas desenvolvidas. 

O apoio para participação dos docentes dos cursos de graduação em eventos 
científicos parte da Pró-reitoria de Gestão de Pessoas (Progep), Pró-reitoria de Pesquisa e 
Inovação Tecnológica (Proppit) e/ou da Pró-reitoria de Ensino de Graduação (Proen). O 
incentivo para participação em eventos é regido pela resolução Nº 43 de 10 de agosto de 2017, 
que versa sobre os critérios para concessão de diárias e passagens pela Universidade. Dentre os 
critérios estão o aceite do trabalho, comprovante de inscrição e pagamento no evento, bem como 
a programação do evento.  

 
21.7 Experiência profissional e no exercício da docência superior. 

• O Prof. Dr. Adriano Olímpio da Silva atuou como professor/tutor na 
disciplina química geral do curso Licenciatura em Física pela UFGD (2014), professor 
voluntário no curso de Bacharelado em Química da UFMS (2014), professor de química nos 
cursos de Engenharia Florestal e Zootecnia pela UEMS (2014-2016), professor EBTT do IFAP 
câmpus Porto Grande (2016-2017).  

• A Profª Dra. Celeste Queiroz Rossi começou a atuar na docência como 
professora colaboradora na disciplina IA-317 Física do Solo, do Departamento de Solos do 
Instituto de Agronomia da Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro, ministrando aulas 
práticas da disciplina, nos anos de 2015, 2016 e primeiro semestre de 2017, quando foi nomeada 
para a Ufopa, entrando em exercício nesta instituição em outubro de 2017. Em relação à 
experiência profissional, a professora Celeste atuou como Pesquisadora II associada junto a 
Embrapa Solos, desenvolvendo o projeto Gestão de aquíferos em área de semi- árido nordestino 
para o desenvolvimento sustentável, patrocinado pelo programa PETROBRAS AMBIENTAL, 
com carga horária de 40 horas semanais no período de março de 2016 a dezembro de 2017. 

• A Profª. Dra. Dayse Drielly Souza Santana Vieira começou atuar na docência 
em agosto de 2016, como professora da Faculdade Maurício de Nassau - Grupo Ser 
Educacional, na cidade de Vitória da Conquista - Bahia, com turmas dos cursos de 
Enfermagem, Fisioterapia, Farmácia e Engenharia Elétrica, ministrando disciplinas da área de 
Genética e Estatística e Probabilidade. Em março de 2017 ingressou como professora substituta 
na Universidade Estadual do Sudoeste da Bahia - Campus de Vitória da Conquista, com turmas 
dos cursos de Psicologia, Administração, Ciências Contábeis, Economia e Matemática, 
ministrando aulas na área de Estatística e Probabilidade. Permaneceu com as duas vinculações 
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supracitadas até setembro de 2017 quando foi nomeada para a Ufopa, entrando em exercício 
nesta instituição em outubro de 2017. 

• O Prof. Dr. Michelly Rios Arevalo iniciou em 2015, a atuação na docência na 
Universidade Federal do Oeste do Pará, ministrando a disciplina de Sociedade, Natureza e 
Desenvolvimento no Instituto de Engenharia e Geociências (IEG). Em 2014, teve também uma 
participação curta nas disciplinas de “Bioestatística” e “Biotecnologias em Espécies Florestais” 

da mesma universidade no Instituto de Biodiversidade e Floresta, curso de Engenharia 
Florestal. Durante a realização do Pós-Doutorado (2011-2016) na Universidade Federal do 
Oeste Pará, Instituto de Biodiversidade e Floresta, Laboratório de Recursos Naturais, participou 
de inúmeros trabalhos de campo, iniciação científica, banca examinadora e contribuição para 
TCCs, Dissertações e Tese.  

• O Prof. Msc. Raphael da Costa Silva atuou como professor substituto na 
Universidade Federal do Amazonas (UFAM) no período de 1 ano e 6 meses (2016-2017) e 
ministrou as disciplinas de Cálculo I, Cálculo II, Álgebra Linear, Matemática Básica, 
Matemática Aplicada à Economia, Matemática Aplicada à administração e Variáveis 
Complexas nos cursos de Engenharia Civil, Engenharia de Gás e Petróleo, Engenharia 
Mecânica, Engenharia de Pesca, Agronomia, Física, Química, Administração e Economia. 
Atuou também como professor formador no Plano Nacional de formação de professores 
(PARFOR) no curso de licenciatura em matemática no período de 2 anos (2015-2017) nos 
municípios do estado do Amazonas. Prestou serviços como docente na Faculdade Teológica de 
São Paulo (Fatesp) no pólo situado na cidade de Manaus-AM no período de 1 anos e 8 meses 
(2015-2016) ministrando disciplinas para os cursos de Administração e Economia. 

• O Prof. Msc. Antônio Márcio possui graduação em Matemática pela 
Universidade Federal do Pará (2010) e mestrado em Matemática pela Universidade Federal do 
Pará (2016). Atualmente é professor da Universidade Federal do Oeste do Pará – Campus 
Universitário de Juruti. 

• O Prof. Dr. Erick Frade Silva é formado em Bacharelado em Física em 2014 
pela Universidade Federal da Paraíba. Mestre em Física em 2015 pela Universidade Federal da 
Paraíba com atuação em Matéria Condensada e Ótica Quântica com ênfase em Estruturas 
Mesoscópicas. Doutor em Física em 2019 pela Universidade Federal da Paraíba. Atualmente é 
professor da Universidade Federal do Oeste do Pará – Campus Universitário de Juruti. 

• O Prof. Dr. Eloi Gasparin possui graduação em Engenharia Agrícola (1992), 
mestrado em Engenharia Agrícola (2004) e doutorado em Engenharia Agrícola (2013) pela 
Universidade Estadual do Oeste do Paraná, Cascavel, PR. Atuou como professor temporário na 
Universidade Estadual do Oeste do Paraná (2003 a 2004), professor e coordenador do curso de 
Engenharia Agrícola no Centro Universitário Luterano de Santarém (CEULS-ULBRA) no 
período de 2004 a 2009, Santarém, PA, professor da Faculdade Assis Gurgacz no período de 
2009 a 2012, Cascavel, PR, professor da União Dinâmica de Faculdades Cataratas (2011), 
Cascavel, PR e professor na disciplina de Agricultura de Precisão no Programa de Pós-
Graduação em Tecnologia de Solos da Faculdade Integrado de Campo Mourão, PR, (2012). 
Atualmente é professor efetivo do curso de Agronomia da Universidade Federal do Oeste do 
Pará - Ufopa, Santarém - PA. Tem experiência na área de Engenharia Agrícola, com ênfase em 
Máquinas e Mecanização Agrícola, Agricultura de Precisão e Irrigação. 
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• A Profª Drª Maria Lita Padinha Corrêa possui graduação em Agronomia pela 
Universidade Federal Rural da Amazônia (2002), mestrado em Agronomia (Fitotecnia) pela 
Universidade Federal do Ceará (2005) e doutorado em Fitotecnia pela Universidade Federal de 
Viçosa (2009). Atualmente é Docente Adjunta II da Universidade Federal do Oeste do Pará e 
foi Coordenadora do Curso de Bacharelado em Agronomia de 04/2014 até 07/2016. Tem 
experiência na área de Agronomia, com ênfase em Manejo e Tratos Culturais, atuando 
principalmente nos seguintes temas: Produtividade, fruticultura, manejo de grandes culturas, 
myrciaria dubia e zea mays, adubação Verde, adubação orgânica e Cultivo da Mandioca no 
Oeste do Pará. 

• A Profª. Drª Danielle Wagner Silva é uma mulher amazônida, Engenheira 
Agrônoma formada pela Universidade Federal do Pará (2006). Cursou o mestrado em 
Agricultura Familiar e Desenvolvimento Sustentável pelo Programa e Pós-Graduação em 
Agriculturas Amazônicas do Núcleo de Ciências Agrárias e Desenvolvimento Rural da UFPA 
e o doutorado no Programa de Pós-Graduação em Desenvolvimento Rural da UFRGS. 
Atualmente é Professora da Universidade Federal do Oeste do Pará (Ufopa), e coordenou o 
curso de especialização em Pedagogia da Alternância e Desenvolvimento Rural. Pesquisadora 
do Grupo de Estudos e Pesquisas Agricultura Familiar e Desenvolvimento Rural 
(GEPAD/UFRGS) e do Grupo de Pesquisa Manejo Sustentável de Mandioca (Ufopa), tem 
experiência em educação do campo, agroecologia, agricultura familiar e políticas públicas para 
o rural. Desenvolve pesquisa em temas relacionados ao Desenvolvimento Rural e à 
Agroecologia, tais como processos de reprodução e transformação social da Agricultura 
Familiar, com foco nas políticas públicas, e sistemas agrícolas tradicionais. 

• O Prof. Dr. João Thiago Rodrigues de Sousa possui graduação em Agronomia 
pela Universidade Federal Rural da Amazônia (2006). Mestrado em Agroecologia pela 
Universidade Estadual do Maranhão (2007-2009) atuando na linha de pesquisa: Ciclos de 
carbono e nitrogênio e outros indicadores de sustentabilidade de agroecossistemas tradicionais, 
manejo da palmeira babaçu. Doutorado em Ciências Agrárias com área de concentração em 
Agroecossistemas da Amazônia pela Universidade Federal Rural da Amazônia - UFRA (2011-
2015) em convênio com a Embrapa Amazônia Oriental, desenvolveu tese sobre Melhoramento 
Genético Participativo, Diversidade e Variabilidade Fenotípica do Açaí (Euterpe oleracea 
Mart.) no estuário Amazônico, PA. Atualmente professor da Universidade Federal do Oeste do 
Pará - Ufopa, do Instituto de Biodiversidade e Florestas - IBEF, campus Tapajós, Santarém, 
PA. 

• O Prof. Dr. Élcio Meira da Fonseca Júnior possui graduação em Ciências 
Biológicas pela Universidade Estadual de Montes Claros (UNIMONTES, 2005), mestrado e 
doutorado em Fisiologia Vegetal pela Universidade Federal de Viçosa (UFV, 2007-2011) e 
Pós-Doutorado no laboratório de Associações Micorrízicas/Bioagro/UFV (2011/2012). 
Atualmente é professor adjunto IV, na Universidade Federal do Oeste do Pará (Ufopa) 
ministrando as disciplinas de Bioquímica, Fisiologia Vegetal e Cultura de Tecidos Vegetais. 
Tem experiência em Bioquímica, Fisiologia Vegetal e Biotecnologia, atuando nos seguintes 
temas: bioquímica vegetal, Fisiologia do estresse abiótico, germinação de sementes e cultura 
de tecidos vegetais. 
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• A Profª Drª Dávia Marciana Talgatti possui graduação em Ciências 
Biológicas pela Universidade Federal de Pelotas (2006), mestrado em Biologia Vegetal pela 
Universidade Federal de Santa Catarina (2009), doutorado em Botânica pela Universidade 
Federal do Rio Grande do Sul (2014) e pós-doutorado em Sociedade, Natureza e 
Desenvolvimento pela Universidade Federal do Oeste do Pará (2015-2017). Tem experiência 
na área de Botânica, com ênfase em Botânica criptogâmica, atuando principalmente nos 
seguintes temas: perifíton, fitoplâncton, microfitobentos, taxonomia, organismos 
bioindicadores da qualidade e condições ambientais de ecossistemas aquáticos, e ecologia de 
microalgas e cianobactérias. Atualmente é Professora Adjunta na área de Botânica, do curso de 
Ciências Biológicas do Campus de Oriximiná da Universidade Federal do Oeste do Pará. 
Ministra disciplinas de taxonomia, ecologia e fisiologia de algas e plantas amazônicas, atua 
orientando estudos que versam sobre a relação de algas, cianobactérias, plantas aquáticas e 
terrestres com as condições ambientais do meio que estão inseridas, levantamentos florísticos 
e ecologia de comunidades. Além disso, desenvolve projetos relacionadas à extensão 
(orientadora de bolsistas pibex), principalmente voltados à divulgação da Ciência, envolvendo 
estudantes do ensino fundamental e médio do município de Oriximiná-PA. É Diretora do 
Campus Universitário da Ufopa em Oriximiná (CORI). Coordena dois e é colaboradora em 
mais dois projetos de pesquisa credenciados na Proppit-Ufopa. Coordenada o Laboratório de 
Algas e Plantas da Amazônia (LAPAM-CORI). 

 
21.8 Produção científica, cultural, artística ou tecnológica 

• Docentes com, no mínimo, 9 produções acadêmicas publicadas: 
o Celeste Queiroz Rossi 
o Dayse Drielly Souza Santana Vieira 
o Michelly Rios Arévalo 
o Eloi Gasparin* 
o Danielle Wagner Silva* 
o João Thiago Rodrigues de Sousa* 
o Élcio Meira da Fonseca Júnior* 
o Dávia Marciana Talgatti* 
• Docentes com, no mínimo, 7 produções acadêmicas publicadas: 
o Adriano Olímpio de Sousa 
o Maria Lita Padinha Corrêa* 
• Docentes com, no mínimo, 1 produção acadêmicas publicadas: 
o Erick Frade Silva 
• Docentes sem nenhuma produção acadêmica publicada: 
o Raphael da Costa Silva 

*Docentes lotados em outros campi da Ufopa e que são colaboradores do curso de Bacharelado em 
Agronomia do Campus Universitário de Juruti da Ufopa. 
 
22. NÚCLEO DOCENTE ESTRUTURANTE - NDE  

Os membros do Núcleo Docente Estruturante do Curso de Bacharelado em 
Agronomia do CJUR/Ufopa deverão ser professores doutores, com regime de dedicação 
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exclusiva, além de liderança acadêmica e comprometimento no desenvolvimento do ensino. 
Este grupo deverá permanecer, pelo menos por dois anos, a partir da data de inclusão, e a sua 
renovação deverá ser parcial, ao longo dos anos, de modo a não se perder a identidade do curso. 

Contudo, o NDE do curso de Bacharelado em Agronomia do CJUR passou por 
algumas reformulações ao longo da construção do Projeto Pedagógico do Curso (PPC), sendo 
inicialmente composto por 6 docentes doutores; na sequência por 5 docentes doutores, devido 
a transferência por motivo de saúde de um deles; posteriormente, ficando por um período de 5 
meses com 3 docentes doutores, devido a saída de dois docentes para assumirem outras vagas 
em IES; e atualmente, ajustando o quantitativo de docentes, sendo 4 doutores e 1 mestre, em 
abril de 2020. Vale ressaltar que a rotatividade em cursos na região norte do país é corriqueira, 
entretanto, a presidência do NDE do curso de Agronomia permaneceu a mesma durante todo o 
processo de construção do PPC, o que não prejudicou a construção continuada, integrada e 
participativa desde documento. Para finalização da escrita do PPC, após a primeira análise pela 
Pró-Reitoria de Ensino (Proen), foi montada uma comissão de escrita, sendo esta composta por 
3 docentes doutores na área de Ciências Agrárias, que já estavam trabalhando no documento, 
deliberada pela Portaria Nº 01 de 04 de novembro de 2019 (Anexo 16). A segunda versão do 
PPC possui a implantação da carga horária de extensão universitária (10% da CH Total), a 
atualização de algumas estruturas físicas, equipamentos adquiridos, quadro docente, bem como 
adequações na matriz curricular, visando atender a realidade local. 

 
22.1 Composição 

O Núcleo Docente Estruturante do Curso de Bacharelado em Agronomia do 
CJUR/Ufopa tem em sua composição, docentes definidos pela direção do Campus em 
consonância com a coordenação do Curso. São Membros do NDE do curso de Agronomia, 
designados pela portaria Nº 04 (Anexo 17), 28 de abril de 2020 (CJUR/Ufopa), é a seguinte: 

• Profª Drª Dayse Drielly Souza Santana Vieira – Presidente 
• Profa. Dra. Celeste Queiroz Rossi 
• Prof. Dr. Michelly Rios Arévalo 
• Prof. Dr. Erick Frade Silva 
• Prof. MSc. Raphael da Costa Silva 
 

22.2 Atuação do NDE 
O Núcleo Docente Estruturante (NDE) do curso Bacharelado em Agronomia do 

CJUR/Ufopa foi constituído visando o desenvolvimento adequado e eficiente do curso. De 
acordo com a Resolução n° 177 de 20 de Janeiro de 2017 cabe ao NDE: 

- Elaborar o PPC, definindo sua concepção e fundamentos; 
- Conduzir os trabalhos de reestruturação curricular para aprovação no 

Colegiado do Curso, sempre que necessário; 
- Fixar as diretrizes gerais dos planos de ensino dos componentes curriculares do 

curso e suas respectivas ementas, recomendando modificações dos planos de ensino para fins 
de compatibilização; 

- Analisar e avaliar os planos de ensino dos componentes curriculares; 
- Zelar pela integração curricular interdisciplinar entre as diferentes atividades 

de ensino constantes do currículo; 
- Contribuir para a consolidação do perfil profissional do egresso do curso; 
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- Acompanhar as atividades do corpo docente; promover e incentivar o 
desenvolvimento de linhas de pesquisa e extensão, oriundas de necessidades da graduação, de 
exigências do mercado de trabalho e afinadas com as políticas públicas relativas à área de 
conhecimento do curso; 

- Coordenar a elaboração e recomendar a aquisição de lista de títulos 
bibliográficos e outros materiais necessários ao curso; 

- Zelar pelo cumprimento das Diretrizes Curriculares Nacionais do curso; 
supervisionar as formas de avaliação e de acompanhamento do curso definidas pela Ufopa;  

- Sugerir providências de ordem didática, científica e administrativa que se 
entendam necessárias ao desenvolvimento das atividades do curso; 

- Promover o pleno desenvolvimento da matriz curricular do curso; avaliar 
solicitação de aproveitamento de estudos. 

 
Os membros do NDE, fundamentados no parecer CONAES Nº. 01 de 17 de 

junho de 2010, nas Diretrizes Nacionais do MEC para os cursos de Agronomia, nas consultas 
de PPCs de cursos consolidados de Agronomia de outras Universidades Brasileira e nas 
experiências didáticas-pedagógicas dos membros do NDE, conceberam, elaboraram, 
acompanharam e estão regularmente, avaliando o PPC do curso de Agronomia, almejando uma 
contínua atualização de sua matriz curricular. 

O NDE, além de ocupar-se com o desenvolvimento do PPC, tem como missão 
contribuir para consolidação do perfil profissional do egresso, dedicar-se à integração curricular 
interdisciplinar, propor formas de incentivo ao desenvolvimento de linhas de pesquisa e 
extensão, oriundas das necessidades da graduação e das exigências do mercado de trabalho, 
bem como zelar pelo cumprimento das diretrizes nacionais para os cursos de agronomia. Para 
tanto, são realizadas reuniões regulares e, informações advindas de reuniões de professores e 
do corpo discente, são levadas as essas reuniões para fundamentar suas ações, discutir, construir 
e reconstruir o referido documento. 

O NDE tem acompanhado a realização dos pontos relevantes para o 
encaminhamento técnico-político, científico e cultural do curso. Além de verificar as 
fragilidades e potencialidades para propor alterações quando necessário e refletir sobre as 
necessidades pertinentes ao funcionamento do curso. 
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PARTE IV: INFRAESTRUTURA  
23. INSTALAÇÕES GERAIS  

O Campus Universitário Juruti, se localiza na Rua Vereador José de Souza 
Andrade, S/N, 68170-000, Bairro São Marcos, próximo da Escola Municipal Maria Lúcia, e 
tendo como contato e-mail institucional: juruti@ufopa.edu.br e também o site do campus: 
http://www.ufopa.edu.br/juruti/. As instalações do CJUR são destinadas ao funcionamento das 
atividades administrativas e acadêmicas dos cursos de Agronomia e Engenharia de Minas. O 
Campus possui prédio próprio, composto por quatro andares, e um anexo com 5 salas (antigo 
canteiro de obras). Além disso, existem uma área (terreno) com aproximadamente vinte e três 
hectares (23 ha). Novas ampliações estão previstas para o Campus Universitário Juruti como: 
ampliação de espaços para sala de aula e laboratórios, e a instalação da área experimental-
prática para atender os discentes e componentes curriculares do curso de Bacharelado em 
Agronomia. 

  
24. SALAS DE AULA 

Atualmente, no Campus Universitário Juruti, existem 3 salas de aula, sendo estas 
compartilhadas entre o curso de Bacharelado em Agronomia e Bacharelado em Engenharia de 
Minas. O curso de Bacharelado em Agronomia ocupa uma sala durante todo o dia (SALA 1 – 
com área de 60 m2) e outra sala em apenas um período (SALA 3 – com área de 48 m2). Ambas 
possuem de 35 a 45 carteiras escolares, quadro branco, acesso Wi-fi, data-show, iluminação 
adequada e central de ar. Está previsto, na ampliação das infraestruturas no Campus mais seis 
salas de aula. Nestes espaços previstos será dada a atenção como manutenção periódica, além 
do conforto com objetivo oferecer qualidade de rendimento dos discentes.  

 
25. ESPAÇO DE TRABALHO PARA DOCENTES EM TEMPO INTEGRAL 

No Campus Universitário de Juruti, existe uma sala coletiva de professores, com 
área de cerca de 50 m2. Este espaço que é compartilhado por docentes do curso de Agronomia 
e Engenharia de Minas, onde existem 16 mesas individuais, sendo dispostos 15 computadores. 
Cada um dos cada docente atualmente lotado no CJUR possuem um computador instalado na 
mesa de trabalho. Cada colegiado do curso possui uma impressora multifuncional eco tanque, 
compartilhada pelos docentes vinculados ao curso. Todos os computadores são conectados com 
acesso com internet cabeada e/ou Wi-fi. Neste espaço existem gaveteiros e armários, que são 
utilizados pelos docentes para acondicionar documentos e equipamentos utilizados nas 
atividades de docência. Além da sala coletiva dos professores, para realização das reuniões do 
Núcleo Docente Estruturante, Colegiado do Curso, Conselho do campus, atendimento aos 
discentes e/ou outras atividades, utiliza-se a sala da direção do campus. Este espaço possui área 
de aproximadamente, 30 m², 1 mesa nas dimensões de 3,10mX1,5m, 8 cadeiras fixas, 1 mesa 
tipo presidência, 1 cadeira giratória, armário com 6 portas, central de ar e iluminação adequada. 
Na continuidade da obra do CJUR, será implantada a sala de reuniões para utilização pelos 
colegiados e setores administrativos/acadêmicos. 

  
26. ESPAÇO DE TRABALHO PARA COORDENAÇÃO DO CURSO 

Atualmente a coordenação do curso não possui um espaço privativo para 
atendimento aos discentes, docentes ou membros da sociedade civil. Entretanto, é utilizada a 
área da sala da direção do CJUR para realização destes atendimentos sempre que necessário.  

É previsto, com a continuação da obra do prédio do CJUR, um espaço individual 

http://www.ufopa.edu.br/juruti/
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com dimensão de 25,00m² para atendimento da coordenação. Nesta sala existirão mesas 
individuais de trabalho para coordenação e vice-coordenação, cadeiras para atendimento ao 
público, armário, equipamentos de informática, pontos de energia, acesso à internet cabeada e 
Wi-fi, além de material de consumo de expediente utilizado pela coordenação. As salas serão 
assistidas com limpeza, iluminação, central de ar condicionado, conservação e comodidade. 

 
27. AUDITÓRIOS E VÍDEO-CONFERÊNCIAS 

Nas instalações do prédio do CJUR/Ufopa, no 4° andar, possui um espaço de 
180,56 m² destinado para funcionamento do futuro auditório com capacidade para 150 pessoas, 
aproximadamente, onde existirão computador, data show, acesso à internet e recursos de áudio 
e vídeo conferência. No auditório poderá ser realizados eventos como seminários, simpósios, 
congressos e palestras. Futuramente as reservas serão realizadas por e-mail ou telefone com 
antecedência de 48 horas, sendo necessária, uma assinatura de um termo de responsabilidade 
de uso do auditório. Atualmente, para realização de vídeo-conferências é utilizado o espaço da 
sala de reuniões, a sala de estudos em grupo da biblioteca ou mesmo as salas de aulas. 

 
28. BIBLIOTECA 

A Ufopa possui um Sistema Integrado de Bibliotecas (SIBI) que consta com 
bibliotecas nas unidades da Ufopa em Santarém e nos Campi. O SIBI é um sistema gerenciador 
do órgão suplementar Biblioteca, ligado diretamente à Reitoria, conforme previsto no art. 33 
do Estatuto da Ufopa e, ainda, contemplado no Art. 95 do Regimento geral. 

A biblioteca setorial do Campus Universitário de Juruti também está vinculada 
ao Sistema Integrado de Bibliotecas da Ufopa (SIBI/Ufopa). A Biblioteca do Campus de Juruti, 
denominada “Biblioteca Profª Heley de Abreu”, foi criada em 2011 e se compromete em fazer 
cumprir com excelência a missão estabelecida desta Unidade: atender a comunidade acadêmica 
com qualidade, prestando serviço eficiente e eficaz de acesso à informação, visando à produção 
e a disseminação do conhecimento técnico-científico e cultural para o desenvolvimento da 
Amazônia, na busca por tornar a biblioteca uma referência em gestão da informação e 
disseminação da informação técnico-científico e cultural na região. 

A Biblioteca utiliza o software SIGAA – Módulo Biblioteca para gerenciamento 
dos serviços técnicos e bibliográficos do seu acervo. Os principais procedimentos executados 
pelo software são: catalogação de livros, periódicos e multimeios; aquisição de materiais; 
empréstimo, devolução e reserva de materiais; pesquisa e recuperação de acervo e emissão de 
relatórios. O SIGAA é uma tecnologia adotada para gerenciar as atividades do SIBI/Ufopa, por 
contemplar as principais funções de uma biblioteca ou centro de informação, sendo reconhecido 
como um dos mais completos sistemas de informatização de bibliotecas existentes no mercado, 
seja pela facilidade de uso, clareza, suporte rápido, ou ainda, por funcionar de forma integrada, 
isto é, em rede, o que faz como que todas as bibliotecas que adquirirem o sistema possam 
compartilhar informações de seus acervos entre si, promovendo a cooperação no tratamento da 
informação. 

A Biblioteca é de uso comum aos dois cursos do Campus, climatizada, contém 
3 (três) mesas para estudo coletivo, cabines individuais para pesquisas na internet/estudo 
individual e uma sala de estudo em grupo. O espaço é organizado por uma servidora com título 
superior em Biblioteconomia e Documentação que administra e supervisiona a biblioteca; um 
assistente administrativo e dois estagiários. 

Para os cursos de Bacharelado em Engenharia de Minas e Agronomia, o acervo 
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possui 307 títulos e 1.426 materiais, de bibliografia básica à complementar, correspondente a 
cada componente curricular obrigatório e optativo ofertados. A aquisição de livros é um 
trabalho contínuo e se inicia com a coordenação do curso solicitando à bibliotecária, através de 
listas elaboradas pelos professores que ministram os componentes curriculares do curso, a 
demanda de livros necessária ao bom funcionamento do processo de ensino-aprendizagem do 
curso, levando-se em consideração a quantidade de alunos e o número mínimo de livros básicos 
e complementares pré-estabelecidos para contemplá-los. 

A Biblioteca está estruturada para atendimento à comunidade acadêmica e à 
comunidade externa de segunda a sexta-feira, nos horários de 08h:00min às 20h:00min. Suas 
ações e atividades são voltadas para a qualidade e eficiência na disponibilização de seus 
serviços e produtos, buscando atender as necessidades informacionais de sua comunidade, 
dentre eles estão: 

a) Consulta local (acesso livre à comunidade interna e externa); 
b) Empréstimo domiciliar; (o empréstimo aos usuários se dá por sete dias, podendo 

ser renovado por mais um empréstimo). 
c) Orientação à pesquisa bibliográfica; 
d) Serviço de guarda-volumes; 
e) Orientação à normalização de trabalhos acadêmico-científicos; 
 

29. LABORATÓRIOS  
29.1 Política de Atualização dos Laboratórios 

Visando manter os Laboratórios do Campus Universitário de Juruti (CJUR) 
adequados para o melhor funcionamento e atendimento às demandas, serão solicitadas 
manutenções periódicas dos equipamentos. Além disso, serão realizados levantamentos anuais 
da demanda de equipamentos e softwares para aquisições, que em acordo com a disposição 
orçamentária da Unidade e da Ufopa poderão ser adquiridos após análises de prioridades. Dessa 
forma, será garantida a atualização dos laboratórios visando proporcionar uma melhor formação 
aos discentes, bem como desenvolver pesquisas que contribuam para a sociedade em geral.  

 
29.2 Dados dos Laboratórios 
29.2.1 Laboratórios didáticos de formação básica 

• Laboratórios implantados 
o Laboratório Multiuso: 
 Atualmente este laboratório possui uma área de cerca de 50m², 

climatizada, com bancadas laterais, pias para lavagem de vidrarias e preparos de soluções, 
pontos de energia, 3 armários de aço e um quadro branco. É um laboratório compartilhado pelos 
cursos de Agronomia e Engenharia de Minas, sendo utilizados nas diversas áreas de 
conhecimentos. Para a Agronomia, por exemplo, são realizadas aulas práticas das disciplinas 
de Organografia Vegetal, Anatomia Vegetal, Microbiologia Geral, Zoologia Agrícola, 
Entomologia Geral, Entomologia Agrícola, Bioquímica, Química Analítica, Gênese e 
Morfologia do solo e Propriedade e Classificação do solo. Além disso, serve como suporte para 
o desenvolvimento de atividades de pesquisas dos projetos de docentes do campus. Com a 
ampliação do prédio do CJUR, é previsto que este laboratório multiuso seja transformado no 
laboratório de microscopia, contendo, além dos itens descritos acima, bancadas centrais com 
pontos de energia. Alguns equipamentos já foram adquiridos pelo Pregão Nº 24/2018 da Ufopa 
para este laboratório, sendo eles: 25 Microscópios Estereoscópios, 25 Microscópios Óticos, 1 
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geladeira, kits de amostras de rochas e minerais para aulas práticas, 1 data show; armários, 
vidrarias e reagentes. São previstas a aquisições de outros equipamentos para este laboratório, 
tais como: 3 microscópios petrográficos de luz refletida e transmitida; Sólidos específicos 
representativos dos arranjos cristalinos dos minerais; 1 TV 32”; armários; estantes; e bancos. 
Com esse laboratório sendo transformado em laboratório de microscopia, as aulas práticas das 
disciplinas de Organografia Vegetal, Biologia Celular, Anatomia Vegetal, Sistemática Vegetal, 
Tecnologia e Produção de Sementes, e Secagem e Armazenamento de Grãos, serão 
contempladas. 

 
o Laboratório de Informática: 
Conta com uma área de cerca de 50 m², climatizada, com 22 máquinas em 

funcionamento, 11 estabilizadores, 11 mesas nas dimensões de 1,40m X 0,80m e 1 quadro 
branco. Este laboratório atende aos cursos de Agronomia e Engenharia de Minas nas aulas 
práticas das disciplinas de Desenho Técnico, Estatística Básica, Experimentação Agrícola, 
Introdução à Informática, Cálculo Numérico, Introdução ao Desenho 3D e Introdução a 
programação. Além disso, ele é utilizado para atendimento aos discentes (acesso à internet), 
sendo um espaço suporte do processo ensino-aprendizagem. É previsto para os próximos anos, 
uma ampliação da área do laboratório de informática, oferecendo mais 16 máquinas, bem como 
número de cadeiras fixas (aquisição de 40 cadeiras) e mesas adequadas (aquisição de mais 8 
mesas); 1 datashow; 1 notebook. 
 

• Laboratórios previstos 
o Laboratório de Química 
O laboratório de química tem como objetivo atender as demandas das atividades 

pedagógicas docentes, discentes e das comunidades interna e externa do campus Juruti, nas 
áreas de ensino, pesquisa e extensão, voltado principalmente para o desenvolvimento de 
experimentos químicos a fim de consolidar a aprendizagem dos conceitos de química. O 
laboratório de química será instalado com uma área de 61,19 m2 e constará de bancadas 
exclusivas para execução de experimentos, pias com cuba para lavagem de vidrarias, capela de 
exaustão, chuveiro lava-olhos e armários para estoque de vidrarias e reagentes. O laboratório 
terá capacidade para atender até 20 alunos por aula e será utilizado para o ensino das disciplinas 
de Química Experimental e Química Analítica do curso de Engenharia de Minas, como 
também, para as disciplinas de Química Analítica e Bioquímica do curso de Agronomia. A 
disposição de equipamentos a serem adquiridos e previstos para compor o laboratório de 
química serão: Agitador magnético com aquecimento, Balança analítica, Banho Maria, Bico de 
Bunsen, Dessecador, Centrífuga, Chapa de aquecimento, Destilador de água, Estufa de 
secagem, Forno mufla, Geladeira, pHmetro de bancada, Manta de aquecimento, Banho 
ultrassom, Evaporador rotativo, Bomba de vácuo, Aparelho ponto de fusão, além de vidrarias 
e reagentes específicos. 

 
o Laboratório de Desenho 
O laboratório de Desenho Técnico servirá de apoio às aulas práticas das 

disciplinas dos cursos de Bacharelado em Agronomia e Engenharia de Minas. O Laboratório 
também poderá ser utilizado para atividades de pesquisa e extensão coordenados por docentes 
do CJUR. Terá uma área aproximada de 60 m2, com capacidade para atender 15 alunos por 
aula, os quais estarão sempre sob o acompanhamento regular por técnicos, docentes e/ou 
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monitores. Este laboratório será equipado por: 16 (dezesseis) mesas para desenho do tipo 
prancheta-cavalete; 16 (dezesseis) cadeiras tubulares; Um quadro magnético; Uma lousa 
Interativa 82”; e Um projetor multimídia. 

 
29.2.2 Laboratórios didáticos de formação específica 

• Laboratórios implantados 
o Laboratório de Solo e Planta: 
Localizado no anexo do prédio do CJUR, conta com uma área de cerca de 50 m², 

climatizada, com bancadas laterais com armários, bancos de madeira, área de lavagem com 2 
pias, pontos de energia, um quadro branco, data show e acesso a internet Wi-fi. É direcionado 
para atender as aulas práticas das disciplinas específicas do curso de Bacharelado em 
Agronomia. O uso deste laboratório também será voltado para o desenvolvimento de 
Projetos/Trabalhos de Conclusão de Curso, monografias e outras atividades docentes de 
pesquisa e extensão. Neste laboratório existem os seguintes itens: Balança analítica; Balança 
Semi-Analítica; Balança eletrônica; Banho Maria 10L; Capela de exaustão; Analisador de 
fotossíntese (Touch Screen), Termociclador; Refrigerador Duplex; Destilador de água; 
Centrífuga Refrigerada; Eletroforese horizontal; Fonte eletroforese; Agitador de tubo vortex; 
Transluminador; pHmetro de bancada, peneiras de diferentes granulometrias, aparelho de 
yodder, estufa com circulação fechada, destilador de nitrogênio, chapa aquecedora, fotômetro 
de chama , espectrofotômetro, bloco digestor, agitador horizontal, vidrarias e reagentes 
específicos. Com as obras de expansão do prédio do CJUR, este laboratório será dividido em 
Laboratório de Solos e Laboratório de Biologia Vegetal. 

 
• Laboratórios previstos 
Todos os laboratórios abaixo descritos são previstos para serem implantados 

com a continuidade da obra do prédio do CJUR, com programação para ocorrer entre os anos 
de 2019 e 2023. 

 
o Laboratório de Entomologia 
Este laboratório terá uma área com cerca de 50 m², climatizada, ampla, com 

bancadas laterais e centrais, pias para lavagem de vidrarias e preparos de soluções, pontos de 
eletricidade, e vidrarias e reagentes específicos. Terá como objetivo principal atender as aulas 
práticas das disciplinas de Entomologia Geral, Entomologia Agrícola e disciplinas correlatas. 
Está previsto, ainda, o uso deste laboratório para o desenvolvimento de Projetos/Trabalhos de 
Conclusão de Curso, monografias e outras atividades docentes de pesquisa e extensão. Alguns 
equipamentos destinados ao Laboratório de Entomologia já foram adquiridos no Pregão 
Nº24/2018 da Ufopa, sendo eles: Microscópio Biológico Trinocular com aumento; Câmara 
digital colorida 5MP com software, lente de redução e lâmina padrão. Ademais, são previstas 
as aquisições dos seguintes equipamentos que comporão este laboratório: 1 geladeira; 1 estufa 
de secagem; 5 Microscópios Óticos ; 5 Microscópios Estereoscópicos; 1 TV 32”; 1 datashow; 

1 computador; armários; estantes; bancos; quadro branco. 
 
o Laboratório de Solos 
É prevista uma área com cerca de 60 m², climatizada, ampla, com bancadas 

laterais e centrais, pias para lavagem de vidrarias e preparos de soluções, pontos de eletricidade 
e vidrarias e reagentes específicos. Este laboratório atenderá as aulas práticas das disciplinas de 
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Gênese e Morfologia do Solo, Propriedades e Classificação dos Solos, e Fertilidade dos Solos 
e Nutrição Mineral de Plantas. Está previsto, ainda, o uso deste laboratório para o 
desenvolvimento de Projetos/Trabalhos de Conclusão de Curso, monografias e outras 
atividades docentes de pesquisa e extensão. Alguns equipamentos destinados ao Laboratório de 
Solos já foram adquiridos no Pregão Nº24/2018 da Ufopa, sendo eles: Agitador horizontal; 
Agitador magnético 5 L com aquecimento; Agitador magnético 20 L com aquecimento; 
Agitador de tubos vortex; Chapa aquecedora; Balança semi-analítica; Bloco digestor; Capela 
exaustão de gases; Destilador de água 5 L; Espectrofotômetro uv 190 a 1100 nm; Fotômetro de 
chama; Forno mufla; Pipetador automático até 100 mL; Agitador de peneiras Yodder; Bureta 
digital; Conjunto com 5 peneiras ø (diâmetro) 5x2”; Trado holandês; Peneira granulométrica 

10 mesh; Peneira granulométrica 60 mesh; Peneira granulométrica 80 mesh; Peneira 
granulometria 100 mesh; Peneira granulométrica 270 mesh; Fundo e tampa de peneira 
granulométrica de 8 polegadas; Medidor índice acidez; e carta de Munsell. Além disso, são 
previstas as aquisições dos seguintes equipamentos que comporão este laboratório: Centrífuga 
refrigerada com rotação de 5000 RPM, destilador de Nitrogênio Kjeldahl, amostrador de solo 
para amostras indeformadas, liofilizador, balança analítica, estufa com circulação de ar forçada 
com 100 litros, estufa para secagem e esterilização com 42 litros, agitador mecânico para 
dispersão de solos (tipo hélice), condutivímetro; 1 datashow; 1 computador; Armários; 
Estantes; Bancos; Quadro Branco. 

 
o Laboratório de Produtos Naturais 
Este laboratório atenderá as aulas práticas das disciplinas de Agroecologia, 

Sistemas Agroflorestais, Paisagismo e Jardinagem, e Plantas medicinais (disciplina optativa). 
É prevista uma área com cerca de 50 m², ventilada, ampla, com bancadas laterais e centrais, 
pias para lavagem de vidrarias e preparos de soluções, pontos de energia e vidrarias e reagentes 
específicos. Um equipamento destinado ao Laboratório de Produtos Naturais já foi adquirido 
no Pregão Nº24/2018 da Ufopa, sendo uma balança eletrônica. Para complementar a 
infraestrutura deste laboratório são previstas as aquisições dos seguintes equipamentos: 
Resfriador de líquidos "Chiller" – 85; Bombas de vácuo - com resistência química e alto vácuo; 
Desmineralizadores de água; Barra magnética; Mantas classe 300 - com regulador de potência; 
Pinças e Garras de Fixação (pinças de três dedos; pinças de três dedos com garra giratória; 
pinças de dois braços); Plataforma elevatória; Suporte mod. 450-1; Placas aquecedoras; 
Evaporadores rotativos 803; Determinador de Ponto de Fusão a seco mod.431; Refrigerador; 
Estufas; Clevenger; Soxhlet; Balão para extração; Mangueiras ou tubo de silicone; Moinho 
picador de material vegetal; D20- Destilador de arraste de vapor à gás; Extratores de óleos 
vegetais (https://www.scottech.com.br/extracao/#); Balão de gás 45 kg; 1 datashow; 1 
computador; Armários; Estantes; Bancos; Quadro Branco. 

 
o Laboratório de Engenharia Agrícola 
Com uma área prevista de cerca de 50 m², climatizada, ampla, com bancadas 

laterais e centrais, pias para lavagem de vidrarias e preparos de soluções, pontos de eletricidade, 
e vidrarias e reagentes específicos, o Laboratório de Engenharia Agrícola visa atender as aulas 
práticas das disciplinas de Agrometeorologia, Hidráulica, Irrigação e Drenagem, 
Geoprocessamento e Agricultura de Precisão, e Mecânica e Mecanização. Alguns 
equipamentos que comporão o Laboratório de Engenharia Agrícola já foram adquiridos no 
Pregão Nº24/2018 da Ufopa, sendo eles: Estação total, Tripé de alumínio, mira, prisma, 
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Termohigrômetro digital, GPS's, Estação Agrometeorológica didática, Enleiradeira, Trator 
85CV, perfurador de solo manual, e perfurador de solos de trator (com brocas de 9 e 12 
polegadas) . Para melhor estruturação desse laboratório são previstas as aquisições dos 
seguintes equipamentos: Tensiômetros digitais; Calcareadeira; Subsoladeira; Arado; Grade;; 
Semeadeira; Roçadeira; Aspersores; Microaspersores; Fita gotejadora; GPS's; 1 datashow; 4 
computador com softwares adequados; Armários; Estantes; Bancos; Quadro Branco. É válido 
ressaltar que alguns desses equipamentos serão armazenados no galpão externo ao prédio do 
CJUR. Além disso, para realização de aulas práticas dessas disciplinas, futuramente serão 
construídas estruturas em campo com vertedores para medição de vazão; instalações de 
recalque para as práticas sobre instalações de bombeamento; e implantação de sistemas de 
aspersão e gotejamento. 

 
o Laboratório de Biologia Vegetal 
Este laboratório atenderá as aulas práticas das disciplinas de Microbiologia, 

Biologia Celular, Fitopatologia Geral, Fitopatologia Aplicada, Genética Básica e 
Melhoramento Vegetal. É prevista uma área com cerca de 50 m², climatizada, ampla, com 
bancadas laterais e centrais, pias para lavagem de vidrarias e preparos de soluções, pontos de 
eletricidade e vidrarias e reagentes adequados. Alguns equipamentos que comporão o 
Laboratório de Biologia Vegetal já foram adquiridos no Pregão Nº24/2018 da Ufopa, sendo 
eles: Balança Semi-Analítica; Balança eletrônica; Banho Maria 10L; Capela de Fluxo Laminar; 
Incubadora BOD; Refrigerador Duplex; Destilador; Sistema de Purificação de Água; 
Centrífuga Refrigerada; Eletroforese horizontal; Fonte eletroforese; Agitador de tubo vortex; 
Termociclador. Para melhor estruturação deste laboratório são previstas as aquisições dos 
seguintes equipamentos: 1. Uma incubadora; 1 geladeira; 1 Estufa para cultura, esterilização e 
secagem; 2 fornos micro-ondas; 1 destilador; 2 balanças analíticas; 1 autoclave vertical; 1 
geladeira; 1 contador de colônias; 1 capela de exaustão; 1 capela de microbiologia com luz UV; 
5 microscopios ópticos binoculares; 2 chapas de aquecimento com agitação magnética; 1 
dessecador; 1 datashow; 1 transluminador; 1 computador; 1 sistema de eletroforese vertical; 2 
sistemas de eletroforese horizontal; 1 sequenciador genético; Armários; Estantes; Bancos; 
Quadro Branco. 

 
o Laboratório de Tecnologia de Produção de Alimentos 
Este laboratório será montado para atender as aulas práticas da disciplina de 

Tecnologia de Produção de Alimentos, contando com uma área com cerca de 60 m², 
climatizada, ampla e totalmente azulejada, com pontos de gás e água, com bancadas laterais e 
centrais de inox, pias de inox para lavagem de utensílios e manuseio de alimentos, com sala 
para recepção de materiais. Alguns equipamentos foram adquiridos no pregão 32/2019, sendo 
eles: 01 defumador caseiro; 01 fritadeira elétrica; 01 freezer horizontal; 01 geladeira; 01 câmara 
fria com 02 portas; 01 fogão industrial de 06 bocas; 01 liquidificador industrial em aço 
inoxidável; 01 máquina seladora; 01 misturador;  01 balança digital; 01 lavadora de alta pressão; 
1 datashow; É prevista ainda a aquisição dos seguintes equipamentos para estruturação deste 
laboratório: 01 serra fita para alimentos; 01 tacho para fabricação de doces; 01 máquina de 
embalar a vácuo; 10 mesas em aço inoxidável; 01 churrasqueira a carvão; 01 pia em aço 
inoxidável com cuba; 01 resfriador de leite, 02 tanques para a produção de queijo, 01 
embaladora de leite, 01 tanque com pasteurizador, 01 tacho para o preparo de iogurte, kit 
completo de materiais de inóx para beneficiamento de açaí, utensílios diversos como panelas, 
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bacias plásticas, tábuas de carne, organizadores plásticos, galões plásticos para o 
armazenamento de produtos; 1 computador; Armários; Estantes; Bancos; Quadro Branco. 

 
o Setores e estruturas práticas 
A Unidade Experimental de Campo (UEC) é uma Unidade Acadêmica Especial 

(UAE), de acordo com os artigos 59 e 60 do Estatuto da Ufopa, que se destina a desenvolver 
atividades de experimentação, estágio e complemento da formação profissional interdisciplinar, 
em nível de graduação e pós-graduação, em interação com as unidades acadêmicas. Fazem parte 
da UEC todas as propriedades rurais pertencentes à Ufopa passíveis de desenvolvimento de 
atividades acadêmicas. Com aproximadamente 660 hectares, a Fazenda Experimental está 
localizada às margens da Rodovia Santarém-Curuá Una (PA-370), km 37, no município de 
Santarém. Esta propriedade está disponível para utilização dos discentes e docentes vinculados 
ao Campus Universitário de Juruti (CJUR), a fim de promover aulas práticas ou 
desenvolvimento de atividades vinculadas a projetos de pesquisa e extensão, inclusive viagens 
inter e multidisciplinares de campos com as turmas de 5º e 8º período que serão programas 
periodicamente. 

Além disso, o Curso de Agronomia do CJUR/Ufopa conta com uma área de 23 
hectares, ao lado do prédio, facilitando o acesso para os discentes, onde é previsto a instalação 
de alguns setores especializados para atender as demandas de Ensino, Pesquisa e Extensão. 
Nesta área serão implantadas o Setor de Fruticultura; Setor Agroflorestal; Setor de culturas 
anuais; e Setor Agropecuário. Atualmente nessa área estão implantados 10 canteiros ao nível 
do chão nas dimensões de 5m², que são as instalações iniciais do setor de Olericultura. Além 
disso, na área ao lado do anexo do prédio do CJUR serão instaladas: 2 casas de vegetação, sendo 
estas com dimensões de 60m2 e 240m2. A casa de vegetação de 60m2 já encontra-se instalada e 
a casa de 240m2 já foi adquirida pelo Pregão Nº 32/2019, com instalação prevista até o final de 
2020; Galpão para Máquinas e implementos Agrícolas, que já está instalado armazenando o 
trator de 85 CV, o trator cortador de grama e alguns implementos (perfurador de solo, 
encanteirador, plaina, etc); Espaço para realização de composto orgânicos; e Trincheira 
Didática. Nestes Setores, são desenvolvidas diversas atividades importantíssimas à formação 
do Engenheiro Agrônomo, como, por exemplo: hidroponia, formação de mudas em ambiente 
protegido, experimentos agronômicos, cultivo de plantas anuais e perenes, práticas com 
máquinas agrícolas, implementação de sistemas de irrigação, práticas de construções rurais, 
dentre outras. 

 
30. ACESSO DOS ALUNOS A EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA 

A Ufopa já conta com laboratórios de informática abertos para acesso de 
usuários de toda universidade e em todos os turnos. Eventuais visitas do público externo 
também ocorrem. Para cada turno existe um monitor responsável pela utilização do laboratório, 
que é responsável pelo controle do livro de frequência. Todo laboratório tem seu regulamento 
interno de funcionamento, que diz respeito à conservação das máquinas e seus acessórios, assim 
como, ao adequado comportamento no interior do ambiente. 

Para as aulas práticas dos diversos cursos da Ufopa, inclusive de Agronomia do 
CJUR, será realizada uma reserva antecipadamente. Nestes horários, os únicos usuários são os 
alunos daquele curso, assistidos pelo professor da disciplina. Nestes computadores, alguns 
softwares referentes às disciplinas que mais recorrem aos respectivos laboratórios são 
instalados. Quando ocorrem as chamadas “expirações”, apenas os técnicos do suporte do Centro 
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de Tecnologia da Informação e Comunicação (CTIC) são autorizados a realizar o procedimento 
para renovação do licenciamento, o que é controlado através de senha. O suporte técnico é 
oferecido pelo CTIC, sendo acionado através do “Chamado” no sistema de internet que é 

atendido de acordo com a ordem de alta, média e baixa prioridade. 
A comunidade acadêmica possui acesso à rede Wi-Fi em todos os endereços de 

oferta da Ufopa, existindo inclusive uma rede para acesso exclusivo dos estudantes (rede 
acadêmica). 

 
30.1 Acesso dos alunos a equipamentos de informática no CJUR 

Levando em consideração as observações descritas acima, o Campus 
Universitário de Juruti (CJUR) conta com um Laboratório de Informática disponível para os 
cursos de Agronomia e Engenharia de Minas, que contém 22 computadores conectadas à 
internet; já o acesso de internet no campus é ofertada de Ponto à Ponto com a operadora que 
tem um fornecimento RNP do provedor Local Orixinet. No Laboratório conta-se com uma 
conexão Wi-fi, além de uma rede estruturada para conexão UTP (cabo de rede categoria 5). Os 
alunos também contam com atualizações de Software: Windows 7; Autocad 2018 (licença 
estudantil); Office 2016 (word, excel, Power Point, Publisher). O laboratório conta também 
com um quadro branco para complementação das aulas.  

 
31. CONDIÇÕES DE ACESSO PARA PESSOAS COM NECESSIDADES ESPECIAIS 

Em 2018, o Curso de Bacharelado de Agronomia do Campus Universitário de 
Juruti iniciou suas funções em local próprio, situado na rua Vereador José de Souza Andrade 
s/n, bairro São Marcos.  

O Curso de Agronomia cumpre suas funções num prédio que foi projetado para 
atender cinco cursos no município, mas, atualmente contempla somente os cursos de 
Agronomia e Engenharia de Minas. No entanto, o prédio ainda encontra-se em vias de 
construção e adaptação de acordo com a realidade local. Ademais, conta-se com uma área de 
23 hectares para as futuras instalações de lazer e/ou principalmente, o estabelecimento dos 
trabalhos experimentais e práticos de campo para o curso de Bacharelado em Agronomia. 

O Curso de Agronomia que funciona no primeiro andar do prédio segue as 
normas gerais e critérios básicos da Norma Brasileira Regulamentadora (NBR 9050:2004) de 
acordo com a Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), para a promoção da 
acessibilidade às pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida. Por enquanto, 
a estrutura atual possui rampas adequadas para cadeirantes e portadores de deficiência visual, 
que permitem o acesso a todos os setores da Instituição, dentre eles, setores administrativos, 
salas de aula, bibliotecas, auditórios, laboratórios, áreas de lazer, lanchonetes e banheiros. Os 
banheiros são adaptados e seguem o padrão legal exigido. 

Importante salientar, que no ano de 2013, a Ufopa enviou representantes para o 
Seminário Incluir em Brasília, que socializaram as informações no âmbito da Instituição e desta 
forma foi instituído o Grupo de Trabalho (GT) Pró Acessibilidade, Portaria nº 1.293, de 12 de 
Agosto de 2013, com a participação de setores estratégicos, nos quais incluem unidades 
Acadêmicas e Administrativas da Ufopa. Assim, em abril de 2014 foi instituído o Núcleo de 
Acessibilidade da Ufopa, sendo que sua composição conta com a participação de setores 
estratégicos da Universidade. Este Núcleo tem como objetivos: discutir e instituir políticas 
institucionais de Acessibilidade no âmbito da Instituição. 
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31.1 Políticas de Acessibilidade 
Através da Portaria nº 1.376 de 18 de junho de 2014, a Ufopa instituiu o Núcleo 

de Acessibilidade, tal ação atende as determinações da Portaria n° 3.284/2003, que dispõe sobre 
a instrução de processo de autorização e reconhecimento de cursos e de credenciamento de 
instituições, orientando a inserção de tópicos sobre acessibilidade às pessoas com necessidades 
educacionais especiais. 

Com base nessas orientações de acessibilidade para pessoas com necessidades 
educacionais especiais, cabe descrever o planejamento de ações a serem desenvolvidas nos anos 
de 2019 a 2023, conforme aditamento do PDI 2019-2023: 

- Elaborar o Regimento do Núcleo de Acessibilidade. 
- Disponibilizar aluno-guia para acompanhar aluno com deficiência visual. 
- Disponibilizar bolsas de monitoria para acompanhamento dos estudantes com 

necessidade educacionais especiais. 
- Ofertar recursos de acessibilidade pedagógica, como reglete, sorobam, 

impressora Braille, lupa, teclado adaptado, kit desenho (para aulas de matemática), mouse com 
câmera de aumento e demais recursos didáticos. 

- Adquirir materiais pedagógicos assistivos. 
Adaptar estrutura física para acessibilidade aos diferentes locais das Unidades 

Tapajós, Rondon e Amazônia (banheiros, piso tátil, elevadores). 
- Ofertar minicursos e oficinas de Libras e Braille, em parceria com os grupos 

de pesquisa (GEPES e GPEEPI); Secretaria Municipal de Educação (Semed) e 5ª URE. 
- Realizar seminário sobre educação e inclusão social de pessoas com 

necessidades especiais no âmbito do ensino superior. 
Cabe ressaltar ainda que a Ufopa já vem realizando atividades voltadas para a 

inclusão, entre as quais se destaca: 
- Concurso público para professor especializado em educação especial (Edital nº 

8/2012); concurso para tradutor e intérprete de linguagens de sinais (Edital nº 1/2013); concurso 
para docente em Libras (Edital nº 1/2009). 

- Projeto de extensão “Praticando Libras na Comunidade Acadêmica: curso 
básico”, com carga horária de 20h, destinado a discentes e a técnicos da Universidade. 

- Promoção de eventos: “I Mostra de cultura surda na Ufopa: valorizando a 
diferença cultural, política e linguística” e o “I Sarau de Natal em Libras”, que contou com o 

apoio de discentes e docentes da Ufopa; cursos de Libras para docentes e discentes; eventos 
para estimular o uso e o aprendizado de Libras na orla da cidade; realização do “Junho 

Especial”, evento que realiza oficinas em Braille, AEE: ações políticas e métodos docentes e 
Libras Básico. 

Atendendo o disposto no Decreto nº 5.626, de 22 de dezembro de 2005, o PPC 
de Bacharelado em Agronomia, oferta a disciplina de Libras em sua matriz curricular, estando 
disposta no banco de disciplinas optativas.  

 
32. INFRAESTRUTURA DE SEGURANÇA 

A segurança da Ufopa é realizada por uma empresa terceirizada sendo 
supervisionada pela Diretoria de Segurança que está vinculada à Superintendência de 
Infraestrutura (Sinfra), a quem compete garantir a segurança do patrimônio físico e dos 
usuários. 

No Campus Universitário de Juruti (CJUR) onde se localiza o curso de 
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Agronomia e Engenharia de Minas, existe um posto de serviço com jornada de trabalho de 24h, 
composto por 02 vigilantes armados trabalhando 12h durante a noite, intercalando a vigilância 
diariamente. O campus conta também com 02 agentes de portaria que tem a função de controle 
e vigilância do prédio trabalhando 12h durante o dia, intercalando o controle da portaria 
diariamente. A vigilância também conta uma ronda eletrônica que se trata de um dispositivo 
que monitora as atividades dos vigilantes, mantendo-os atentos durante toda a jornada de 
trabalho. 

É previsto que o campus também contará com câmeras de monitoramento nos 
diferentes espaços do prédio, a fim de garantir a segurança dos usuários. A instalação também 
possuirá um Plano de Prevenção Contra Incêndio e Pânico (PPCI), aprovado junto ao Corpo de 
Bombeiros local. 
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PARTE V: REQUISITOS LEGAIS E NORMATIVOS 
33. DIRETRIZES CURRICULARES NACIONAIS DO CURSO 

Durante todo o processo de elaboração do projeto pedagógico do curso de 
Agronomia do CJUR-Ufopa tomou como base as Diretrizes Curriculares Nacionais indicadas 
para o curso de graduação em Engenharia Agronômica ou Agronomia (RESOLUÇÃO Nº 
1/CNE, DE 2 DE FEVEREIRO DE 2006). As diretrizes curriculares são definições sobre 
princípios, fundamentos e procedimentos normativos para a elaboração e implantação de 
projetos pedagógicos para os diversos cursos de graduação na área de Ciências Agrárias das 
IES. 

Com base na normativa supracitada, foram propostos os componentes 
curriculares, os conteúdos curriculares e a organização do curso, bem como o perfil do egresso 
desejado, suas competências e habilidades. Ademais, vale ressaltar que esta resolução norteou 
os critérios adotados no estágio obrigatório supervisionado, nas atividades complementares e 
no desenvolvimento do Trabalho de Conclusão de Curso (TCC). 

De acordo com este resolução, o projeto pedagógico do curso deve observar 
tanto o aspecto do progresso profissional quanto da competência científica e tecnológica, 
permitindo ao profissional a atuação crítica e criativa, na identificação e resolução de 
problemas, considerando seus aspectos políticos, econômicos, sociais, ambientais e culturais, 
com visão ética e humanística, em atendimento às demandas da sociedade. Além disso, o 
projeto pedagógico do curso deve assegurar a formação de profissionais aptos a compreender e 
traduzir as necessidades dos indivíduos, grupos sociais e comunidade, em relação aos 
problemas tecnológicos, socioeconômicos, gerenciais e organizativos, bem como a utilizarem 
racionalmente os recursos disponíveis, além de conservarem o equilíbrio do ambiente. 

 
34. DIRETRIZES CURRICULARES NACIONAIS PARA EDUCAÇÃO DAS 

RELAÇÕES ÉTNICO-RACIAIS E PARA O ENSINO DE HISTÓRIA E CULTURA 

AFRO-BRASILEIRA, AFRICANA E INDÍGENA 
No Curso de Agronomia do CJUR, nos termos da Lei Nº 9394/96, com a redação 

dada pelas leis Nº 10639/2003 e Nº 11645/2018, bem como prevendo o atendimento ao disposto 
na Resolução CNE/CP 01/2004, fundamentada no Parecer CNE Nº 3/2004, esses temas serão 
expostos de duas formas: I) por meio da abordagem transversal do tema das relações étnico-
raciais junto aos conteúdos de diversas disciplinas que compõem a matriz curricular do Curso; 
II) em projetos de ensino, pesquisa e extensão. 

A Educação das Relações Étnico-Raciais e temáticas que dizem respeito aos 
afrodescendentes e/ou indígenas são discutidos nas disciplinas Antropologia e Sociologia Rural 
e Sociedade, Natureza e Desenvolvimento. Além disso, a Ufopa promove anualmente eventos 
e/ou seminários que tem como objetivo oferecer aos discentes a oportunidade de discutir o tema 
supracitado a fim de criar uma maior conscientização e convivência com a cultura 
afrodescendente e/ou indígenas. Além disso, vale enfatizar que a Ufopa é uma universidade que 
expressa a diversidade da sociedade regional e que busca constantemente avançar para superar 
as desigualdades que historicamente moldaram a nossa sociedade. 

 
35. DIRETRIZES NACIONAIS PARA A EDUCAÇÃO EM DIREITOS HUMANOS 

Conforme disposto no Parecer CNE/CP N° 8, de 06/03/2012, que originou a 
Resolução CNE/CP N° 1, de 30/05/2012, institui-se, através dos componentes curriculares a 
abordagem de conteúdos transversais e complementares, de componentes integrantes da matriz 
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curricular do curso, de forma especial nas disciplinas de Antropologia e Sociologia Rural, e 
Legislação Agrária e Direito Ambiental. 

 
36. PROTEÇÃO DOS DIREITOS DA PESSOA COM TRANSTORNO DO ESPECTRO 

AUTISTA 
Em conformidade a proteção dos Direitos da Pessoa com Transtorno do Espectro 

Autista (Lei N° 12.764, de 27 de dezembro de 2012), a Ufopa tem proposto e desenvolvido 
ações, a exemplo do incentivo a qualificação do corpo Docente e Técnico, com enfoque especial 
nas questões da inserção do aluno com necessidades especiais. Além disso, à Pró-Reitoria de 
Gestão Estudantil (Proges), com auxílio de atendimentos psicológicos individualizados, que 
podem ser solicitados via formulário online no site desta Pró-Reitoria, possibilita a identificação 
de discentes com provável transtorno, a fim de que se possa fazer um diagnóstico preciso pelos 
setores competentes e assim encaminhar as ações e orientações necessárias. Além disso, a 
Proges também tem oferecido orientações aos docentes para encaminhamento e instrução dos 
discentes que indiquem um provável transtorno, para que estes tenham seus direitos 
assegurados na universidade. 

 
37. TITULAÇÃO DO CORPO DOCENTE  

O curso de Agronomia do CJUR possui um quantitativo de 85% de docentes 
com titulação de doutorado e 15% com mestrado, atendendo, dessa forma, as diretrizes e bases 
da educação nacional estabelecido no Art. 66 da Lei N°9.394, de 20 de dezembro de 1996. 

 
38. NÚCLEO DOCENTE ESTRUTURANTE (NDE) 

Seguindo a Resolução CONAES N° 1, de 17/06/2010, bem como o Regimento 
de Graduação da Ufopa (Nº 177 de 20/01/2017), o NDE do curso de Agronomia do CJUR é 
composto por 5 docentes, sendo 4 deles doutores e 1 mestre, de diferentes áreas do curso. O 
NDE tem função consultiva, propositiva e de assessoramento sobre matéria de natureza 
acadêmica. Integra a estrutura de gestão acadêmica do curso de Agronomia do CJUR, sendo 
responsável pela elaboração, implementação, atualização e consolidação do Projeto Pedagógico 
do Curso. 

 
39. CARGA HORÁRIA MÍNIMA (EM HORAS) E TEMPO DE INTEGRALIZAÇÃO  

O curso de Bacharelado em Agronomia do CJUR propõe o cumprimento de uma 
matriz curricular com um total de 4080h - incluindo componentes curriculares obrigatórios e 
optativos, atividades complementares, estágio supervisionado obrigatório e trabalho de 
conclusão de curso - e um período mínimo de integralização de 10 semestres, atendendo aos 
requisitos previstos na Resolução CNE/CES N° 02/2007.  

 
40. CONDIÇÕES DE ACESSIBILIDADE PLENA PARA PESSOAS COM 

DEFICIÊNCIA OU MOBILIDADE REDUZIDA 
Conforme disposto na CF/88, art. 205, 206 e 208, na NBR 9050/2004, da ABNT, 

na Lei N° 10.098/2000, na Lei N° 13.146/2015, nos Decretos N° 5.296/2004, N° 6.949/2009, 
N° 7.611/2011 e na Portaria N° 3.284/2003, o curso de Agronomia do CJUR/Ufopa busca 
integrar pessoas com deficiência visual, auditiva ou física e com outras limitações de 
mobilidade no dia a dia da instituição. Assim, entende-se que a inclusão é uma questão de 
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atitude e de sensibilidade. É preciso ajudar a comunidade acadêmica a enfrentar o preconceito 
e incentivar mudanças de atitude, visando à remoção de barreiras que impedem a acessibilidade. 
Neste sentido, a coordenação do curso de Agronomia conta com a colaboração da Diretoria de 
Acessibilidade, vinculada a Pró-Reitoria de Ensino (PROEN) para viabilizar várias ações que 
promovam uma maior efetivação da acessibilidade no CJUR e na Ufopa. 

 
41. DISCIPLINA DE LIBRAS  

Atendendo ao Decreto N°5.626/2005, o curso de Agronomia do CJUR oferece 
a disciplina optativa de Libras - Língua Brasileira de Sinais, com carga horária de 45h. Além 
disso, cursos básicos de Libras são oferecidos periodicamente pela Diretoria de Acessibilidade, 
vinculada a Pró-Reitoria de Ensino, para discentes e docentes. 

 
42. INFORMAÇÕES ACADÊMICAS  

As informações acadêmicas são disponibilizadas aos discente na forma 
impressa, por meio de murais da Secretaria da Coordenação do Curso de Agronomia do CJUR, 
ou virtualmente por comunicados no SIGAA ou no site da Ufopa <http://www.ufopa.edu.br> 
conforme exigência que consta no Art. 32 da Portaria Normativa N° 40 de 12/12/2007 e alterada 
pela Portaria Normativa MEC N° 23 de 01/12/2010, publicada em 29/12/2010. 

 
43. POLÍTICAS DE EDUCAÇÃO AMBIENTAL 

No Curso de Agronomia do CJUR, a Educação Ambiental perpassa por toda 
matriz curricular proposta, sendo considerado um tema transversal e interdisciplinar, de 
fundamental importância na formação do profissional do Engenheiro Agrônomo. A Educação 
Ambiental faz parte do conteúdo das disciplinas desde o primeiro período do curso, em 
disciplinas pertencentes ao núcleo básico, até os períodos finais, nas disciplinas dos núcleos de 
formação profissional e profissional específicos. Com isso, o Curso procura contribuir e 
preservar o meio ambiente, em conformidade com a legislação brasileira (Lei nº 9.795, de 27 
de abril de 1999 e Decreto Nº 4.281 de 25 de junho de 2002). 

O Curso de Agronomia possui em seus conteúdos didáticos inúmeras disciplinas 
envolvidas com a Educação Ambiental. Este conhecimento é formalmente sistematizado a 
partir das disciplinas obrigatórias: Ecologia; Agroecologia; Sistemas Agroflorestais; Manejo, 
Conservação e Recuperação de áreas degradadas; Políticas Públicas e Legislação Agrária; e 
Gestão de Recursos Naturais. Além disso, diversas outras disciplinas abordam o tema, 
relacionando a questão ambiental com outras áreas como: Introdução à Agronomia; Zoologia; 
Organografia Vegetal; Microbiologia Geral; Propriedade e Classificação do Solo; Mecânica e 
Mecanização e Extensão Rural (optativa). Os docentes e discentes do Curso também participam 
ativamente das atividades onde a preocupação com o meio ambiente é premente, como controle 
de pragas e doenças e plantas daninhas, uso correto de agrotóxicos, e aplicação segura de 
defensivos agrícolas. Também serão propostas atividades de extensão, com palestras, debates 
e mesas redondas envolvendo docentes e discentes em uma interação direta com a comunidade, 
com o objetivo de promover o engajamento na proteção ambiental, bem como conscientizar as 
pessoas da importância de conservar a biodiversidade no Baixo Amazonas.  
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ANEXOS 
Anexo 1. Portaria de Criação do Curso de Bacharelado em Agronomia do Campus 
Universitário de Juruti da Ufopa (CJUR/Ufopa) - Nº 160 de 25 de agosto de 2016 
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Anexo 2. Portaria de Autorização de Funcionamento do Curso de Bacharelado em 
Agronomia do CJUR/Ufopa - Nº 974 de 08 de setembro de 2017 
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Anexo 3. Ementário e bibliografia (básica e complementar) dos componentes curriculares 
obrigatórios 
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Anexo 4. Ementário e bibliografia (básica e complementar) dos componentes curriculares 
optativos 
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Anexo 5. Resolução Nº 01 de 06 de maio de 2020 - Atividades complementares 
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Anexo 6. Resolução Nº 02 de 06 de fevereiro de 2019 - Estágio Curricular Supervisionado 
Obrigatório 

 



 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO OESTE DO PARÁ 

CONSELHO SUPERIOR DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO – CONSEPE 
 

 



 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO OESTE DO PARÁ 

CONSELHO SUPERIOR DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO – CONSEPE 
 

 



 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO OESTE DO PARÁ 

CONSELHO SUPERIOR DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO – CONSEPE 
 

 



 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO OESTE DO PARÁ 

CONSELHO SUPERIOR DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO – CONSEPE 
 

 



 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO OESTE DO PARÁ 

CONSELHO SUPERIOR DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO – CONSEPE 
 

 



 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO OESTE DO PARÁ 

CONSELHO SUPERIOR DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO – CONSEPE 
 

 



 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO OESTE DO PARÁ 

CONSELHO SUPERIOR DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO – CONSEPE 
 

 



 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO OESTE DO PARÁ 

CONSELHO SUPERIOR DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO – CONSEPE 
 

 



 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO OESTE DO PARÁ 

CONSELHO SUPERIOR DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO – CONSEPE 
 

 



 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO OESTE DO PARÁ 

CONSELHO SUPERIOR DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO – CONSEPE 
 

 



 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO OESTE DO PARÁ 

CONSELHO SUPERIOR DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO – CONSEPE 
 

 



 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO OESTE DO PARÁ 

CONSELHO SUPERIOR DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO – CONSEPE 
 

 



 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO OESTE DO PARÁ 

CONSELHO SUPERIOR DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO – CONSEPE 
 

 



 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO OESTE DO PARÁ 

CONSELHO SUPERIOR DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO – CONSEPE 
 

 



 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO OESTE DO PARÁ 

CONSELHO SUPERIOR DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO – CONSEPE 
 

 



 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO OESTE DO PARÁ 

CONSELHO SUPERIOR DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO – CONSEPE 
 

 



 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO OESTE DO PARÁ 

CONSELHO SUPERIOR DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO – CONSEPE 
 

 



 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO OESTE DO PARÁ 

CONSELHO SUPERIOR DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO – CONSEPE 
 

 



 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO OESTE DO PARÁ 

CONSELHO SUPERIOR DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO – CONSEPE 
 

 



 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO OESTE DO PARÁ 

CONSELHO SUPERIOR DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO – CONSEPE 
 

 



 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO OESTE DO PARÁ 

CONSELHO SUPERIOR DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO – CONSEPE 
 

 



 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO OESTE DO PARÁ 

CONSELHO SUPERIOR DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO – CONSEPE 
 

 



 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO OESTE DO PARÁ 

CONSELHO SUPERIOR DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO – CONSEPE 
 

 



 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO OESTE DO PARÁ 

CONSELHO SUPERIOR DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO – CONSEPE 
 

 



 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO OESTE DO PARÁ 

CONSELHO SUPERIOR DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO – CONSEPE 
 

 



 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO OESTE DO PARÁ 

CONSELHO SUPERIOR DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO – CONSEPE 
 

 



 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO OESTE DO PARÁ 

CONSELHO SUPERIOR DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO – CONSEPE 
 

 



 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO OESTE DO PARÁ 

CONSELHO SUPERIOR DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO – CONSEPE 
 

 



 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO OESTE DO PARÁ 

CONSELHO SUPERIOR DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO – CONSEPE 
 

 



 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO OESTE DO PARÁ 

CONSELHO SUPERIOR DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO – CONSEPE 
 

 

 
  



 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO OESTE DO PARÁ 

CONSELHO SUPERIOR DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO – CONSEPE 
 

 

Anexo 7. Resolução Nº 03 de 18 de fevereiro de 2019 - Trabalho de Conclusão de Curso 
(TCC) – REVOGADA tacitamente pela Resolução Nº 01 de 30 de novembro de 2021 - 
Normativas Do Trabalho De Conclusão De Curso – Curso de Bacharelado em Agronomia, 
Campus Juruti 
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Anexo 7.  Resolução nº 01 de 30 de novembro de 2021 - Normativas do Trabalho De 
Conclusão de Curso Bacharelado em Agronomia – CJUR/UFOPA - Incluída pela Decisão 
Consepe nº 35, de 05 de maio de 2022. 
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http://www.ufopa.edu.br/media/file/site/sege/documentos/2022/8204ad3b90d97c9a73492682462e1d8d.pdf
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Anexo 8. Questionário de Avaliação do Curso – Discente 



 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO OESTE DO PARÁ 

CONSELHO SUPERIOR DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO – CONSEPE 
 

 



 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO OESTE DO PARÁ 

CONSELHO SUPERIOR DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO – CONSEPE 
 

 



 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO OESTE DO PARÁ 

CONSELHO SUPERIOR DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO – CONSEPE 
 

 



 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO OESTE DO PARÁ 

CONSELHO SUPERIOR DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO – CONSEPE 
 

 



 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO OESTE DO PARÁ 

CONSELHO SUPERIOR DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO – CONSEPE 
 

 



 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO OESTE DO PARÁ 

CONSELHO SUPERIOR DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO – CONSEPE 
 

 



 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO OESTE DO PARÁ 

CONSELHO SUPERIOR DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO – CONSEPE 
 

 



 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO OESTE DO PARÁ 

CONSELHO SUPERIOR DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO – CONSEPE 
 

 



 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO OESTE DO PARÁ 

CONSELHO SUPERIOR DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO – CONSEPE 
 

 



 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO OESTE DO PARÁ 

CONSELHO SUPERIOR DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO – CONSEPE 
 

 

 
  



 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO OESTE DO PARÁ 

CONSELHO SUPERIOR DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO – CONSEPE 
 

 

Anexo 9. Questionário de Avaliação do Curso – Docente 
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Anexo 10. Portaria da Comissão de Acompanhamento e Avaliação da Política de Ações 
Afirmativas e Proteção da Igualdade Étnico-Racial do Campus Universitário de Juruti – 
Nº 01 de 17 de janeiro de 2019. 
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Anexo 11. Portaria de nomeação da direção do Campus Universitário de Juruti – Nº 510 
de 18 de dezembro de 2019. 
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Anexo 12. Portaria de nomeação da coordenadora do colegiado do curso - Nº 16 de 23 de 
janeiro de 2018. 
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Anexo 13. Portaria de nomeação do vice-coordenador do colegiado do curso - Nº 18 de 
06 de julho de 2018 
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Anexo 14. Portaria do Conselho do Campus Universitário de Juruti - Nº 03 de 03 de 
fevereiro de 2020 
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Anexo 15. Portaria do Colegiado do Curso de Bacharelado em Agronomia - Nº 11 de 12 
de novembro de 2019 
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Anexo 16. Portaria do Núcleo Docente Estruturante (NDE) do Curso de Bacharelado em 
Agronomia – Nº 04 de 28 de abril de 2020 

 
  



 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO OESTE DO PARÁ 

CONSELHO SUPERIOR DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO – CONSEPE 
 

 

Anexo 17. Portaria da Comissão de Escrita do Projeto Pedagógico do Curso de 
Bacharelado em Agronomia – Nº 01 de 04 de novembro de 2019 

 
  



 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO OESTE DO PARÁ 

CONSELHO SUPERIOR DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO – CONSEPE 
 

 

Anexo 18. Ata de aprovação da primeira versão do PPC pelo Núcleo Docente Estruturante 
(NDE) do curso de Bacharelado em Agronomia do CJUR/Ufopa – 16 de fevereiro de 2019 

 
  



 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO OESTE DO PARÁ 

CONSELHO SUPERIOR DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO – CONSEPE 
 

 

Anexo 19. Ata de aprovação da segunda versão do PPC pelo Núcleo Docente Estruturante 
(NDE) do curso de Bacharelado em Agronomia do CJUR/Ufopa – 04 de maio de 2020 

 



 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO OESTE DO PARÁ 

CONSELHO SUPERIOR DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO – CONSEPE 
 

 



 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO OESTE DO PARÁ 

CONSELHO SUPERIOR DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO – CONSEPE 
 

 

 
  



 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO OESTE DO PARÁ 

CONSELHO SUPERIOR DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO – CONSEPE 
 

 

Anexo 20. Ata de aprovação da primeira versão do PPC pelo Colegiado do curso de 
Bacharelado em Agronomia do CJUR/Ufopa – 18 de fevereiro de 2019 



 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO OESTE DO PARÁ 

CONSELHO SUPERIOR DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO – CONSEPE 
 

 



 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO OESTE DO PARÁ 

CONSELHO SUPERIOR DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO – CONSEPE 
 

 

 
  



 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO OESTE DO PARÁ 

CONSELHO SUPERIOR DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO – CONSEPE 
 

 

Anexo 21. Ata de aprovação da segunda versão do PPC pelo Colegiado do curso de 
Bacharelado em Agronomia do CJUR/Ufopa – 06 de maio de 2020 



 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO OESTE DO PARÁ 

CONSELHO SUPERIOR DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO – CONSEPE 
 

 



 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO OESTE DO PARÁ 

CONSELHO SUPERIOR DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO – CONSEPE 
 

 



 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO OESTE DO PARÁ 

CONSELHO SUPERIOR DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO – CONSEPE 
 

 



 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO OESTE DO PARÁ 

CONSELHO SUPERIOR DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO – CONSEPE 
 

 



 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO OESTE DO PARÁ 

CONSELHO SUPERIOR DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO – CONSEPE 
 

 

 
  



 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO OESTE DO PARÁ 

CONSELHO SUPERIOR DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO – CONSEPE 
 

 

Anexo 22. Ata de aprovação da primeira versão do PPC pelo Conselho do Campus 
Universitário de Juruti (CJUR/Ufopa) – 20 de fevereiro de 2019 



 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO OESTE DO PARÁ 

CONSELHO SUPERIOR DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO – CONSEPE 
 

 

 
  



 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO OESTE DO PARÁ 

CONSELHO SUPERIOR DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO – CONSEPE 
 

 

Anexo 23. Ata de aprovação da segunda versão do PPC pelo Conselho do Campus 
Universitário de Juruti (CJUR/Ufopa) – 08 de maio de 2020 

 



 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO OESTE DO PARÁ 

CONSELHO SUPERIOR DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO – CONSEPE 
 

 



 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO OESTE DO PARÁ 

CONSELHO SUPERIOR DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO – CONSEPE 
 

 



 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO OESTE DO PARÁ 

CONSELHO SUPERIOR DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO – CONSEPE 
 

 



 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO OESTE DO PARÁ 

CONSELHO SUPERIOR DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO – CONSEPE 
 

 



 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO OESTE DO PARÁ 

CONSELHO SUPERIOR DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO – CONSEPE 
 

 



 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO OESTE DO PARÁ 

CONSELHO SUPERIOR DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO – CONSEPE 
 

 



 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO OESTE DO PARÁ 

CONSELHO SUPERIOR DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO – CONSEPE 
 

 



 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO OESTE DO PARÁ 

CONSELHO SUPERIOR DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO – CONSEPE 
 

 



 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO OESTE DO PARÁ 

CONSELHO SUPERIOR DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO – CONSEPE 
 

 



 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO OESTE DO PARÁ 

CONSELHO SUPERIOR DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO – CONSEPE 
 

 



 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO OESTE DO PARÁ 

CONSELHO SUPERIOR DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO – CONSEPE 
 

 



 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO OESTE DO PARÁ 

CONSELHO SUPERIOR DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO – CONSEPE 
 

 



 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO OESTE DO PARÁ 

CONSELHO SUPERIOR DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO – CONSEPE 
 

 



 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO OESTE DO PARÁ 

CONSELHO SUPERIOR DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO – CONSEPE 
 

 



 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO OESTE DO PARÁ 

CONSELHO SUPERIOR DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO – CONSEPE 
 

 



 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO OESTE DO PARÁ 

CONSELHO SUPERIOR DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO – CONSEPE 
 

 



 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO OESTE DO PARÁ 

CONSELHO SUPERIOR DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO – CONSEPE 
 

 



 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO OESTE DO PARÁ 

CONSELHO SUPERIOR DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO – CONSEPE 
 

 



 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO OESTE DO PARÁ 

CONSELHO SUPERIOR DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO – CONSEPE 
 

 

 



 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO OESTE DO PARÁ 

CONSELHO SUPERIOR DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO – CONSEPE 
 

 

LEGENDAS: 

NSA – Não se Aplica 
FE – Formulário Eletrônico 
DCNs – Diretrizes Curriculares Nacionais 
PPC – Projeto Pedagógico do Curso 
CPA – Comissão Própria de Avaliação 


